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DECRETO Nº 1.948, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

TORNA PÚBLICA A PADRONIZAÇÃO 

DE DOCUMENTOS E MINUTAS DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, DE QUE DISPÕE A 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SOORETAMA-ES.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA, Estado do Espírito Santo, usando as 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei n° 28, de 

18 de agosto de 1997; 

 

CONSIDERANDO que a padronização visa a eficiência, economia processual e 

segurança jurídica nas contratações públicas, racionalizando as atividades dos 

agentes e da assessoria jurídica, além de garantir a uniformidade e conformidade com 

a legislação aplicável; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Torna pública a padronização de documentos e minutas de licitações e 

contratos administrativos, de que dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito do 

Município de Sooretama-ES, constantes no anexo único deste decreto.  

 

Art. 2º Torna-se obrigatória a observância e utilização dos documentos e minutas de 

licitações e contratos administrativos, de que dispõe o art. 1° deste decreto, por todos 

os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sooretama-

ES, em todos os procedimentos instaurados em observância aos ditames da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Sooretama/ES, sexta-feira, 28 (vinte e oito) de novembro de 2025 (dois mil e vinte e 

cinco). 

 

 

 

 

FERNANDO CAMILETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado e publicado, nesta Secretaria Municipal de Administração na data supra. 

 

 

 

 

HOBERDAN DA ROCHA VALE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES 

 

Responsável pela Formalização da Demanda:  

Setor Requisitante:  

Contato:  

Email:  

 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 
1.1. O presente Documento de Formalização da Demanda - DFD está em conformidade 
com a Lei Federal n° 14.133/21, jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU, 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES, demais fontes de direito 
aplicáveis, regulamentações municipais as boas práticas. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA:  
 
2.1.  

3. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE CUSTOS: 
 
3.1. Em análise das soluções anteriormente adotadas pelo Município ou em 
contratações similares buscando a resolução do mesmo problema, verifica-se, de forma 
preliminar, que as alternativas atualmente disponíveis no mercado para atendimento à 
demanda da Secretaria Municipal de XXXXXXX estimam-se no valor aproximado de R$ 
XXXXXXX (XXXXXXXXX). 
 
4. PREVISÃO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Em face da conjuntura atual e das necessidades da Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXXX, é imperativo que o procedimento em questão seja concluído até o mês 
de XXXXXX do ano de 202X, a fim de atender adequadamente às necessidades 
administrativas e operacionais garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços 
públicos. 
 
5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA: 
 
(  ) ALTA 
(  ) MÉDIA  
(  ) BAIXA 
 
6. REQUISITOS LEGAIS: 
 
6.1. Este processo será regido e disciplinado em conformidade com as seguintes 
legislações, no que couber, as quais estabelecerão os parâmetros legais e normativos 
a serem observados em todas as fases do meta processo, assegurando a devida 
legalidade e transparência no seu processo de execução. 
 

 Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 que Dispõe sobre a 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES 

 

 Lei Municipal n° 1.273, de 31 de Maio de 2023 que Regulamenta o 

disposto no § 3º do Art. 8 da Lei Federal n° 14.133/21 e da outras 

providencias. 

 

 Decreto Municipal n° 484, de 20 de Março de 2023, que Regulamenta 

a expedição de certificado de registro cadastral de fornecedores, 

conforme dispõe a Lei Federal n° 14.133/21 de 01 de Abril de 2021, 

no âmbito da Administração Municipal Direta e da outras 

providências. 

 

 Decreto Municipal n° 483, de 20 de Março de 2023 que Regulamenta 

a Aplicação de Sanções Administrativas, conforme dispõe a Lei 

Federal n° 14.133/21, de 01 de Abril de 2021, no âmbito da 

Administração Municipal Direta e da Outras Providencias. 

 

 Decreto Municipal n° 482, de 20 de Março de 2023, que Regulamenta 

a Gestão de Contratos conforme dispõe a Lei Federal n° 14.133/21, 

de 01 de Abril de 2021, no âmbito da Administração Municipal Direta 

e da Outras Providencias. 

 

 Decreto Municipal n° 216, de 06 de Fevereiro de 2023, que 

Regulamenta a Aplicação da Lei Federal n° 14.133/21, de 01 de 

Abril de 2021, que dispõe sobre a sistemática de licitações, no 

âmbito da Administração Municipal Direta e da Outras Providencias. 

 

 Decreto Municipal n° 1.862, de 20 de Outubro de 2025, que 

Regulamenta os Art. 82 a 86 da Lei Federal n° 14.133/21, para 

dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 

Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras 

e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Municipal 

Direta e da Outras Providencias. 

 

 Decreto Municipal n° 214, de 06 de Fevereiro de 2023, que 

Regulamenta a Matriz de Alocação de Riscos conforme dispõe a Lei 

Federal n° 14.133/21, de 1° de Abril de 2024, no âmbito da 

Administração Municipal Direta e da Outras Providencias. 

 

 Decreto Municipal n° 213, de 06 de Fevereiro de 2023, Regulamenta 

o disposto no § 3º do Art. 8 da Lei Federal n° 14.133/21, de 1° 

de Abril de 2021, para dispor sobre as regras para atuação do 

Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a Atuação dos Gestores e Fiscais de 

Contratos, bem como a estrutura e o funcionamento da Secretaria 

requisitante, do Setor de Compras, Setor de Licitações e Setor de 

Contratos, no âmbito da Administração Municipal Direta e dá Outras 

Providências. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES 

 Decreto Municipal n° 1.819, de 13 de Outubro de 2025, regulamenta 

o planejamento da fase preparatória das contratações públicas, 

abrangendo a elaboração do estudo técnico preliminar, do termo de 

referência e da pesquisa de mercado, bem como a definição nos 

termos da lei federal n° 14.133 de 1°de abril de 2021, no âmbito 

da administração pública direta do município de Sooretama – ES. 

 

 Decreto Municipal n° 1.204, de 03 de Abril de 2025, que regulamenta 

o processo de dispensa pela Lei Federal n° 14.133/21, de 1° de 

Abril de 2021, que dispões sobre a lei de licitações e contratos 

administrativos no âmbito da administração pública do município 

de Sooretama – ES. 

 

 Decreto Municipal n° 1.820, de 13 de Outubro de 2025, que dispõe 

sobre o gerenciamento de riscos e a elaboração do mapa de riscos 

no âmbito das contratações públicas no município de Sooretama – 

ES, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21. 

 

7. ENCAMINHAMENTO: 
 

7.1. Determina-se o encaminhamento dos autos para análise detalhada e adoção das 
providências cabíveis, visando à adequada formalização e execução do processo de 
contratação subsequente. 
 
 
 
 

Sooretama – ES, XX de XXXXXX de 202X. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXX 
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXX 
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                                               ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

          Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 
 
 

 

 

1. Informações Básicas: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos termos do Artigo 18° da Lei Federal nº 14.133/2021 
e do Artigo 5º, §1º do Decreto Municipal nº 1.819/2025, deve apresentar, de forma clara e 
objetiva, a problemática a ser enfrentada, bem como indicar a solução mais adequada sob 
os aspectos técnicos e econômicos, de modo a subsidiar a avaliação quanto à viabilidade e 
à pertinência da contratação pretendida. 
 
Os autos processuais da presente demanda encontram-se regularmente protocolados sob o 
nº XXXX/2025. 
 

2. Necessidade da Contratação Demonstrando o Problema a Ser Resolvido: 

 
 

3. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): 

A contratação não está contemplada no Plano de Contratações Anual, uma vez que a 
Prefeitura Municipal de Sooretama-ES ainda não elaborou o referido plano. No entanto, vale 
ressaltar que essa contratação está alinhada ao propósito de assegurar a prestação eficiente 
dos serviços públicos à população. 
 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

 
Nota Explicativa: Neste item, deverão ser 
descritos os requisitos técnicos e operacionais 
indispensáveis para que a contratação atenda 
de forma eficaz à demanda proposta. 
Recomenda-se, ainda, a utilização do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, 
conforme sua última edição revista, atualizada 
e ampliada. Para facilitar, segue o link de 
acesso à 7ª Edição. https://www.gov.br/agu/pt-
br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas/guia-
nacional-de-contratacoes-sustentaveis-
2024.pdf 
 
Exemplo: No caso de transporte de servidores, 
seja por meio de locação ou aquisição, deverão 
ser descritos os requisitos necessários para 
atender às secretarias, tais como o tipo de 
veículo, a quantidade de assentos, limite de 
carga etc... 

 
Para atendimento da demanda do município de Sooretema - ES, os serviços/bens devem 
cumprir os seguintes requisitos mínimos: 
  

 Em hipótese alguma será aceito serviços/bens em desacordo com as condições 
predefinidas; 

 

 A contratada deverá executar/entregar o serviços/bens, quando da solicitação da 
contratante, no endereço informado mediante solicitação. 
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 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
execução/entrega dos serviços/bens. 
 

 O serviços/bens deverá estar consonante com as especificações descritas no Termo 
de Referência, podendo ser recusado caso não atenda o padrão de qualidade e a 
descrição do item; 
 

 O serviços/bens a ser contratado/adquirido deverá atender os requisitos mínimos de 
qualidade e padrões condizentes com a legislação; 

 

 O contratado deverá executar/entregar diretamente o serviços/bens, não podendo 
transferir a responsabilidade para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 
 

 A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
da execução/entrega do serviços/bens, sem qualquer ônus para o Município; 
 

 A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas verificadas, principalmente na hipótese de execução/entrega de serviços/bens 
em desacordo com as condições pactuadas; 

 

 Critérios e Práticas de Sustentabilidade: Visando a efetiva aplicação de critérios, 
ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 
sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e 
em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da 
SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, recomenda-
se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
 

- Que sejam utilizados bens que utilizem inovações que reduzam a 
pressão sobre recursos naturais e possuam origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais; 
 
- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
- Que os bens utilizados não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

 O serviços/bens será recebido provisoriamente no prazo de XX (XXXXX) XXXX, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

Pág. 610

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 934

004075/2025



                                               ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

          Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 
 
 

 

 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

 

 O serviços/bens poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de até XX (XXXXX) XXXX, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 O serviços/bens será recebido definitivamente no prazo de XX (XXXXX) XXXX, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

 O recebimento provisório ou definitivo do serviços/bens não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o 

cumprimento do referido prazo de execução, a contratada deverá comunicar por 

escrito à Administração Pública tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a 

execução, não podendo o adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 A eventual reprovação do serviços/bens, em qualquer fase de sua execução, não 

eximirá o contratante da aplicação das multas a que está sujeita a contratada. 

 

 A contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a 

ser observados após a execução/entrega do serviços/bens, nos termos do Código 

Civil, observadas as disposições do Termo de Referência e do Edital. 

 
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução/entrega dos 
serviços/bens. 
 

5. Área Requisitante: 

Área requisitante Responsável 

Secretario (a) Municipal de XXXXXXXX XXXXXXXX 
 

6. Observância à LC 123/2006: 

Com fundamento nos Artigos 47 e 48, da Lei Complementar 123/2006, e demais normas 
correlatas, os itens que tiverem valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão 
destinados exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 

7. Levantamento de Mercado: 
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O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atender a 
atual necessidade do município de Sooretama - ES, permitindo identificar as melhores 
soluções sob os aspectos técnico e econômico.  
 
Para isso, avaliamos as diferentes abordagens utilizadas pelo mercado para atendimento da 
nossa demanda, considerando viabilidade, eficiência, inovação e adequação às nossas 
exigências. Compreender bem nossa necessidade é essencial para que essa análise seja 
produtiva e orientada por critérios objetivos, garantindo que a escolha da solução a ser 
contratada seja devidamente justificada e represente a melhor opção para a Administração. 
 
A Lei Federal nº 14.133/21 em seu Art. 44 dispõe: 
 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 

o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. (GRIFO 

NOSSO) 

 
A seguir, será apresentada a análise das alternativas disponíveis no mercado, acompanhada 
da devida fundamentação técnica e econômica que justifica a escolha da solução proposta, 
considerando os princípios da eficiência, economicidade e adequação às necessidades da 
Administração. 
 

QUADRO COMPARATIVO DE SOLUÇÕES PRESENTES NO MERCADO 

 
AQUISIÇÃO LOCAÇÃO 

 
 
 

 

 
 
Conclusão: ........................................ 
 
 

Nota Explicativa: Na conclusão deverá ser 
exposto os motivos que levaram a seleção da 
forma indicada para solução do problema 
(aquisição ou locação). Logo em seguida 
excluir essa Nota Explicativa: 

 
Ou 
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atender a 
atual necessidade do município de Sooretama - ES, permitindo identificar as melhores 
soluções sob os aspectos técnico e econômico.  
 
Para isso, avaliamos as diferentes abordagens utilizadas pelo mercado para atendimento da 
nossa demanda, considerando viabilidade, eficiência, inovação e adequação às nossas 
exigências. Compreender bem nossa necessidade é essencial para que essa análise seja 
produtiva e orientada por critérios objetivos, garantindo que a escolha da solução a ser 
contratada seja devidamente justificada e represente a melhor opção para a Administração. 
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A Lei Federal nº 14.133/21 em seu Art. 44 dispõe: 
 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 

o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. (GRIFO 

NOSSO) 

 
A seguir, será apresentada a análise das soluções disponíveis no mercado, acompanhada 
da devida fundamentação técnica e econômica que justifica a escolha da solução proposta, 
considerando os princípios da eficiência, economicidade e adequação às necessidades da 
Administração. 
 
 
Solução 01:........................ 
 
Solução 02:.......................... 
 
Solução 03:........................ 
 
 
 
Ou 
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atender a 
atual necessidade do município de Sooretama - ES, permitindo identificar as melhores 
soluções sob os aspectos técnico e econômico.  
 
Para isso, avaliamos as diferentes abordagens utilizadas pelo mercado para atendimento da 
nossa demanda, considerando viabilidade, eficiência, inovação e adequação às nossas 
exigências. Compreender bem nossa necessidade é essencial para que essa análise seja 
produtiva e orientada por critérios objetivos, garantindo que a escolha da solução a ser 
contratada seja devidamente justificada e represente a melhor opção para a Administração. 
 
A Lei Federal nº 14.133/21 em seu Art. 44 dispõe: 
 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 

o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. (GRIFO 

NOSSO) 

 
Considerando o disposto no texto normativo supracitado, especificamente na expressão 
“quando houver a possibilidade”, cumpre informar que, no caso em questão, não se 
vislumbra a viabilidade de locação ou aquisição como solução para a presente necessidade 
do Município de Sooretama – ES, sendo assim adotado a locação ou aquisição como única 
forma de atendimento da nossa necessidade. 
 

8. Descrição da Estimativa das Quantidades: 

Nota Explicativa: Deverão ser explicitados os 
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métodos e critérios utilizados para a definição 
da estimativa das quantidades a serem 
contratadas, em estrita observância ao 
disposto no inciso IV do artigo 5º do Decreto 
Municipal nº 212/2023, de modo a conferir 
transparência, racionalidade e embasamento 
técnico à previsão da demanda logo em 
seguida excluir essa Nota Explicativa. 

9. Descrição da Solução Como um Todo: 

A descrição da solução como um todo é parte fundamental deste Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), pois tem como objetivo apresentar uma visão detalhada da solução proposta para 
atender à necessidade identificada pela Administração.  
 
A solução a ser adotada para atendimento da presente demanda consistirá na aquisição, 
locação ou contratação dos itens relacionados abaixo: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  

01    

02    

03    

04    
 

10. Estimativa Preliminar do Valor da Contratação: 

Para fins de subsidiar a fase de planejamento, após a escolha da solução mais vantajosa no 
tópico 7, iremos proceder agora com uma estimativa preliminar de valores com base em 
pesquisa exploratória, utilizando fontes disponíveis como portais de compras públicas, 
contratações anteriores da Administração e consultas informais junto a fornecedores do 
ramo. Ressalta-se que esta estimativa tem caráter meramente orientativo, servindo apenas 
como parâmetro inicial para a análise da viabilidade da contratação do ponto de vista 
orçamentário. 
 
Cumpre destacar que, conforme preconiza o Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, a real 
pesquisa de preços será realizada posteriormente pela Diretoria de Compras, de maneira 
detalhada e conforme os critérios legais, a fim de definir com precisão o valor estimado da 
contratação e subsidiar a elaboração do Termo de Referência e demais peças do processo 
licitatório. 
 
Para a futura contratação, estima-se que o valor a ser despendido será da ordem de 
aproximadamente R$ XXXXXX (XXXXXXX). Essa estimativa preliminar foi obtida por meio 
da aplicação dos seguintes métodos de pesquisa:.............................................. 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, as compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Nesse 
sentido, a contratação ou aquisição do serviço ou material para atendimento da demanda da 
Administração Pública pode ser divisível sem alterar as características do objeto. 
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A presente solução admite o parcelamento do objeto por item. Não é possível exigir que as 
empresas participantes da licitação forneçam ou executem todos os itens demandados; ao 
parcelarmos a contratação, permitimos concorrência mais ampla e, consequentemente, 
melhores preços para a Administração Pública. 
 
Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um 
bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois 
possibilita a participação de vários fornecedores. 
 
Conforme entendimento da Corte de Contas: 
 

“Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único 

procedimento licitatório, que podem representar, cada qual, certame 

distinto. De certo modo, está-se realizando “diversas licitações” em um 

só processo, em que cada item, com características próprias, é julgado 

como se fosse uma licitação em separado, de forma independente”. 

 
O objeto deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim 
a concorrência. 
 
Ou 
 
De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, as compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Nesse 
sentido, a contratação ou aquisição do serviço ou material para atendimento da demanda da 
Administração Pública NÃO pode ser divisível pois sua divisão resultará em alteração das 
características do objeto. 
 
A presente solução não admite o parcelamento do objeto pois.........................  
 

Nota Explicativa: Nos casos em que não for 
possível a divisão dos itens, a justificativa para 
o agrupamento deverá estar devidamente 
fundamentada e apresentada no campo 
acima. 

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 
Ou 
 
Correlatamente a presente contratação a Administração necessitará ............ 
 

13. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
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De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu Art. 18 inciso IX, bem como Art. 5°, 
inciso IX do Decreto Municipal n° 1.819/2025, é exigido o demonstrativo dos resultados 
pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis. Nesse contexto, é fundamental apresentar 
uma análise clara e objetiva que comprove que a contratação visa alcançar o melhor 
resultado possível, com a utilização eficiente dos recursos públicos. O demonstrativo deverá 
evidenciar como a solução proposta gerará economia para a Administração, seja pela 
redução de custos, seja pela obtenção de melhor qualidade no serviço ou produto, sem 
comprometer a eficiência dos processos. 
 
Ademais, a administração dos recursos humanos, materiais e financeiros deve ser otimizada 
para garantir que cada recurso seja alocado de maneira estratégica, sem desperdícios, 
priorizando sempre a maximização dos resultados. O emprego adequado de pessoal 
qualificado, a utilização de materiais necessários e a gestão prudente dos recursos 
financeiros são fundamentais para garantir que a execução do contrato se dê de forma eficaz 
e com o melhor custo-benefício para o município. 
 
Esse demonstrativo deve ser detalhado, com base em estimativas realistas e 
fundamentadas, assegurando que a contratação não apenas atenda às necessidades da 
Administração, mas também gere resultados positivos que contribuam para o aprimoramento 
da gestão pública e a satisfação do interesse coletivo. 
 
Com base nos fundamentos expostos acima almejamos os seguintes 
resultados ................................. 
 

14. Providências Prévias ao Contrato: 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, as providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato devem contemplar, entre outras ações, a capacitação 
de servidores ou empregados para a devida fiscalização e gestão contratual. Dessa forma, 
é imprescindível que sejam tomadas as medidas necessárias para garantir que os envolvidos 
na execução do contrato possuam os conhecimentos e habilidades adequadas, a fim de 
assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e a plena execução do objeto. Tais 
providências visam não apenas a conformidade legal, mas também a eficiência e a 
transparência na gestão do contrato, evitando desperdícios e garantindo o melhor 
atendimento ao interesse público. 
 
A Administração tomará as seguintes providências: 
 

 Definir os servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão do contrato; 
 

 Promover a capacitação da equipe de fiscalização; 
 

 Realizar as adequações necessárias no local de entrega/execução do objeto. 
 

 Providenciar os recursos materiais adicionais para execução do contrato. 
 

15. Possíveis Impactos Ambientais: 
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Dada a natureza do objeto a ser adquirido/contratado, não se identificam impactos 
ambientais significativos, sendo necessário apenas que a licitante cumpra os critérios e a 
política de sustentabilidade ambiental estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar. 
Ressalta-se a imprescindibilidade da adoção de práticas sustentáveis pela empresa 
contratada, especialmente no que se refere à gestão ambiental dentro de sua operação. A 
empresa deverá implementar medidas que promovam a preservação ambiental, tais como o 
manejo adequado de resíduos orgânicos e não orgânicos, a utilização de produtos que 
promovam a economia de água e energia, e a adoção de produtos educativos que estimulem 
a conscientização ambiental. Além disso, a licitante deve priorizar o uso de produtos 
recicláveis, biodegradáveis, atóxicos e com potencial de reuso, abarcando todas as etapas 
do ciclo de vida dos bens e produtos adquiridos, incluindo distribuição, uso e destinação final. 

Complementarmente, em conformidade com os requisitos legais e as boas práticas 
ambientais, a Administração deverá assegurar que o contrato contenha cláusulas que 
estabeleçam obrigações claras sobre a implementação de medidas mitigadoras de impactos 
ambientais, como a redução de emissões de poluentes e o uso responsável de recursos 
naturais. A empresa contratada também deverá se comprometer a adotar tecnologias e 
processos que minimizem o desperdício de materiais, promovendo a eficiência e a 
sustentabilidade em todas as suas operações. 

A gestão de resíduos, por exemplo, deve ser tratada de forma rigorosa, com a destinação 
adequada dos resíduos gerados, priorizando a reciclagem e a reutilização sempre que 
possível. A empresa contratada também será responsável por implementar e monitorar 
práticas de logística reversa, quando aplicável, para garantir que os produtos e embalagens 
sejam adequadamente retornados ao ciclo produtivo ou descartados de forma 
ambientalmente responsável. Além disso, será necessário garantir a conformidade com as 
normas ambientais vigentes, promovendo a continuidade do compromisso da Administração 
com a sustentabilidade e a preservação ambiental ao longo de toda a execução do contrato. 

Ou 
 
Conforme análise a presente contratação poderá resultar nos seguintes impactos 
ambientais, decorrentes das atividades envolvidas em sua execução ................................ 
 
 
 

Nota Explicativa: A responsabilidade pela 
elaboração da análise dos impactos 
ambientais caberá ao setor requisitante, que 
poderá solicitar o apoio de setores técnicos, 
caso existam. 

 

16. Classificação do Objeto: 

No presente tópico, proceder-se-á à análise das definições a seguir enumeradas, com o 
intuito de assegurar uma classificação precisa e adequada do objeto em questão. Cumpre 
destacar que é de competência do agente ou setor técnico da Administração Pública a 
declaração sobre a natureza do objeto, a fim de possibilitar a adoção da modalidade pregão, 
quando pertinente, bem como a definição quanto à natureza da contratação, seja ela obra 
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ou serviço de engenharia, o que ora se procederá. 
 

a) Bens e Serviços Comuns: de acordo com o art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, 

são “aqueles cujo padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.  

 

b) Serviços e Fornecimentos Contínuos: quando o serviço é uma necessidade 

permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza, manutenção de ar 

condicionado, segurança e, eventualmente, manutenção predial, essenciais para 

o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá 

sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em 

si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 e 

107, da Lei nº 14.133/2021. A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, 

XV, da Lei nº 14.133/2021, sendo os “serviços contratados e compras realizadas 

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. A utilização do prazo 

de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao 

ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no 

processo respectivo, conforme art. 106, I, da Lei nº 14.133/2021. De acordo 

com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021, será possível que contratos de serviço 

contínuo sejam prorrogados por até 05 anos, desde que haja previsão no edital 

e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  

 

c) Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra: a Lei 

nº 14.133/2021, em seu art. 6º, XVI, define como “aqueles cujo modelo de 

execução contratual exige, entre outros requisitos, que: a) os empregados do 

contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação 

dos serviços; b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos”.  

 

d) Serviço Comum de Engenharia: segundo o art. 6º, XXI, alínea “a”, é “todo 

serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis 

em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação 

de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos 

bens. A definição adequada deve ser feita por responsável técnico, de acordo 

com as competências atribuídas em lei.  

 

e) Serviço Especial de Engenharia: segundo o art. 6º, XXI, alínea “b”, aquele 

que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 

definição de serviços comuns de engenharia. Não pode ser utilizado o pregão. 

 

f) Obra: o art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021 traz a definição: “toda atividade 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e 

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 

harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais 

de bem imóvel”. A definição adequada deve ser feita por responsável técnico, 

de acordo com as competências atribuídas em lei.  

 
(  ) Bens e Serviços Comuns 

(  ) Serviços e Fornecimentos Contínuos 

(  ) Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 
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(  ) Serviço Comum de Engenharia 

(  ) Serviço Especial de Engenharia 

(  ) Obra 

 

17. Posicionamento Conclusivo: 

Com base nas informações levantadas ao longo deste ETP, declara-se que a contratação é 
VIÁVEL, consoante o disposto na Lei Federal n° 14.133/21. As questões elencadas no 
presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade, 
especificações, preço médio de mercado e o princípio da economicidade para administração 
pública. 
 

 
 
 

Sooretama – ES, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 

 
NOME DO SERVIDOR 

CARGO 
RESPONSAVÉL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
 

 
NOME DO SECRETARIO (A) 

SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO ETP 
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1. Informações Básicas: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos termos do Artigo 18° da Lei Federal nº 14.133/2021 
e do Artigo 5º, §1º do Decreto Municipal nº 1.819/2025, deve apresentar, de forma clara e 
objetiva, a problemática a ser enfrentada, bem como indicar a solução mais adequada sob 
os aspectos técnicos e econômicos, de modo a subsidiar a avaliação quanto à viabilidade e 
à pertinência da contratação pretendida. 
 
Os autos processuais da presente demanda encontram-se regularmente protocolados sob o 
nº XXXX/2025. 
 

2. Necessidade da Contratação Demonstrando o Problema a Ser Resolvido: 

 
 

3. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): 

A contratação não está contemplada no Plano de Contratações Anual, uma vez que a 
Prefeitura Municipal de Sooretama-ES ainda não elaborou o referido plano. No entanto, vale 
ressaltar que essa contratação está alinhada ao propósito de assegurar a prestação eficiente 
dos serviços públicos à população. 
 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 

 
Nota Explicativa: Neste item, deverão ser 
descritos os requisitos técnicos e operacionais 
indispensáveis para que a contratação atenda 
de forma eficaz à demanda proposta. 
Recomenda-se, ainda, a utilização do Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, 
conforme sua última edição revista, atualizada 
e ampliada. Para facilitar, segue o link de 
acesso à 7ª Edição. https://www.gov.br/agu/pt-
br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas/guia-
nacional-de-contratacoes-sustentaveis-
2024.pdf 
 
Exemplo: No caso de transporte de servidores, 
seja por meio de locação ou aquisição, deverão 
ser descritos os requisitos necessários para 
atender às secretarias, tais como o tipo de 
veículo, a quantidade de assentos, limite de 
carga etc... 

 
Para atendimento da demanda do município de Sooretema - ES, os serviços/bens devem 
cumprir os seguintes requisitos mínimos: 
  

 Em hipótese alguma será aceito serviços/bens em desacordo com as condições 
predefinidas; 

 

 A contratada deverá executar/entregar o serviços/bens, quando da solicitação da 
contratante, no endereço informado mediante solicitação. 
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 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
execução/entrega dos serviços/bens. 
 

 O serviços/bens deverá estar consonante com as especificações descritas no Termo 
de Referência, podendo ser recusado caso não atenda o padrão de qualidade e a 
descrição do item; 
 

 O serviços/bens a ser contratado/adquirido deverá atender os requisitos mínimos de 
qualidade e padrões condizentes com a legislação; 

 

 O contratado deverá executar/entregar diretamente o serviços/bens, não podendo 
transferir a responsabilidade para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza; 
 

 A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
da execução/entrega do serviços/bens, sem qualquer ônus para o Município; 
 

 A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas verificadas, principalmente na hipótese de execução/entrega de serviços/bens 
em desacordo com as condições pactuadas; 

 

 Critérios e Práticas de Sustentabilidade: Visando a efetiva aplicação de critérios, 
ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 
sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e 
em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da 
SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, recomenda-
se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
 

- Que sejam utilizados bens que utilizem inovações que reduzam a 
pressão sobre recursos naturais e possuam origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais; 
 
- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
- Que os bens utilizados não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

 O serviços/bens será recebido provisoriamente no prazo de XX (XXXXX) XXXX, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, 
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para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

 O serviços/bens poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de até XX (XXXXX) XXXX, a contar da notificação da Contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 O serviços/bens será recebido definitivamente no prazo de XX (XXXXX) XXXX, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

 O recebimento provisório ou definitivo do serviços/bens não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de 

preços. 

 

 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o 

cumprimento do referido prazo de execução, a Contratada deverá comunicar por 

escrito à Administração Pública tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a 

execução, não podendo o adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 A eventual reprovação do serviços/bens, em qualquer fase de sua execução, não 

eximirá o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a contratada. 

 

 A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a 

ser observados após a execução/entrega do serviços/bens, nos termos do Código 

Civil, observadas as disposições do Termo de Referência e do Edital. 

 
Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução/entrega dos 
serviços/bens. 
 

5. Área Requisitante: 

Área requisitante Responsável 

Secretario (a) Municipal de XXXXXXXX XXXXXXXX 
 

6. Observância à LC 123/2006: 

Com fundamento nos Artigos 47 e 48, da Lei Complementar 123/2006, e demais normas 
correlatas, os itens que tiverem valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão 
destinados exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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7. Levantamento de Mercado: 

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atender a 
atual necessidade do município de Sooretama - ES, permitindo identificar as melhores 
soluções sob os aspectos técnico e econômico.  
 
Para isso, avaliamos as diferentes abordagens utilizadas pelo mercado para atendimento da 
nossa demanda, considerando viabilidade, eficiência, inovação e adequação às nossas 
exigências. Compreender bem nossa necessidade é essencial para que essa análise seja 
produtiva e orientada por critérios objetivos, garantindo que a escolha da solução a ser 
contratada seja devidamente justificada e represente a melhor opção para a Administração. 
 
A Lei Federal nº 14.133/21 em seu Art. 44 dispõe: 
 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 

o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. (GRIFO 

NOSSO) 

 
A seguir, será apresentada a análise das alternativas disponíveis no mercado, acompanhada 
da devida fundamentação técnica e econômica que justifica a escolha da solução proposta, 
considerando os princípios da eficiência, economicidade e adequação às necessidades da 
Administração. 
 

QUADRO COMPARATIVO DE SOLUÇÕES PRESENTES NO MERCADO 

 
AQUISIÇÃO LOCAÇÃO 

 
 
 

 

 
 
Conclusão: ........................................ 
 
 

Nota Explicativa: Na conclusão deverá ser 
exposto os motivos que levaram a seleção da 
forma indicada para solução do problema 
(aquisição ou locação). Logo em seguida 
excluir essa Nota Explicativa: 

 
Ou 
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atender a 
atual necessidade do município de Sooretama - ES, permitindo identificar as melhores 
soluções sob os aspectos técnico e econômico.  
 
Para isso, avaliamos as diferentes abordagens utilizadas pelo mercado para atendimento da 
nossa demanda, considerando viabilidade, eficiência, inovação e adequação às nossas 
exigências. Compreender bem nossa necessidade é essencial para que essa análise seja 
produtiva e orientada por critérios objetivos, garantindo que a escolha da solução a ser 
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contratada seja devidamente justificada e represente a melhor opção para a Administração. 
 
A Lei Federal nº 14.133/21 em seu Art. 44 dispõe: 
 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 

o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. (GRIFO 

NOSSO) 

 
A seguir, será apresentada a análise das soluções disponíveis no mercado, acompanhada 
da devida fundamentação técnica e econômica que justifica a escolha da solução proposta, 
considerando os princípios da eficiência, economicidade e adequação às necessidades da 
Administração. 
 
 
Solução 01:........................ 
 
Solução 02:.......................... 
 
Solução 03:........................ 
 
 
 
Ou 
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas disponíveis para atender a 
atual necessidade do município de Sooretama - ES, permitindo identificar as melhores 
soluções sob os aspectos técnico e econômico.  
 
Para isso, avaliamos as diferentes abordagens utilizadas pelo mercado para atendimento da 
nossa demanda, considerando viabilidade, eficiência, inovação e adequação às nossas 
exigências. Compreender bem nossa necessidade é essencial para que essa análise seja 
produtiva e orientada por critérios objetivos, garantindo que a escolha da solução a ser 
contratada seja devidamente justificada e represente a melhor opção para a Administração. 
 
A Lei Federal nº 14.133/21 em seu Art. 44 dispõe: 
 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 

o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios 

de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. (GRIFO 

NOSSO) 

 
Considerando o disposto no texto normativo supracitado, especificamente na expressão 
“quando houver a possibilidade”, cumpre informar que, no caso em questão, não se 
vislumbra a viabilidade de locação ou aquisição como solução para a presente necessidade 
do Município de Sooretama – ES, sendo assim adotado a locação ou aquisição como única 
forma de atendimento da nossa necessidade. 
 

8. Descrição da Estimativa das Quantidades: 
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Nota Explicativa: Deverão ser explicitados os 
métodos e critérios utilizados para a definição 
da estimativa das quantidades a serem 
contratadas, em estrita observância ao 
disposto no inciso IV do artigo 5º do Decreto 
Municipal nº 212/2023, de modo a conferir 
transparência, racionalidade e embasamento 
técnico à previsão da demanda logo em 
seguida excluir essa Nota Explicativa. 

9. Descrição da Solução Como um Todo: 

A descrição da solução como um todo é parte fundamental deste Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), pois tem como objetivo apresentar uma visão detalhada da solução proposta para 
atender à necessidade identificada pela Administração.  
 
A solução a ser adotada para atendimento da presente demanda consistirá na aquisição, 
locação ou contratação dos itens relacionados abaixo: 
 

ITEM 
QUANT 
MÍNIMA 

QUANT 
MÁXIMA 

UNID DESCRIÇÃO  

01     

02     

03     

04     
 

10. Estimativa Preliminar do Valor da Contratação: 

Para fins de subsidiar a fase de planejamento, após a escolha da solução mais vantajosa no 
tópico 7, iremos proceder agora com uma estimativa preliminar de valores com base em 
pesquisa exploratória, utilizando fontes disponíveis como portais de compras públicas, 
contratações anteriores da Administração e consultas informais junto a fornecedores do 
ramo. Ressalta-se que esta estimativa tem caráter meramente orientativo, servindo apenas 
como parâmetro inicial para a análise da viabilidade da contratação do ponto de vista 
orçamentário. 
 
Cumpre destacar que, conforme preconiza o Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, a real 
pesquisa de preços será realizada posteriormente pela Diretoria de Compras, de maneira 
detalhada e conforme os critérios legais, a fim de definir com precisão o valor estimado da 
contratação e subsidiar a elaboração do Termo de Referência e demais peças do processo 
licitatório. 
 
Para a futura contratação, estima-se que o valor a ser despendido será da ordem de 
aproximadamente R$ XXXXXX (XXXXXXX). Essa estimativa preliminar foi obtida por meio 
da aplicação dos seguintes métodos de pesquisa:.............................................. 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, as compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Nesse 
sentido, a contratação ou aquisição do serviço ou material para atendimento da demanda da 
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Administração Pública pode ser divisível sem alterar as características do objeto. 
 
A presente solução admite o parcelamento do objeto por item. Não é possível exigir que as 
empresas participantes da licitação forneçam ou executem todos os itens demandados; ao 
parcelarmos a contratação, permitimos concorrência mais ampla e, consequentemente, 
melhores preços para a Administração Pública. 
 
Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual representando um 
bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois 
possibilita a participação de vários fornecedores. 
 
Conforme entendimento da Corte de Contas: 
 

“Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único 

procedimento licitatório, que podem representar, cada qual, certame 

distinto. De certo modo, está-se realizando “diversas licitações” em um 

só processo, em que cada item, com características próprias, é julgado 

como se fosse uma licitação em separado, de forma independente”. 

 
O objeto deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim 
a concorrência. 
 
Ou 
 
De acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, as compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Nesse 
sentido, a contratação ou aquisição do serviço ou material para atendimento da demanda da 
Administração Pública NÃO pode ser divisível pois sua divisão resultará em alteração das 
características do objeto. 
 
A presente solução não admite o parcelamento do objeto pois.........................  
 

Nota Explicativa: Nos casos em que não for 
possível a divisão dos itens, a justificativa para 
o agrupamento deverá estar devidamente 
fundamentada e apresentada no campo 
acima. 

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 
Ou 
 
Correlatamente a presente contratação a Administração necessitará ............ 
 

13. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
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De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu Art. 18 inciso IX, bem como Art. 5°, 
inciso IX do Decreto Municipal n° 1.819/2025, é exigido o demonstrativo dos resultados 
pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis. Nesse contexto, é fundamental apresentar 
uma análise clara e objetiva que comprove que a contratação visa alcançar o melhor 
resultado possível, com a utilização eficiente dos recursos públicos. O demonstrativo deverá 
evidenciar como a solução proposta gerará economia para a Administração, seja pela 
redução de custos, seja pela obtenção de melhor qualidade no serviço ou produto, sem 
comprometer a eficiência dos processos. 
 
Ademais, a administração dos recursos humanos, materiais e financeiros deve ser otimizada 
para garantir que cada recurso seja alocado de maneira estratégica, sem desperdícios, 
priorizando sempre a maximização dos resultados. O emprego adequado de pessoal 
qualificado, a utilização de materiais necessários e a gestão prudente dos recursos 
financeiros são fundamentais para garantir que a execução da ata de registro de preços se 
dê de forma eficaz e com o melhor custo-benefício para o município. 
 
Esse demonstrativo deve ser detalhado, com base em estimativas realistas e 
fundamentadas, assegurando que a contratação não apenas atenda às necessidades da 
Administração, mas também gere resultados positivos que contribuam para o aprimoramento 
da gestão pública e a satisfação do interesse coletivo. 
 
Com base nos fundamentos expostos acima almejamos os seguintes 
resultados ................................. 
 

14. Providências Prévias a Ata de Registro de Preços: 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, as providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração da ata de registro de preços devem contemplar, entre outras 
ações, a capacitação de servidores ou empregados para a devida fiscalização e gestão 
contratual. Dessa forma, é imprescindível que sejam tomadas as medidas necessárias para 
garantir que os envolvidos na execução da ata de registro de preços possuam os 
conhecimentos e habilidades adequadas, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações 
contratuais e a plena execução do objeto. Tais providências visam não apenas a 
conformidade legal, mas também a eficiência e a transparência na gestão da ata de registro 
de preços, evitando desperdícios e garantindo o melhor atendimento ao interesse público. 
 
A Administração tomará as seguintes providências: 
 

 Definir os servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão da ata de 
registro de preços; 
 

 Promover a capacitação da equipe de fiscalização; 
 

 Realizar as adequações necessárias no local de entrega/execução do objeto. 
 

 Providenciar os recursos materiais adicionais para execução da ata de registro de 
preços. 
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15. Possíveis Impactos Ambientais: 

Dada a natureza do objeto a ser adquirido/contratado, não se identificam impactos 
ambientais significativos, sendo necessário apenas que a licitante cumpra os critérios e a 
política de sustentabilidade ambiental estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar. 
Ressalta-se a imprescindibilidade da adoção de práticas sustentáveis pela empresa 
contratada, especialmente no que se refere à gestão ambiental dentro de sua operação. A 
empresa deverá implementar medidas que promovam a preservação ambiental, tais como o 
manejo adequado de resíduos orgânicos e não orgânicos, a utilização de produtos que 
promovam a economia de água e energia, e a adoção de produtos educativos que estimulem 
a conscientização ambiental. Além disso, a licitante deve priorizar o uso de produtos 
recicláveis, biodegradáveis, atóxicos e com potencial de reuso, abarcando todas as etapas 
do ciclo de vida dos bens e produtos adquiridos, incluindo distribuição, uso e destinação final. 

Complementarmente, em conformidade com os requisitos legais e as boas práticas 
ambientais, a Administração deverá assegurar que a ata de registro de preços contenha 
cláusulas que estabeleçam obrigações claras sobre a implementação de medidas 
mitigadoras de impactos ambientais, como a redução de emissões de poluentes e o uso 
responsável de recursos naturais. A empresa contratada também deverá se comprometer a 
adotar tecnologias e processos que minimizem o desperdício de materiais, promovendo a 
eficiência e a sustentabilidade em todas as suas operações. 

A gestão de resíduos, por exemplo, deve ser tratada de forma rigorosa, com a destinação 
adequada dos resíduos gerados, priorizando a reciclagem e a reutilização sempre que 
possível. A empresa contratada também será responsável por implementar e monitorar 
práticas de logística reversa, quando aplicável, para garantir que os produtos e embalagens 
sejam adequadamente retornados ao ciclo produtivo ou descartados de forma 
ambientalmente responsável. Além disso, será necessário garantir a conformidade com as 
normas ambientais vigentes, promovendo a continuidade do compromisso da Administração 
com a sustentabilidade e a preservação ambiental ao longo de toda a execução da ata de 
registro de preços. 

Ou 
 
Conforme análise a presente contratação poderá resultar nos seguintes impactos 
ambientais, decorrentes das atividades envolvidas em sua execução ................................ 
 
 
 

Nota Explicativa: A responsabilidade pela 
elaboração da análise dos impactos 
ambientais caberá ao setor requisitante, que 
poderá solicitar o apoio de setores técnicos, 
caso existam. 

 

16. Classificação do Objeto: 

No presente tópico, proceder-se-á à análise das definições a seguir enumeradas, com o 
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intuito de assegurar uma classificação precisa e adequada do objeto em questão. Cumpre 
destacar que é de competência do agente ou setor técnico da Administração Pública a 
declaração sobre a natureza do objeto, a fim de possibilitar a adoção da modalidade pregão, 
quando pertinente, bem como a definição quanto à natureza da contratação, seja ela obra 
ou serviço de engenharia, o que ora se procederá. 
 

a) Bens e Serviços Comuns: de acordo com o art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, 

são “aqueles cujo padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.  

 

b) Serviços e Fornecimentos Contínuos: quando o serviço é uma necessidade 

permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza, manutenção de ar 

condicionado, segurança e, eventualmente, manutenção predial, essenciais para 

o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá 

sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em 

si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 e 

107, da Lei nº 14.133/2021. A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, 

XV, da Lei nº 14.133/2021, sendo os “serviços contratados e compras realizadas 

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”. A utilização do prazo 

de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao 

ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no 

processo respectivo, conforme art. 106, I, da Lei nº 14.133/2021. De acordo 

com o art. 107, da Lei nº 14.133/2021, será possível que contratos de serviço 

contínuo sejam prorrogados por até 05 anos, desde que haja previsão no edital 

e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  

 

c) Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra: a Lei 

nº 14.133/2021, em seu art. 6º, XVI, define como “aqueles cujo modelo de 

execução contratual exige, entre outros requisitos, que: a) os empregados do 

contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação 

dos serviços; b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus 

contratos”.  

 

d) Serviço Comum de Engenharia: segundo o art. 6º, XXI, alínea “a”, é “todo 

serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis 

em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação 

de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos 

bens. A definição adequada deve ser feita por responsável técnico, de acordo 

com as competências atribuídas em lei.  

 

e) Serviço Especial de Engenharia: segundo o art. 6º, XXI, alínea “b”, aquele 

que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 

definição de serviços comuns de engenharia. Não pode ser utilizado o pregão. 

 

f) Obra: o art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021 traz a definição: “toda atividade 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e 

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 

harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais 

de bem imóvel”. A definição adequada deve ser feita por responsável técnico, 

de acordo com as competências atribuídas em lei.  
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                                               ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

          Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 
 
 

 

 

 
(  ) Bens e Serviços Comuns 

(  ) Serviços e Fornecimentos Contínuos 

(  ) Serviços Contínuos com Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 

(  ) Serviço Comum de Engenharia 

(  ) Serviço Especial de Engenharia 

(  ) Obra 

 

17. Posicionamento Conclusivo: 

Com base nas informações levantadas ao longo deste ETP, declara-se que a contratação é 
VIÁVEL, consoante o disposto na Lei Federal n° 14.133/21. As questões elencadas no 
presente estudo estabeleceram critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade, 
especificações, preço médio de mercado e o princípio da economicidade para administração 
pública. 
 

 
 
 

Sooretama – ES, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 

 
NOME DO SERVIDOR 

CARGO 
RESPONSAVÉL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 
 

 
NOME DO SECRETARIO (A) 

SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO ETP 
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1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento 
de ADESÃO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/XXXX do (incluir 
nome do órgão detentor da ata) em nome da empresa (incluir nome da 
empresa), objetivando a (incluir objeto da ata) nas condições, especificações e 
quantitativos descritos neste Termo de Referência, conforme a solução 
selecionada na análise das alternativas disponíveis no mercado realizada no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos 
constantes da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes neste 
Termo de Referência: 
                                                                                                                                                                     

N° DO 
ITEM  
DA 
ATA 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
VALOR  

UNITÁRIO 
REGISTRADO 

VALOR TOTAL 
REGISTRADO 

 01    R$  R$  

VALOR TOTAL DA ADESÃO R$ 

 

1.2.1. Abaixo segue o quantitativo individualizado de cada secretaria: 
 
1 – Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID Quant 

    

    

    

 
2 – Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID Quant Item 

     

     

     

 
Nota Explicativa: Na ausência de demais órgãos 
contratantes, deve-se excluir o item 1.2.1, juntamente com 
as respectivas tabelas subsequentes e a presente Nota 
Explicativa. 

 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referencia. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 1.819, de 13 de Outubro de 2025. 
 
1.5. A vigência do contrato será de XX (XXXX) meses, contados a partir da 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, admitindo-se a prorrogação, mediante 
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demonstração da vantajosidade dos preços pactuados e da continuidade da 
necessidade administrativa. 
 
2. DAS AMOSTRAS: 
 
2.1. Não se faz necessário. 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
Ou 
 
3.1. Não será exigida qualificação técnica para a presente contratação pois o 
Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
3.2. Ou seja, a qualificação técnica que poderá ser exigida é tão somente 
aquela indispensável à garantia do cumprimento das obrigações oriundas da 
contratação. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do contratado para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do contratado, observada a data de validade definida no instrumento, 
no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da contratação.  

 
4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
contratado deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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Ou 
 

4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do contratado para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do contratado, observada a data de validade definida no instrumento, 
no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 
negativa de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da contratação.  
 

4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
contratado deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

4.3. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 
4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.3.3. Caso o contratado seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.4. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.5. A empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 
que arrematou. 

 
4.6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
Ou 
 
4.1. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente 
contratação pois o Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
4.3. A qualificação econômico-financeira a ser exigida deve ser exclusivamente 
aquela necessária para garantir o cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação. Dessa forma, após análise do objeto a ser contratado não 
identificamos a necessidade de exigir qualquer um dos documentos previstos 
no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
 
5.1. Como condição prévia à análise da documentação necessária à adesão à 
Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de XXXXXXXX deverá 
verificar o eventual descumprimento de requisitos legais e administrativos, 
especialmente quanto à existência de sanções que impeçam a contratação, 
mediante consulta aos cadastros pertinentes: 

 
5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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5.1.3 Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas 
de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

5.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.2. Caso seja constatada, na Consulta de Situação do Fornecedor, a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Secretaria Municipal de 
XXXXXXXX deverá diligenciar para verificar a veracidade das informações e 
avaliar eventuais restrições que possam impedir a adesão à Ata de Registro de 
Preços. 
 
5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Secretaria Municipal de 
XXXXXXXX reputará o fornecedor como inapto à adesão, por ausência de 
condições legais ou administrativas para a contratação. 
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes as CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País: Decreto de Autorização; 
 
7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial 
no Município de Sooretama/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a 
esta Filial, para atendimento do item; 
 
7.8. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1.   
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
10.1. A classificação do objeto a ser contratado é aquela prevista no Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência, que integra o 
presente processo administrativo para todos os fins legais. 
 
11. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA PELA ADESÃO: 
 

Nota Explicativa: No presente tópico deverá ser 

apresentada, de forma clara e fundamentada, a 

justificativa da escolha pela adesão à Ata de 

Registro de Preços, demonstrando-se: 

 

A) A vantajosidade técnica e operacional 

decorrente da medida; 

 

B) Os elementos que comprovem que a adesão 

atende de maneira eficiente às necessidades da 

Administração, assegurando: 

1) a economicidade; 

2) a celeridade processual; 

3) a adequação do objeto contratado em 

conformidade com o interesse público e com a 

legislação aplicável. 
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12. DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
12.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até XX (XXXX) dias 
úteis, na xxxxxxxxxxxxx (inserir endereço de entrega), de forma 
parcelada, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo 
Setor Responsável, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da 
cópia reprográfica da “Ordem de Fornecimento”, de acordo com a necessidade, 
devendo constar na solicitação a quantidade e o local de entrega.  
 
12.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
12.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
12.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
12.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
12.6. O recebimento provisório ou definitivo do material não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
12.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a 
impossibilitar o cumprimento do referido prazo de entrega, a Contratada deverá 
comunicar por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX tal 
ocorrência, indicando a data em que efetivará a mesma, não podendo o 
adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) horas. 
 
12.8. A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, 
não eximirá o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a 
Contratada. 
 
12.9. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios 
que venham a ser observados após o recebimento dos materiais, nos termos 
do Código Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência. 
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12.10. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
Ou 
 
12.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de até XX (XXXX) dias 
úteis, na xxxxxxxxxxxxx (inserir endereço de execução) – (caso haja 
cronograma de prestação dos serviços, incluir o cronograma neste 
tópico), de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço, 
expedida pelo Setor Responsável, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, 
bem como da cópia reprográfica da Ordem de Serviço, de acordo com a 
necessidade, devendo constar na solicitação a quantidade e o local de 
execução  
 
12.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
devendo ser refeitos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
12.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
12.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
12.6. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
12.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a 
impossibilitar o cumprimento do referido prazo de execução, a contratada 
deverá comunicar por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX tal 
ocorrência, indicando a data em que efetivará a mesma, não podendo o 
adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) horas. 
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12.8. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, 
não eximirá o contratante da aplicação das multas a que está sujeita a 
contratada. 
 
12.9. A contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios 
que venham a ser observados após a prestação dos serviços, nos termos do 
Código Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência. 
 
12.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
13.1. São obrigações da contratante: 
 
13.1.1. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
13.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 
referência e seus anexos; 
 
13.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 
Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
13.1.4. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
13.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
13.1.6. efetuar o pagamento à contratada no Termo de Referência e seus 
anexos; 
 
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

14.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
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14.1.1. efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
14.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando for o caso. 
 
14.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
 
14.1.4. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
14.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 
 
14.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

14.1.7. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

14.1.8. manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência, em consonância com a proposta 
apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação 
em vigor; 

14.1.9. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na execução do 
objeto; 

14.1.10. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) 
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 
como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

14.1.11. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da execução do objeto; 

14.1.12. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional; 

14.1.13. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 
contrato;  
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14.1.14. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

14.1.15. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

14.1.16. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, a empresa responderá inteira e solidariamente 
pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto, em que se verificarem vícios, 
defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

14.1.17. manter endereço eletrônico (e-mail) e numero de telefone válido para 
fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
17.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo contratante, por intermédio 
da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, deste Município, de forma a fazer 
cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste 
Termo de Referência. 
 
17.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
17.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
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17.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando todas as ações necessárias para a regularização das 
faltas ou defeitos constatados; 
  
17.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
 
17.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
 
17.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as 
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, 
para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
17.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
17.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla 
ação da fiscalização do contrato, bem como atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
 
17.4. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do contrato durante a 
execução do objeto contratado não poderá ser invocada para eximir a 
contratada da responsabilidade pela execução do objeto. 
 
17.5. A fiscalização do contrato será exercida no interesse exclusivo do 
contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por 
qualquer irregularidade. 
 
17.6. Será nomeado Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente anteriormente a 
confecção do contrato. 
 
18. DO PAGAMENTO: 
 

18.1. O pagamento decorrente da presente contratação será efetuado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, respeitada a ordem cronológica de pagamentos, 
contados a partir do ateste do fiscal responsável, mediante ordem bancária 
para crédito na instituição financeira, agência e conta corrente indicadas pelo 
contratado, sempre após a efetiva execução do objeto, conforme os dados 
abaixo: 
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PROPRIETARIO: 
CONTA: 
AGÊNCIA: 
BANCO: 

 
18.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede da contratada. 

 
18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto. 

 
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
 
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
 
18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas.  
 
18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação de habilitação.  
 
18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          

365 

 
18.14. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 

19. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
19.1. Concluída a análise de legalidade pela Procuradoria-Geral do Município 
de Sooretama e estando o processo devidamente instruído com parecer 
favorável, a empresa será convocada pela Diretoria de Contratos para proceder 
à assinatura do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação formal, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 
 
19.2. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, desde que haja solicitação formal e devidamente 
justificada por parte da contratada dentro do prazo inicialmente concedido, e 
desde que aceito pela Administração. 
 

20. DO REAJUSTE: 
 
20.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice 
XXXX (indicar índice de reajuste), cuja data-base está vinculada à data do 
termo de aceite firmado junto ao município de Sooretama – ES. 
 
20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será́ contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo, fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será́, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
 
20.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
20.7. A aplicação do reajuste fica condicionada, de forma estrita, à prévia 
solicitação da contratada, sendo o respectivo reajuste formalizado por meio de 
apostilamento. 
 
21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
Ou 
 
21.1. Haverá a exigência de garantia contratual tendo em vista que ................... 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
22.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução 
do contrato; 

 
IX - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei 
Federal n° 14.133/21 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
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superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

22.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

22.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 

22.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

22.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 
artigo. 

22.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

22.10. A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública 
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22.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133/21 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

22.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 
não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

22.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação. 

22.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

22.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

22.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.18. O município de Sooretama – ES deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

22.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, na forma prevista em edital ou no contrato. A aplicação de multa 
de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

22.20. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

22.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

23. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

23.1. O valor estimado para a presente contratação corresponde a R$ 
XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), tomando-se por referência os preços 
registrados na Ata de Registro de Preços nº XXX/XXXX, objeto da presente 
adesão. 
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24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
24.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas 
pelas dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente do 
exercício de XXXX, alocadas junto à Secretaria de XXXXXXXXXXXX. 
 

 
Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Ficha: 

 

 
 
25. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
25.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu 
objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
25.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de 
todas as informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis – repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
25.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem 
dados patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
25.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, a contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a 
dados pessoais dos representantes do contratado, tais como número do CNPJ, 
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 
identificação.  
 
25.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
25.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, 
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comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
26.7. Além do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os partícipes também se 
comprometem a cumprir integralmente os Decretos Municipais nº 1302 a 
1306/2025, os quais estabelecem normas complementares e específicas 
referentes à proteção, tratamento e segurança dos dados pessoais no âmbito 
municipal, reforçando a responsabilidade e as obrigações relativas ao uso, 
armazenamento e compartilhamento dessas informações. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
26.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 
Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 
 
 

Sooretama - ES, XX de XXXXX de 2025. 
 

 

(NOME DO SERVIDOR) 
CARGO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXX 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TR 

 
 

Pág. 653

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 977

004075/2025



                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                  Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento 
licitatório, para CONTRATO objetivando a Contratação de Empresa 
Especializada Visando à Aquisição de XXXXXXXXXXXX, nas condições, 
especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência, conforme a 
solução selecionada na análise das alternativas disponíveis no mercado 
realizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos 
constantes da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes neste 
Termo de Referência: 
                                                                                                                                                                     

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

01    R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 

1.2.1. Abaixo segue o quantitativo individualizado de cada secretaria: 
 
1 – Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID Quant 

    

    

    

 
2 – Órgão Participante: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID Quant Item 

     

     

     

 
Nota Explicativa: Na ausência de órgãos participantes, 
deve-se excluir o item 1.2.1, juntamente com as respectivas 
tabelas subsequentes e a presente Nota Explicativa. 

 
1.3. O objeto desta licitação é caracterizado como comum, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referencia. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 1.819, de 13 de Outubro de 2025. 
 
1.5. Os itens X, X, X, e X destinam-se a participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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Nota Explicativa: Na inexistência de itens exclusivos para 
participação de ME/EPP, deve-se excluir o item 1.5, bem 
como a presente Nota Explicativa. 

 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, entendemos que não deve ser estabelecida, neste 
certame, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e 
XXX em função das seguintes razões: 
 
a) exigência de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, 
dadas as vantagens advindas da economia de escala gerada pela contratação 
e adjudicação dos bens em conjunto. Assim sendo, quanto maior o quantitativo 
licitado para o item, menor poderá ser o custo do produto, já que em aquisições 
e compras em maiores quantidades normalmente são obtidos descontos 
substanciais, gerando benefícios à Administração; 
 
b) atendimento ao princípio da eficiência, alçado à condição de princípio da 
Administração Pública pela Emenda Constitucional nº 19/1998, em razão do 
qual deve-se objetivar sempre maior qualidade e economicidade dos atos e 
procedimentos administrativos, de modo a melhorar a relação custo/benefício 
nos trabalhos executados no órgão público; 
 
c) alcance do objeto com racionalidade administrativa, o que implica na 
necessidade de medição dos custos administrativos envolvidos no processo de 
obtenção dos bens pretendidos. Nesse sentido, a subdivisão do objeto poderia 
gerar distorções diversas, como maior número de contratos a administrar ou 
contratação de bens com marcas/modelos diferentes, o que dificultaria, por 
exemplo, a fiscalização da contratação. 
 
Ou 
 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, será estabelecida, neste certame, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) para a contratação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e XXX. 
 
1.7. A vigência do contrato será de XX (XXX) meses, contados a partir da data 
de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
admitindo-se a prorrogação, mediante demonstração da vantajosidade dos 
preços pactuados e da continuidade da necessidade administrativa. 
 
2. DAS AMOSTRAS: 
 
2.1. Não será exigida amostra para a presente aquisição tendo em vista 
que ................. 
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Ou 
 
2.1. A Secretaria Municipal de XXXXXX exigirá a apresentação de amostras 
para os itens X, X, X, X do licitante classificado em primeiro lugar, sob pena de 
não aceitação da proposta, no prazo máximo de XX (XXX) dias úteis, 
contados da solicitação, podendo ser prorrogado desde que devidamente 
justificado pelo requerente.  
 
2.1.1. O local de entrega das amostras é na Secretaria Municipal de XXXXXX, 
situada na Avenida XXXXXXXXXX, nos horários de XXhXXmin às XXhXXmin e 
das XXhXXmin às XXhXXmin, de segunda a sexta-feira, observando-se os 
feriados e pontos facultativos.  
 
2.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema.  
 
2.1.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade:  
 
2.1.3.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descritivo do Edital, bem 
como se corresponde à proposta apresentada;  
 
2.1.3.2. Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objetivo 
de uso será alcançado sem prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica, 
dentre outros pontos.  
 
2.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas no Edital, a proposta do licitante será recusada.  
 
2.1.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
 
2.1.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  
 
2.1.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
 
2.1.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
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manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso.  
 
2.1.9. A necessidade de amostra se faz necessária tendo em vista 
que ................. 
 

Nota Explicativa: Apresentar justificativa da necessidade 
de solicitação de amostras, logo em seguida excluir essa 
Nota Explicativa. 

 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
Ou 
 
3.1. Não será exigida qualificação técnica para a presente aquisição pois o Art. 
37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
3.2. Ou seja, a qualificação técnica que poderá ser exigida é tão somente 
aquela indispensável à garantia do cumprimento das obrigações oriundas da 
contratação derivada da respectiva licitação. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 
abertura da licitação.  
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4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

4.3. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que 
a habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação de certidão negativa de 
feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui com a justificativa 
específica da exigência, como por exemplo: a complexidade do objeto, o 
valor estimado da contratação ou a necessidade de comprovação da 
saúde financeira da empresa contratada]. 
 

Ou 
 

4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura 
da licitação. 
 

4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

4.3. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 
4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
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4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.4. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco 
por cento) do valor que arrematou. 

 
4.6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.7. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que 
a habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a 
necessidade de comprovação da saúde financeira da empresa 
contratada]. 
 
Ou 
 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
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devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 
4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.3. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco 
por cento) do valor que arrematou. 

 
4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.6. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que 
a habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
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econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a 
necessidade de comprovação da saúde financeira da empresa 
contratada]. 
 
Ou 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura aquisição, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
documentação disposta na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.2. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente 
aquisição pois o Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
4.3. A qualificação econômico-financeira a ser exigida deve ser exclusivamente 
aquela necessária para garantir o cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação oriunda da licitação. Dessa forma, após análise do bem a ser 
adquirido, não identificamos a necessidade de exigir qualquer um dos 
documentos previstos no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro deverá 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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5.1.3 Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas 
de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

5.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes as CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País: Decreto de Autorização; 
 
7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
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7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial 
no Município de Sooretama/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a 
esta Filial, para atendimento do item; 
 
7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro da licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1.   
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
10.1. A classificação do objeto a ser licitado é aquela prevista no Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência, que integra o 
presente processo administrativo para todos os fins legais. 
 

Nota Explicativa: Quando o objeto for 

classificado como serviços ou fornecimentos 

contínuos, deverá ser apresentada, imediatamente 
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após o item 10.1, justificativa clara, precisa e 

inequívoca que fundamente tal classificação. 

 
11. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
11.1. Priorizamos pela realização de licitação, na modalidade PREGÃO em seu 
formato ELETRÔNICO, haja vista que essa modalidade apresenta maiores 
vantagens em relação aos princípios da economicidade, celeridade, 
competitividade e a transparência que tornam o processo mais rápido.  
 
11.2. Quanto à economicidade, há a redução dos preços contratados, que se 
deve majoritariamente ao estímulo a reações mais agressivas por parte dos 
fornecedores durante a fase de lances e a redução de barreiras que possibilita 
que licitantes de todo país participem, além de gerar economia aos 
fornecedores que não precisarão despender com locomoção. 
 
11.3. Outra vantagem na utilização do formato eletrônico é a coibição da 
corrupção e a segurança devido à transparência no processo licitatório uma 
vez que ele é acompanhado através da internet, facilitando a fiscalização em 
decorrência de sua informatização, qualquer interessado pode acompanhar o 
desenvolvimento do processo licitatório em tempo real por meio da plataforma 
de licitação utilizada pelo município. Ademais, a identidade dos autores dos 
lances não pode ser revelada aos demais concorrentes, evitando fraudes no 
processo. (FIGUEIREDO, 2019). 
 
12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
12.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo 
MENOR PREÇO POR ....... ITEM ou GRUPO DE ITENS ou LOTE ou 
GLOBAL, desde que observadas às especificações e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, futuro edital e demais anexos. 
 
12.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências 
do Edital, houver ofertado o menor preço para o fornecimento do objeto da 
licitação. 
 
12.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos 
para o fornecimento do objeto. 
 

Nota Explicativa: Na hipótese de adoção dos critérios 
de julgamento pelo menor preço por grupo de itens, 
menor preço por lote ou menor preço global, deverá 
ser apresentada, neste tópico, justificativa técnica 
devidamente fundamentada que demonstre a 
necessidade do agrupamento dos itens, evidenciando os 
eventuais prejuízos técnicos, financeiros ou contratuais 
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que a divisão dos itens possa causar à Administração 
Pública. 

 
13. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
13.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até XX (XXXX) dias 
úteis, na xxxxxxxxxxxxx (inserir endereço de entrega), de forma 
parcelada, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo 
Setor Responsável, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da 
cópia reprográfica da “Ordem de Fornecimento”, de acordo com a necessidade, 
devendo constar na solicitação a quantidade e o local de entrega.  
 
13.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
13.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
13.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
13.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
13.6. O recebimento provisório ou definitivo do material não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
13.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a 
impossibilitar o cumprimento do referido prazo de entrega, a Contratada deverá 
comunicar por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX tal 
ocorrência, indicando a data em que efetivará a mesma, não podendo o 
adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) horas. 
 
13.8. A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, 
não eximirá o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a 
Contratada. 
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13.9. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios 
que venham a ser observados após o recebimento dos materiais, nos termos 
do Código Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência e do 
Edital. 
 
13.10. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
14.1. São obrigações da contratante: 
 
14.1.1. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
14.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 
anexos; 
 
14.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
14.1.4. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
14.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
14.1.6. efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus 
anexos; 
 
14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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15.1.1. efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
15.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando for o caso. 
 
15.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
15.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
15.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

15.1.7. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

15.1.8. manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes no edital, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

15.1.9. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
produto objeto do edital; 

15.1.10. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) 
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 
como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

15.1.11. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da entrega do produto; 

15.1.12. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional; 

15.1.13. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 
contrato;  
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15.1.14. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

15.1.15. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

15.1.16. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

15.1.17. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 

15.1.18. manter endereço eletrônico (e-mail) e numero de telefone válido para 
fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
Ou 
 
16.1. Será permitida a subcontratação nos termos ............. 
 
17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 
 
18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
18.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo Contratante, por intermédio 
da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, deste Município, de forma a fazer 
cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste 
Termo de Referência e do Edital licitatório. 
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18.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
18.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
 
18.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando todas as ações necessárias para a regularização das 
faltas ou defeitos constatados; 
  
18.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
 
18.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
 
18.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as 
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, 
para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
18.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
18.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla 
ação da fiscalização do contrato, bem como atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
 
18.4. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do contrato durante a 
execução do objeto contratado não poderá ser invocada para eximir a 
contratada da responsabilidade pela entrega dos materiais. 
 
19.5. A fiscalização do contrato será exercida no interesse exclusivo do 
contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por 
qualquer irregularidade. 
 
18.6. Será nomeado Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente anteriormente a 
confecção do contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO: 
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19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
respeitando a ordem cronológica de pagamentos, contados a partir do ateste 
do fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a efetiva entrega e 
recebimento dos bens.  
 
19.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede da contratada. 

 
19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

 
19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
 
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
 
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
19.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
19.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação de habilitação.  
 
19.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          

365 

 
19.14. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 

20. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e esgotados os 
recursos administrativos eventualmente interpostos, o processo licitatório será 
encaminhado à Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e 
homologação da licitação. 
 
20.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 
contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
20.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, desde que haja solicitação formal e devidamente justificada 
por parte do adjudicatário durante o transcurso do prazo, e o motivo seja aceito 
pela Administração. 
 
20.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, ou recusar-se injustificadamente a firmá-lo, a Administração 
poderá convocar os demais licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para fins de assinatura do contrato, observadas as mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
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20.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite a contratação nas 
condições originalmente ofertadas, a Administração poderá, desde que 
respeitado o valor estimado e sua eventual atualização, conforme previsão 
editalícia: 
 
20.5.1. Convocar os demais licitantes classificados, na ordem de classificação, 
para fins de negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa, 
ainda que o preço resultante seja superior ao do primeiro colocado, mas 
compativel com o mercado; 
 
20.5.2. Proceder à adjudicação e assinatura do contrato com o licitante 
remanescente que aceitar as condições ofertadas, conforme a ordem 
classificatória, quando frustrada eventual negociação de melhores condições. 
 

21. DO REAJUSTE: 
 
21.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais 
vantajoso economicamente para a contratante), cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
21.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será́ contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo, fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
21.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será́, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
 
21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
21.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
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21.7. A aplicação do reajuste fica condicionada, de forma estrita, à prévia 
solicitação da contratada, sendo o respectivo reajuste formalizado por meio de 
apostilamento. 
 

22. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
22.1. Não haverá exigência de garantia da proposta. 
 
Ou 
 
22.1. Nos termos do Artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/21 será exigida garantia 
da proposta de 1% do valor estimado da contratação conforme texto normativo, 
vejamos: 

 
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação 

da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação. (GRIFO NOSSO) 

 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação. 

(GRIFO NOSSO) 

 
§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 

proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

22.2. Vejamos agora as formas de prestação da garantia conforme Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos. 

 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
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seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

 
II - seguro-garantia; 

 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
IV - título de capitalização custeado por pagamento 

único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023) 

 
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 

o adimplemento pela Administração. 

 
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 01 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia 

pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no 

inciso II do § 1º deste artigo. 

 

22.3. Após o enceramento da etapa de lances, o Pregoeiro procederá 
negociação com o licitante classificado em primeiro lugar e a verificação de 
prestação da garantia da proposta pelo licitante. 
 
22.4. Terá a proposta desclassificada o licitante que não comprovar a prestação 
da garantia da proposta em qualquer um dos termos dispostos no Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
22.5. Justificamos a exigência de garantia da proposta na presente contratação 
tendo em vista ................................ 
 
23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
23.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
Ou 
 
23.1. Haverá a exigência de garantia contratual tendo em vista que ................... 
 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
24.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei 
Federal n° 14.133/21 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitada e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

24.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

24.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 

24.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 
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24.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 
artigo. 

24.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

24.10. A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública 

24.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133/21 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

24.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 
não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

24.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

24.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

24.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
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III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

24.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

24.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

24.18. O município de Sooretama – ES deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

24.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, na forma prevista em edital ou no contrato. A aplicação de multa 
de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

24.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

24.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do 
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licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

25. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

25.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição está 
estimado em R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) tendo por referência 
a média dos preços constantes no relatório de cotação de preços. 
 
26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
26.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas da futura 
contratação correrão por conta das dotações orçamentárias, alocadas na 
Secretaria de xxxxxxxxxxxx, do orçamento de 202X. 
 

 
Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Ficha: 

 

 
 
27. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
27.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu 
objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
27.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de 
todas as informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis – repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
27.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem 
dados patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
27.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, a contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a 
dados pessoais dos representantes do contratado, tais como número do CNPJ, 
CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 
identificação.  
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27.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
27.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
27.7. Além do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os partícipes também se 
comprometem a cumprir integralmente os Decretos Municipais nº 1302 a 
1306/2025, os quais estabelecem normas complementares e específicas 
referentes à proteção, tratamento e segurança dos dados pessoais no âmbito 
municipal, reforçando a responsabilidade e as obrigações relativas ao uso, 
armazenamento e compartilhamento dessas informações. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
28.1. Considerando que nas Licitações Públicas a Lei Federal nº 14.133/21 
proíbe expressamente o direcionamento do edital para uma marca ou modelo 
específico, os servidores responsáveis pela elaboração deste instrumento 
declaram, sob as penalidades da lei, que as especificações dos itens a serem 
licitados foram desenvolvidas de maneira independente. Dessa forma, 
garantimos a ausência de qualquer tipo de direcionamento por parte dos 
envolvidos. 
 
28.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 
Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 
 
 

Sooretama - ES, XX de XXXXX de 2025. 
 

 

(NOME DO SERVIDOR) 
CARGO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXX 
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SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TR 
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1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento 
licitatório, para CONTRATO objetivando a Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviço de XXXXXXXXXXXX, nas condições, 
especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência, conforme a 
solução selecionada na análise das alternativas disponíveis no mercado 
realizada no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos 
constantes da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes neste 
Termo de Referência: 
                                                                                                                                                                     

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

01    R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 

1.2.1. Abaixo segue o quantitativo individualizado de cada secretaria: 
 
1 – Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID Quant 

    

    

    

 
2 – Órgão Participante: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID Quant Item 

     

     

     

 
Nota Explicativa: Na ausência de órgãos participantes, 
deve-se excluir o item 1.2.1, juntamente com as respectivas 
tabelas subsequentes e a presente Nota Explicativa. 

 
1.3. O objeto desta licitação é caracterizado como comum, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referencia. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 1.819, de 13 de Outubro de 2025. 
 
1.5. Os itens X, X, X, e X destinam-se a participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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Nota Explicativa: Na inexistência de itens exclusivos para 
participação de ME/EPP, deve-se excluir o item 1.5, bem 
como a presente Nota Explicativa. 

 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, entendemos que não deve ser estabelecida, neste 
certame, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e 
XXX em função das seguintes razões: 
 
a) exigência de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, 
dadas as vantagens advindas da economia de escala gerada pela contratação 
e adjudicação dos bens em conjunto. Assim sendo, quanto maior o quantitativo 
licitado para o item, menor poderá ser o custo do produto, já que em aquisições 
e compras em maiores quantidades normalmente são obtidos descontos 
substanciais, gerando benefícios à Administração; 
 
b) atendimento ao princípio da eficiência, alçado à condição de princípio da 
Administração Pública pela Emenda Constitucional nº 19/1998, em razão do 
qual deve-se objetivar sempre maior qualidade e economicidade dos atos e 
procedimentos administrativos, de modo a melhorar a relação custo/benefício 
nos trabalhos executados no órgão público; 
 
c) alcance do objeto com racionalidade administrativa, o que implica na 
necessidade de medição dos custos administrativos envolvidos no processo de 
obtenção dos bens pretendidos. Nesse sentido, a subdivisão do objeto poderia 
gerar distorções diversas, como maior número de contratos a administrar ou 
contratação de bens com marcas/modelos diferentes, o que dificultaria, por 
exemplo, a fiscalização da contratação. 
 
Ou 
 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, será estabelecida, neste certame, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) para a contratação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e XXX. 
 
1.7. A vigência do contrato será de XX (XXX) meses, contados a partir da data 
de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
admitindo-se a prorrogação, mediante demonstração da vantajosidade dos 
preços pactuados e da continuidade da necessidade administrativa. 
 
2. DA PROVA DE CONCEITO/AMOSTRAS: 
 
2.1. Não será exigida prova de conceito para a presente contratação. 
 
Ou 
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2.1. Para a presente contratação será exigida a realização de prova de 
conceito ............... 
 

Nota Explicativa: Caso a contratação envolva a prestação de serviço 
cuja complexidade ou especificidade exija a comprovação prévia da 
capacidade técnica da contratada, deverá ser prevista, neste tópico, a 
obrigatoriedade de realização de prova de conceito, como condição 
para a contratação. 

 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviços em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
Ou 
 
3.1. Não será exigida qualificação técnica para a presente contratação pois o 
Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
3.2. Ou seja, a qualificação técnica que poderá ser exigida é tão somente 
aquela indispensável à garantia do cumprimento das obrigações oriundas da 
contratação derivada da respectiva licitação. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 
abertura da licitação.  
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4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

4.3. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que 
a habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação de certidão negativa de 
feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui com a justificativa 
específica da exigência, como por exemplo: a complexidade do objeto, o 
valor estimado da contratação ou a necessidade de comprovação da 
saúde financeira da empresa contratada]. 
 

Ou 
 

4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura 
da licitação. 
 

4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

4.3. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 
4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
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4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.4. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco 
por cento) do valor que arrematou. 

 
4.6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.7. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que 
a habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a 
necessidade de comprovação da saúde financeira da empresa 
contratada]. 
 
Ou 
 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
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devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 
4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.3. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco 
por cento) do valor que arrematou. 

 
4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.6. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que 
a habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
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econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a 
necessidade de comprovação da saúde financeira da empresa 
contratada]. 
 
Ou 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
documentação disposta na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.2. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente 
contratação pois o Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
4.3. A qualificação econômico-financeira a ser exigida deve ser exclusivamente 
aquela necessária para garantir o cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação oriunda da licitação. Dessa forma, após análise do bem a ser 
adquirido, não identificamos a necessidade de exigir qualquer um dos 
documentos previstos no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro deverá 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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5.1.3 Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas 
de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

5.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes as CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 
País: Decreto de Autorização; 
 
7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
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7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial 
no Município de Sooretama/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a 
esta Filial, para atendimento do item; 
 
7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro da licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1.   
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
10.1. A classificação do objeto a ser licitado é aquela prevista no Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência, que integra o 
presente processo administrativo para todos os fins legais. 
 

Nota Explicativa: Quando o objeto for 

classificado como serviços ou fornecimentos 

contínuos, deverá ser apresentada, imediatamente 
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após o item 10.1, justificativa clara, precisa e 

inequívoca que fundamente tal classificação. 

 
 
 
11. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
11.1. Priorizamos pela realização de licitação, na modalidade PREGÃO em seu 
formato ELETRÔNICO, haja vista que essa modalidade apresenta maiores 
vantagens em relação aos princípios da economicidade, celeridade, 
competitividade e a transparência que tornam o processo mais rápido.  
 
11.2. Quanto à economicidade, há a redução dos preços contratados, que se 
deve majoritariamente ao estímulo a reações mais agressivas por parte dos 
fornecedores durante a fase de lances e a redução de barreiras que possibilita 
que licitantes de todo país participem, além de gerar economia aos 
fornecedores que não precisarão despender com locomoção. 
 
11.3. Outra vantagem na utilização do formato eletrônico é a coibição da 
corrupção e a segurança devido à transparência no processo licitatório uma 
vez que ele é acompanhado através da internet, facilitando a fiscalização em 
decorrência de sua informatização, qualquer interessado pode acompanhar o 
desenvolvimento do processo licitatório em tempo real por meio da plataforma 
de licitação utilizada pelo município. Ademais, a identidade dos autores dos 
lances não pode ser revelada aos demais concorrentes, evitando fraudes no 
processo. (FIGUEIREDO, 2019). 
 
12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
12.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo 
MENOR PREÇO POR ....... ITEM ou GRUPO DE ITENS ou LOTE ou 
GLOBAL, desde que observadas às especificações e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, futuro edital e demais anexos. 
 
12.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências 
do Edital, houver ofertado o menor preço para o fornecimento do objeto da 
licitação. 
 
12.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos 
para o fornecimento do objeto. 
 

Nota Explicativa: Na hipótese de adoção dos critérios 
de julgamento pelo menor preço por grupo de itens, 
menor preço por lote ou menor preço global, deverá 
ser apresentada, neste tópico, justificativa técnica 
devidamente fundamentada que demonstre a 
necessidade do agrupamento dos itens, evidenciando os 
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eventuais prejuízos técnicos, financeiros ou contratuais 
que a divisão dos itens possa causar à Administração 
Pública. 

 
13. DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de até XX (XXXX) dias 
úteis, na xxxxxxxxxxxxx (inserir endereço de execução) – (caso haja 
cronograma de prestação dos serviços, incluir o cronograma neste 
tópico), de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço, 
expedida pelo Setor Responsável, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, 
bem como da cópia reprográfica da Ordem de Serviço, de acordo com a 
necessidade, devendo constar na solicitação a quantidade e o local de 
execução  
 
13.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
13.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
13.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
13.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
13.6. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
13.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a 
impossibilitar o cumprimento do referido prazo de execução, a contratada 
deverá comunicar por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX tal 
ocorrência, indicando a data em que efetivará a mesma, não podendo o 
adiamento ser superior a 48 (quarenta e oito) horas. 
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13.8. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, 
não eximirá o contratante da aplicação das multas a que está sujeita a 
contratada. 
 
13.9. A contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios 
que venham a ser observados após a prestação dos serviços, nos termos do 
Código Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência e do 
Edital. 
 
13.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
14.1. São obrigações da contratante: 
 
14.1.1. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
14.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 
anexos; 
 
14.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
14.1.4. comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
14.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
14.1.6. efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus 
anexos; 
 
14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

15.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo como 

Pág. 696

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1020

004075/2025



                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                  Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
15.1.1. efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
15.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando for o caso. 
 
15.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
 
15.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
15.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
15.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

15.1.7. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

15.1.8. manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes no edital, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

15.1.9. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
produto objeto do edital; 

15.1.10. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) 
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem 
como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

15.1.11. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da entrega do produto; 

15.1.12. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional; 
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15.1.13. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 
contrato;  

15.1.14. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

15.1.15. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

15.1.16. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

15.1.17. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou 
transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta; 

15.1.18. manter endereço eletrônico (e-mail) e numero de telefone válido para 
fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
Ou 
 
16.1. Será permitida a subcontratação nos termos ............. 
 
 
 
17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 
 
18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
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18.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo Contratante, por intermédio 
da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, deste Município, de forma a fazer 
cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e condições deste 
Termo de Referência e do Edital licitatório. 
 
18.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
18.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
 
18.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando todas as ações necessárias para a regularização das 
faltas ou defeitos constatados; 
  
18.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
 
18.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
 
18.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as 
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, 
para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
18.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
18.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla 
ação da fiscalização do contrato, bem como atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
 
18.4. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização do contrato durante a 
execução do objeto contratado não poderá ser invocada para eximir a 
contratada da responsabilidade pela entrega dos materiais. 
 
19.5. A fiscalização do contrato será exercida no interesse exclusivo do 
contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por 
qualquer irregularidade. 
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18.6. Será nomeado Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente anteriormente a 
confecção do contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO: 
 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
respeitando a ordem cronológica de pagamentos, contados a partir do ateste 
do fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a efetiva entrega e 
recebimento dos bens.  
 
19.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá 
apresentar a seguinte documentação: 
 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede da contratada. 

 
19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

 
19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
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19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
 
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
19.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
19.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
19.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
19.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação de habilitação.  
 
19.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
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de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          

365 

 
19.14. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 

20. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e esgotados os 
recursos administrativos eventualmente interpostos, o processo licitatório será 
encaminhado à Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e 
homologação da licitação. 
 
20.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 
contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
20.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, desde que haja solicitação formal e devidamente justificada 
por parte do adjudicatário durante o transcurso do prazo, e o motivo seja aceito 
pela Administração. 

Pág. 702

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1026

004075/2025



                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                  Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

 
20.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, ou recusar-se injustificadamente a firmá-lo, a Administração 
poderá convocar os demais licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para fins de assinatura do contrato, observadas as mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
20.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite a contratação nas 
condições originalmente ofertadas, a Administração poderá, desde que 
respeitado o valor estimado e sua eventual atualização, conforme previsão 
editalícia: 
 
20.5.1. Convocar os demais licitantes classificados, na ordem de classificação, 
para fins de negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa, 
ainda que o preço resultante seja superior ao do primeiro colocado, mas 
compativel com o mercado; 
 
20.5.2. Proceder à adjudicação e assinatura do contrato com o licitante 
remanescente que aceitar as condições ofertadas, conforme a ordem 
classificatória, quando frustrada eventual negociação de melhores condições. 
 

21. DO REAJUSTE: 
 
21.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais 
vantajoso economicamente para a contratante), cuja data-base está vinculada 
à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
21.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será́ contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
21.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo, fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 
21.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será́, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
 
21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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21.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
21.7. A aplicação do reajuste fica condicionada, de forma estrita, à prévia 
solicitação da contratada, sendo o respectivo reajuste formalizado por meio de 
apostilamento. 
 

22. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
22.1. Não haverá exigência de garantia da proposta. 
 
Ou 
 
22.1. Nos termos do Artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/21 será exigida garantia 
da proposta de 1% do valor estimado da contratação conforme texto normativo, 
vejamos: 

 
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação 

da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação. (GRIFO NOSSO) 

 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação. 

(GRIFO NOSSO) 

 
§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 

proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

22.2. Vejamos agora as formas de prestação da garantia conforme Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos. 

 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

 
II - seguro-garantia; 

 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
IV - título de capitalização custeado por pagamento 

único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023) 

 
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 

o adimplemento pela Administração. 

 
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 01 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia 

pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no 

inciso II do § 1º deste artigo. 

 

22.3. Após o enceramento da etapa de lances, o Pregoeiro procederá 
negociação com o licitante classificado em primeiro lugar e a verificação de 
prestação da garantia da proposta pelo licitante. 
 
22.4. Terá a proposta desclassificada o licitante que não comprovar a prestação 
da garantia da proposta em qualquer um dos termos dispostos no Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
22.5. Justificamos a exigência de garantia da proposta na presente contratação 
tendo em vista ................................ 
 
 
 
23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
23.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
Ou 
 
23.1. Haverá a exigência de garantia contratual tendo em vista que ................... 
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24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
24.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei 
Federal n° 14.133/21 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitada e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

24.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

24.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 

24.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
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administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

24.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 
artigo. 

24.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

24.10. A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública 

24.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133/21 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

24.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 
não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

24.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

24.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

24.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21; 
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

24.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

24.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

24.18. O município de Sooretama – ES deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

24.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, na forma prevista em edital ou no contrato. A aplicação de multa 
de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21. 

24.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
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24.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

25. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

25.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente contratação está 
estimado em R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) tendo por referência 
a média dos preços constantes no relatório de cotação de preços. 
 
26. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
26.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas da futura 
contratação correrão por conta das dotações orçamentárias, alocadas na 
Secretaria de xxxxxxxxxxxx, do orçamento de 202X. 
 

 
Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Ficha: 

 

 
 
27. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
27.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu 
objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
27.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de 
todas as informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis – repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
27.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem 
dados patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
27.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais, a contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a 
dados pessoais dos representantes do contratado, tais como número do CNPJ, 

Pág. 710

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1034

004075/2025



                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                  Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 
identificação.  
 
27.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
27.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
27.7. Além do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os partícipes também se 
comprometem a cumprir integralmente os Decretos Municipais nº 1302 a 
1306/2025, os quais estabelecem normas complementares e específicas 
referentes à proteção, tratamento e segurança dos dados pessoais no âmbito 
municipal, reforçando a responsabilidade e as obrigações relativas ao uso, 
armazenamento e compartilhamento dessas informações. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
28.1. Considerando que nas Licitações Públicas a Lei Federal nº 14.133/21 
proíbe expressamente o direcionamento do edital para uma marca ou modelo 
específico, os servidores responsáveis pela elaboração deste instrumento 
declaram, sob as penalidades da lei, que as especificações dos itens a serem 
licitados foram desenvolvidas de maneira independente. Dessa forma, 
garantimos a ausência de qualquer tipo de direcionamento por parte dos 
envolvidos. 
 
28.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 
Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 
 
 

Sooretama - ES, XX de XXXXX de 2025. 
 

 

(NOME DO SERVIDOR) 
CARGO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 
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XXXXXXXXXXXX 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TR 
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1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento 
licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Futura e Eventual 
Aquisição de XXXXXXXXXXXX, nas condições, especificações e quantitativos 
descritos neste Termo de Referência, conforme a solução selecionada na análise 
das alternativas disponíveis no mercado realizada no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP). 
 
1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos 
constantes da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes neste 
Termo de Referência: 
                                                                                                                                                                     

ITEM 
QUANT 
MÍNIMA 

QUANT 
MÁXIMA 

UNID DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

01 
 

   R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 

1.2.1. Abaixo segue o quantitativo individualizado de cada secretaria: 
 

1 – Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID 
Quant 
Mínima 

Quant 
Máxima 

     

     

     

 
2 – Órgão Participante: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID 
Quant 
Mínima 

Quant 
Máxima 

     

     

     

 
Nota Explicativa: Na ausência de órgãos participantes, 
deve-se excluir o item 1.2.1, juntamente com as respectivas 
tabelas subsequentes e a presente Nota Explicativa. 

 
1.3. O objeto desta licitação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referencia. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 1.819, de 13 de Outubro de 2025. 
 
1.5. Os itens X, X, X, e X destinam-se a participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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Nota Explicativa: Na inexistência de itens exclusivos para 
participação de ME/EPP, deve-se excluir o item 1.5, bem 
como a presente Nota Explicativa. 

 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, entendemos que não deve ser estabelecida, neste 
certame, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e 
XXX em função das seguintes razões: 
 
a) exigência de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, 
dadas as vantagens advindas da economia de escala gerada pela contratação e 
adjudicação dos bens em conjunto. Assim sendo, quanto maior o quantitativo 
licitado para o item, menor poderá ser o custo do produto, já que em aquisições 
e compras em maiores quantidades normalmente são obtidos descontos 
substanciais, gerando benefícios à Administração; 
 
b) atendimento ao princípio da eficiência, alçado à condição de princípio da 
Administração Pública pela Emenda Constitucional nº 19/1998, em razão do qual 
deve-se objetivar sempre maior qualidade e economicidade dos atos e 
procedimentos administrativos, de modo a melhorar a relação custo/benefício 
nos trabalhos executados no órgão público; 
 
c) alcance do objeto com racionalidade administrativa, o que implica na 
necessidade de medição dos custos administrativos envolvidos no processo de 
obtenção dos bens pretendidos. Nesse sentido, a subdivisão do objeto poderia 
gerar distorções diversas, como maior número de contratos a administrar ou 
contratação de bens com marcas/modelos diferentes, o que dificultaria, por 
exemplo, a fiscalização da contratação. 
 
Ou 
 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, será estabelecida, neste certame, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) para a contratação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e XXX. 
 
1.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e 
terá eficácia a partir de sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e poderá ser renovada, por igual período, com a renovação do 
quantitativo desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
1.7.1. Conforme NOTA JURÍDICA N° 00003/2024/CNLCA/CGU/AGU a 
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de 
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, será possível desde que: 
 

 Seja comprovado o preço vantajoso; 
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 Haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 

 O tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 

 A prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua 
vigência. 

 
2. DAS AMOSTRAS: 
 
2.1. Não será exigida amostra para a presente aquisição tendo em vista 
que ................. 
  
Ou 
 
2.1. A Secretaria Municipal de XXXXXX exigirá a apresentação de amostras para 
os itens X, X, X, X do licitante classificado em primeiro lugar, sob pena de não 
aceitação da proposta, no prazo máximo de XX (XXX) dias úteis, contados da 
solicitação, podendo ser prorrogado desde que devidamente justificado pelo 
requerente.  
 
2.1.1. O local de entrega das amostras é na Secretaria Municipal de XXXXXX, 
situada na Avenida XXXXXXXXXX, nos horários de XXhXXmin às XXhXXmin e 
das XXhXXmin às XXhXXmin, de segunda a sexta-feira, observando-se os 
feriados e pontos facultativos.  
 
2.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.  
 
2.1.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade:  
 
2.1.3.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descritivo do Edital, bem como 
se corresponde à proposta apresentada;  
 
2.1.3.2. Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objetivo 
de uso será alcançado sem prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica, 
dentre outros pontos.  
 
2.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas no Edital, a proposta do licitante será recusada.  
 
2.1.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
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2.1.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  
 
2.1.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
 
2.1.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso.  
 
2.1.9. A necessidade de amostra se faz necessária tendo em vista 
que ................. 
 

Nota Explicativa: Apresentar justificativa da necessidade 
de solicitação de amostras, logo em seguida excluir essa 
Nota Explicativa. 

 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
Ou 
 
3.1. Não será exigida qualificação técnica para a presente aquisição pois o Art. 
37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
3.2. Ou seja, a qualificação técnica que poderá ser exigida é tão somente aquela 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações oriundas da 
contratação derivada da respectiva licitação. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
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devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 
abertura da licitação.  

 
4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
 

4.3. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que a 
habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação de certidão negativa de 
feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui com a justificativa 
específica da exigência, como por exemplo: a complexidade do objeto, o 
valor estimado da contratação ou a necessidade de comprovação da saúde 
financeira da empresa contratada]. 
 

Ou 
 

4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
licitação. 
 

4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
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4.3. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.4. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 
que arrematou. 

 
4.6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.7. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que a 
habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
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certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a necessidade 
de comprovação da saúde financeira da empresa contratada]. 
 
Ou 
 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.3. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 
que arrematou. 

 
4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.6. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que a 
habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a necessidade 
de comprovação da saúde financeira da empresa contratada]. 
 
Ou 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura aquisição, devendo 
ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
documentação disposta na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.2. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente 
aquisição pois o Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
4.3. A qualificação econômico-financeira a ser exigida deve ser exclusivamente 
aquela necessária para garantir o cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação oriunda da licitação. Dessa forma, após análise do bem a ser 
adquirido, não identificamos a necessidade de exigir qualquer um dos 
documentos previstos no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro deverá 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.1.3 Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas 
de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

5.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes as CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de Autorização; 
 
7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por 
meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no 
Município de Sooretama/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta 
Filial, para atendimento do item; 
 
7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro da licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1.   
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
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10. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
10.1. A classificação do objeto a ser licitado é aquela prevista no Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência, que integra o presente 
processo administrativo para todos os fins legais. 
 
11. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
11.1. Priorizamos pela realização de licitação, na modalidade PREGÃO em seu 
formato ELETRÔNICO, haja vista que essa modalidade apresenta maiores 
vantagens em relação aos princípios da economicidade, celeridade, 
competitividade e a transparência que tornam o processo mais rápido.  
 
11.2. Quanto à economicidade, há a redução dos preços contratados, que se 
deve majoritariamente ao estímulo a reações mais agressivas por parte dos 
fornecedores durante a fase de lances e a redução de barreiras que possibilita 
que licitantes de todo país participem, além de gerar economia aos fornecedores 
que não precisarão despender com locomoção. 
 
11.3. Outra vantagem na utilização do formato eletrônico é a coibição da 
corrupção e a segurança devido à transparência no processo licitatório uma vez 
que ele é acompanhado através da internet, facilitando a fiscalização em 
decorrência de sua informatização, qualquer interessado pode acompanhar o 
desenvolvimento do processo licitatório em tempo real por meio da plataforma 
de licitação utilizada pelo município. Ademais, a identidade dos autores dos 
lances não pode ser revelada aos demais concorrentes, evitando fraudes no 
processo. (FIGUEIREDO, 2019). 
 
11.4. Priorizamos a escolha do Registro de Preços, haja vista que a contratação 
solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto Municipal n° 1.862/2025 visto 
a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
surgirem necessidades de pedidos posteriores. Considerando a grande 
demanda de utilização desses materiais e ao mesmo tempo a necessidade de 
controle e racionalização do gasto público, o registro de preços apresenta-se 
como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, 
mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a 
necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.  
 
12. DA DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi regularmente divulgada 
conforme registrado nos autos, com a anuência das seguintes secretarias: 
 

 Secretaria Municipal de XXXXXX 

 Secretaria Municipal de XXXXXX 
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12.2. Não demonstraram interesse em participar do presente registro de preços 
as seguintes secretarias: 
 

 Secretaria Municipal de XXXXXX 

 
Ou 
 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi devidamente publicada em 
conformidade com os procedimentos legais e documentais constantes nos 
autos, não havendo manifestação de interesse de outras secretarias em 
participar da presente contratação. 
 
Ou 
 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi devidamente publicada, em 
conformidade com os procedimentos legais e documentais constantes nos 
autos, havendo manifestação de interesse de TODAS as secretarias dessa 
municipalidade. 
 
Ou 
 
12.1. A divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) não foi realizada, 
uma vez que o objeto a ser adquirido destina-se exclusivamente à Secretaria 
Municipal de XXXXXXXX. Tal dispensa encontra respaldo no Art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/21, conforme transcrito a seguir: 
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na 

fase preparatória do processo licitatório, para fins de 

registro de preços, realizar procedimento público de 

intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) 

dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades 

na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. (GRIFO NOSSO) 

 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for 

o único contratante. (GRIFO NOSSO) 

 
13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
12.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR 
PREÇO POR ....... ITEM ou GRUPO DE ITENS ou LOTE ou GLOBAL, desde 
que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, futuro edital e demais anexos. 
 
13.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências 
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do Edital, houver ofertado o menor preço para o fornecimento do objeto da 
licitação. 
 
13.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos 
para o fornecimento do objeto. 
 

Nota Explicativa: Na hipótese de adoção dos critérios de 
julgamento pelo menor preço por grupo de itens, menor 
preço por lote ou menor preço global, deverá ser 
apresentada, neste tópico, justificativa técnica 
devidamente fundamentada que demonstre a 
necessidade do agrupamento dos itens, evidenciando os 
eventuais prejuízos técnicos, financeiros ou contratuais 
que a divisão dos itens possa causar à Administração 
Pública. 

 
14. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
14.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de até XX (XXXX) dias úteis, 
na xxxxxxxxxxxxx (inserir endereço de entrega), de forma parcelada, após 
o recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo Setor Responsável, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da 
“Ordem de Fornecimento”, de acordo com a necessidade, devendo constar na 
solicitação a quantidade e o local de entrega.  
 
14.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
14.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
14.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
14.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo do material não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços. 
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14.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar 
o cumprimento do referido prazo de entrega, a Contratada deverá comunicar por 
escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX tal ocorrência, indicando a 
data em que efetivará a mesma, não podendo o adiamento ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas. 
 
14.8. A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, não 
eximirá o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 
 
14.9. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que 
venham a ser observados após o recebimento dos materiais, nos termos do 
Código Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência e do Edital. 
 
14.10. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
15.1. São obrigações da Contratante: 
 
15.1.1. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
15.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
 
15.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
15.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
15.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
15.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de 
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
16.1.1. efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
 
16.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando for o caso. 
 
16.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
 
16.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
16.1.5. manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
16.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
 

16.1.7. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

16.1.8. manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

16.1.9. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
produto objeto do edital; 

16.1.10. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) 
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, 
providenciar a imediata substituição dos mesmos; 
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16.1.11. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da entrega do produto; 

16.1.12. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional; 

16.1.13. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da 
Ata de Registro de Preços;  

16.1.14. manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

16.1.15. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

16.1.16. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

16.1.17. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

16.1.18. manter endereço eletrônico (e-mail) e numero de telefone válido para 
fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
Ou 
 
17.1. Será permitida a subcontratação nos termos ............. 
 
18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços; não haja prejuízo à 
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execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade da Ata de Registro de Preços. 
 
19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
19.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelo 
Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, deste 
Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, 
proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 
 
19.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
19.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
 
19.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando todas as ações necessárias para a 
regularização das faltas ou defeitos constatados; 
  
19.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
 
19.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
 
19.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as 
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, 
para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
19.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 
deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
19.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla 
ação da Fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
 
19.4. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização da Ata de Registro de 
Preços durante a execução do objeto contratado não poderá ser invocada para 
eximir a contratada da responsabilidade pela entrega dos materiais. 
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19.5. A Fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida no interesse 
exclusivo do contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada por qualquer irregularidade. 
 
19.6. Será nomeado Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente anteriormente a 
confecção da Ata de Registro de Preços. 
 
20. DO PAGAMENTO: 
 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
respeitando a ordem cronológica de pagamentos, contados a partir do ateste do 
fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a efetiva entrega e recebimento 
dos bens.  
 
20.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá apresentar 
a seguinte documentação: 
 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
 

 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede da contratada. 
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20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

 
20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
 
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
 
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital.  
 
20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso 
a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
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20.11.1. Será rescindido a Ata de Registro de Preços em execução com a 
contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          

365 

 
20.14. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 

21. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
21.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e esgotados os recursos 
administrativos eventualmente interpostos, o processo licitatório será 
encaminhado à Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e 
homologação da licitação. 
 
21.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de sua convocação, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
21.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, desde que haja solicitação formal e devidamente justificada por 
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parte do adjudicatário durante o transcurso do prazo, e o motivo seja aceito pela 
Administração. 
 
21.4. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo estabelecido, ou recusar-se injustificadamente a firmá-la, a 
Administração poderá convocar os demais licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para fins de assinatura da Ata, observadas as mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
21.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite a contratação nas 
condições originalmente ofertadas, a Administração poderá, desde que 
respeitado o valor estimado e sua eventual atualização, conforme previsão 
editalícia: 
 
21.5.1. Convocar os demais licitantes classificados, na ordem de classificação, 
para fins de negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa, 
ainda que o preço resultante seja superior ao do primeiro colocado, mas 
compativel com o mercado; 
 
21.5.2. Proceder à adjudicação e assinatura da Ata de Registro de Preços com 
o licitante remanescente que aceitar as condições ofertadas, conforme a ordem 
classificatória, quando frustrada eventual negociação de melhores condições. 
 
21.6. A Ata de Registro de Preços poderá ter o quantitativo inicialmente 
registrado renovado em caso de prorrogação, desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços, haja previsão expressa no edital e na própria ata, e a 
prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência. 
 

22. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA: 
 
22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos valores praticados no mercado ou de fato superveniente que venha 
a elevar o custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações com os fornecedores. 
 
22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço atualmente 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores 
detentores da ata de registro de preços para negociar a redução dos valores 
registrados aos patamares de mercado. 
 
22.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
22.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem adequar seus 
preços aos valores de mercado deverá respeitar a ordem de classificação 
original da ata. 

Pág. 734

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1058

004075/2025



                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                  Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

 
22.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, poderá 
o fornecedor solicitar a revisão do valor ou o cancelamento do registro, nessa 
hipótese, o órgão gerenciador poderá: 
 
22.3.1. autorizar a liberação do fornecedor, sem aplicação de penalidade, desde 
que devidamente comprovada e aceita pela Administração a ocorrência da 
situação, e desde que a solicitação tenha ocorrido antes do recebimento da 
Autorização de Fornecimento ou da Ordem de Serviço; 
 
22.3.2. convocar o fornecedor classificado como reserva, se houver, para 
assegurar igual oportunidade de fornecimento; 
 
22.3.3. convocar os demais fornecedores constantes da ata, observando a 
ordem de classificação, para fins de negociação; 
 
22.3.4. promover o ajuste para majoração dos preços registrados, mediante 
justificativa formal e fundamentada, observando-se:  
 
22.3.4.1. O pedido de revisão apresentado pelo fornecedor deverá demonstrar, 
de forma clara e objetiva, os valores originalmente registrados e os novos valores 
atualmente praticados no mercado; 
 
22.3.4.2. Deve ser instruído com documentos comprobatórios da variação de 
preços, especialmente notas fiscais anteriores e atuais, planilhas comparativas, 
cotações atualizadas ou outros elementos idôneos que evidenciem a elevação 
dos custos dos insumos ou serviços. 
 
Parágrafo Único:  A eventual revisão para majoração dos preços deverá observar 
os princípios da vantajosidade, motivação, economicidade e interesse público, 
sendo exigida a comprovação técnica da variação dos custos e o devido 
processo administrativo. 
 
23. CONCESSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
23.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal que não participaram do procedimento licitatório poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os requisitos do Artigo 86, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentação 
municipal. 
 
23.2.  A adesão somente poderá ser efetivada caso haja manifestação favorável 
tanto do Município de Sooretama - ES quanto da empresa fornecedora, sendo 
imprescindível que ambas as partes estejam de acordo com os termos e 
condições da adesão.  
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23.3.  O Município de Sooretama – ES poderá rejeitar solicitações de adesão 
que possam comprometer a execução de seus próprios contratos, prejudicar sua 
capacidade de gerenciamento ou por outros motivos. 
 
23.4. O pedido de adesão à Ata de Registro de Preços deverá ser formalizado 
por meio de ofício expedido pela autoridade máxima do órgão interessado, 
devidamente endereçado ao Município de Sooretama – ES. Esse ofício deverá, 
obrigatoriamente, ser dirigido ao Chefe do Poder Executivo e ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
 
23.4.1. O ofício deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
 

 Número do processo administrativo que fundamenta a solicitação; 
 

 Número do edital de licitação que originou a ata; 
 

 Número da Ata de Registro de Preços vigente; 
 

 Razão social e CNPJ da empresa detentora da ata; 
 

 Justificativa detalhada da necessidade da adesão; 
 

 Relação dos itens pretendidos, com as respectivas quantidades; 
 
24. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
24.1. Não haverá exigência de garantia da proposta. 
 
Ou 
 
24.1. Nos termos do Artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/21 será exigida garantia 
da proposta de 1% do valor estimado da contratação conforme texto normativo, 
vejamos: 

 
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação 

da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação. (GRIFO NOSSO) 

 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação. 

(GRIFO NOSSO) 

 
§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 
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§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 

proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

24.2. Vejamos agora as formas de prestação da garantia conforme Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços 

e fornecimentos. 

 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

 
II - seguro-garantia; 

 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, 

com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

 
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

 
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 01 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso 

II do § 1º deste artigo. 

 

24.3. Após o enceramento da etapa de lances, o Pregoeiro procederá 
negociação com o licitante classificado em primeiro lugar e a verificação de 
prestação da garantia da proposta pelo licitante. 
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24.4. Terá a proposta desclassificada o licitante que não comprovar a prestação 
da garantia da proposta em qualquer um dos termos dispostos no Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
24.5. Justificamos a exigência de garantia da proposta na presente contratação 
tendo em vista ................................ 
 
25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
25.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
Ou 
 
25.1. Haverá a exigência de garantia contratual tendo em vista que ................... 
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
26.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

 
II - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
III - dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
VI - não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de 
Preços; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro 
de Preços; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei 
Federal n° 14.133/21 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

26.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou da Ata de 
Registro de Preços, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da Ata de Registro de Preços 
licitada e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21. 

26.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
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26.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

26.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

26.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

26.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

26.10 A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública 

26.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

26.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133/21 requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
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26.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 
não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

26.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

26.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

26.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

26.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

26.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

26.18. O município de Sooretama – ES deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
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26.19. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará 
o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou na Ata de Registro 
de Preços. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro 
de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal 
n° 14.133/21. 

26.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

26.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

27. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

27.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição está 
estimado em R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) tendo por referência 
a média dos preços constantes no relatório de cotação de preços. 
 
28. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
28.1. Por se tratar de sistema de registro de preços, a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do pedido, contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
29. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
29.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução da respectiva Ata de Registro de Preços 
prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal.  
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29.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de 
todas as informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis – repassados em decorrência da execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
29.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem 
dados patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
29.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
a contratante, para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços, tem 
acesso a dados pessoais dos representantes do contratado, tais como número 
do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de 
documento de identificação.  
 
29.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
29.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
29.7. Além do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os partícipes também se 
comprometem a cumprir integralmente os Decretos Municipais nº 1302 a 
1306/2025, os quais estabelecem normas complementares e específicas 
referentes à proteção, tratamento e segurança dos dados pessoais no âmbito 
municipal, reforçando a responsabilidade e as obrigações relativas ao uso, 
armazenamento e compartilhamento dessas informações. 
 
30. CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
30.1. Caso seja celebrado contrato oriundo da ata de registro de preços, poderá 
ser exigida garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021, no percentual de 05% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, devendo este valor ser reforçado no caso de celebração de termo de 
aditivo com acréscimo de valor, conforme termos e condições descritas nas 
cláusulas do contrato. 
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30.2. As modalidades admitidas para garantia são: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
II - seguro-garantia; 
 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 
 
30.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia ou título de capitalização, a parte 
adjudicatária deverá apresentá-la no prazo de até 07 (sete) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, da data de assinatura do contrato. Neste caso o 
prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-
garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
 
30.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
30.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
30.6. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à garantia da contratação. 
 
30.7. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA 
ou INPC (deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais vantajoso 
economicamente para a administração), cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021. 
 
30.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
30.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
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índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
30.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
 
30.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
30.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
30.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
31.1. Considerando que nas Licitações Públicas a Lei Federal nº 14.133/21 
proíbe expressamente o direcionamento do edital para uma marca ou modelo 
específico, os servidores responsáveis pela elaboração deste instrumento 
declaram, sob as penalidades da lei, que as especificações dos itens a serem 
licitados foram desenvolvidas de maneira independente. Dessa forma, 
garantimos a ausência de qualquer tipo de direcionamento por parte dos 
envolvidos. 
 
31.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 
Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 
 
 

Sooretama - ES, XX de XXXXX de 2025. 
 

 

(NOME DO SERVIDOR) 
CARGO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXX 

SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TR 
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1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o procedimento 
licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
XXXXXXXXXXXX, nas condições, especificações e quantitativos descritos neste 
Termo de Referência, conforme a solução selecionada na análise das 
alternativas disponíveis no mercado realizada no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP). 
 
1.2. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos 
constantes da tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes neste 
Termo de Referência: 
                                                                                                                                                                     

ITEM 
QUANT 
MÍNIMA 

QUANT 
MÁXIMA 

UNID DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

01 
 

   R$  R$  

VALOR TOTAL R$ 

 

1.2.1. Abaixo segue o quantitativo individualizado de cada secretaria: 
 

1 – Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID 
Quant 
Mínima 

Quant 
Máxima 

     

     

     

 
2 – Órgão Participante: Secretaria Municipal de XXXXXXX 

Item Descrição UNID 
Quant 
Mínima 

Quant 
Máxima 

     

     

     

 
Nota Explicativa: Na ausência de órgãos participantes, 
deve-se excluir o item 1.2.1, juntamente com as respectivas 
tabelas subsequentes e a presente Nota Explicativa. 

 
1.3. O objeto desta licitação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referencia. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 1.819, de 13 de Outubro de 2025. 
 
1.5. Os itens X, X, X, e X destinam-se a participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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Nota Explicativa: Na inexistência de itens exclusivos para 
participação de ME/EPP, deve-se excluir o item 1.5, bem 
como a presente Nota Explicativa. 

 

 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 49, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, entendemos que não deve ser estabelecida, neste 
certame, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e 
XXX em função das seguintes razões: 
 
a) exigência de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, 
dadas as vantagens advindas da economia de escala gerada pela contratação e 
adjudicação dos serviços em conjunto. Assim sendo, quanto maior o quantitativo 
licitado para o item, menor poderá ser o custo do produto, já que em aquisições 
e compras em maiores quantidades normalmente são obtidos descontos 
substanciais, gerando benefícios à Administração; 
 
b) atendimento ao princípio da eficiência, alçado à condição de princípio da 
Administração Pública pela Emenda Constitucional nº 19/1998, em razão do qual 
deve-se objetivar sempre maior qualidade e economicidade dos atos e 
procedimentos administrativos, de modo a melhorar a relação custo/benefício 
nos trabalhos executados no órgão público; 
 
c) alcance do objeto com racionalidade administrativa, o que implica na 
necessidade de medição dos custos administrativos envolvidos no processo de 
obtenção dos serviços pretendidos. Nesse sentido, a subdivisão do objeto 
poderia gerar distorções diversas, como maior número de contratos a 
administrar, o que dificultaria, por exemplo, a fiscalização da contratação. 
 
Ou 
 
1.6. Com fundamento no inciso III, do artigo 48, da Lei Complementar 123/2006 
e demais regulamentações, será estabelecida, neste certame, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) para a contratação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, para os itens XX, XXX, XXX e XXX. 
 
1.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e 
terá eficácia a partir de sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e poderá ser renovada, por igual período, com a renovação do 
quantitativo desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
1.7.1. Conforme NOTA JURÍDICA N° 00003/2024/CNLCA/CGU/AGU a 
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de 
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, será possível desde que: 
 

 Seja comprovado o preço vantajoso; 
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 Haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 

 O tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 

 A prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua 
vigência. 

 
2. DA PROVA DE CONCEITO/AMOSTRAS: 
 
2.1. Não será exigida prova de conceito para a presente contratação. 
 
Ou 
 
2.1. Para a presente contratação será exigida a realização de prova de 
conceito ............... 
 

Nota Explicativa: Caso a contratação envolva a prestação de serviço 
cuja complexidade ou especificidade exija a comprovação prévia da 
capacidade técnica da contratada, deverá ser prevista, neste tópico, a 
obrigatoriedade de realização de prova de conceito, como condição 
para a contratação. 

 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
3.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
Ou 
 
3.1. Não será exigida qualificação técnica para a presente contratação pois o Art. 
37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
3.2. Ou seja, a qualificação técnica que poderá ser exigida é tão somente aquela 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações oriundas da 
contratação derivada da respectiva licitação. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
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devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 
abertura da licitação.  

 
4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
 

4.3. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que a 
habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação de certidão negativa de 
feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui com a justificativa 
específica da exigência, como por exemplo: a complexidade do objeto, o 
valor estimado da contratação ou a necessidade de comprovação da saúde 
financeira da empresa contratada]. 
 

Ou 
 

4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, observada a data de validade definida no instrumento, no 
caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no 
máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
licitação. 
 

4.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
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4.3. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
4.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.4. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 
que arrematou. 

 
4.6. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.7. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que a 
habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
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certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a necessidade 
de comprovação da saúde financeira da empresa contratada]. 
 
Ou 
 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 
 

4.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício 
(DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
 
4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
4.3. A comprovação da situação financeira da empresa através de folha de 
calculo, onde será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 
que arrematou. 

 
4.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) 
anos, os documentos referidos no item 4.2, limitar-se-ão ao último exercício; 
 
4.6. Considerando que a Lei Federal nº 14.133/21, em seu Art. 69, dispõe que a 
habilitação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da contratação, 
devendo estar devidamente justificado no processo, justifica-se, para a 
presente contratação, a exigência de apresentação do balanço patrimonial e 
certidão negativa de feitos sobre falência tendo em vista que [completar aqui 
com a justificativa específica da exigência, como por exemplo: a 
complexidade do objeto, o valor estimado da contratação ou a necessidade 
de comprovação da saúde financeira da empresa contratada]. 
 
Ou 
 
4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica 
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura contratação, 
devendo ser comprovada de forma objetiva que será restrita à apresentação da 
documentação disposta na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4.2. Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente 
contratação pois o Art. 37, inc. XXI da CF/88, menciona que;  
 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." (GRIFO NOSSO)  

 
4.3. A qualificação econômico-financeira a ser exigida deve ser exclusivamente 
aquela necessária para garantir o cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação oriunda da licitação. Dessa forma, após análise do serviço a ser 
contratado, não identificamos a necessidade de exigir qualquer um dos 
documentos previstos no Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5. DAS CONSULTAS DE SANÇÕES: 
 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro deverá 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.1.3 Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas 
de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/proibidos-de-contratar/). 

5.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
5.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes as CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
6.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
6.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
6.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
6.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
6.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de Autorização; 
 
7. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por 
meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no 
Município de Sooretama/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta 
Filial, para atendimento do item; 
 
7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro da licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1.   
 
 

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
9.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
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10. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
10.1. A classificação do objeto a ser licitado é aquela prevista no Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, apêndice deste Termo de Referência, que integra o presente 
processo administrativo para todos os fins legais. 
 
11. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
11.1. Priorizamos pela realização de licitação, na modalidade PREGÃO em seu 
formato ELETRÔNICO, haja vista que essa modalidade apresenta maiores 
vantagens em relação aos princípios da economicidade, celeridade, 
competitividade e a transparência que tornam o processo mais rápido.  
 
11.2. Quanto à economicidade, há a redução dos preços contratados, que se 
deve majoritariamente ao estímulo a reações mais agressivas por parte dos 
fornecedores durante a fase de lances e a redução de barreiras que possibilita 
que licitantes de todo país participem, além de gerar economia aos fornecedores 
que não precisarão despender com locomoção. 
 
11.3. Outra vantagem na utilização do formato eletrônico é a coibição da 
corrupção e a segurança devido à transparência no processo licitatório uma vez 
que ele é acompanhado através da internet, facilitando a fiscalização em 
decorrência de sua informatização, qualquer interessado pode acompanhar o 
desenvolvimento do processo licitatório em tempo real por meio da plataforma 
de licitação utilizada pelo município. Ademais, a identidade dos autores dos 
lances não pode ser revelada aos demais concorrentes, evitando fraudes no 
processo. (FIGUEIREDO, 2019). 
 
11.4. Priorizamos a escolha do Registro de Preços, haja vista que a contratação 
solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto Municipal n° 1.862/2025 visto 
a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
surgirem necessidades de pedidos posteriores. Considerando a grande 
demanda de utilização desses materiais e ao mesmo tempo a necessidade de 
controle e racionalização do gasto público, o registro de preços apresenta-se 
como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, 
mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação conforme a 
necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.  
 
12. DA DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi regularmente divulgada 
conforme registrado nos autos, com a anuência das seguintes secretarias: 
 

 Secretaria Municipal de XXXXXX 

 Secretaria Municipal de XXXXXX 
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12.2. Não demonstraram interesse em participar do presente registro de preços 
as seguintes secretarias: 
 

 Secretaria Municipal de XXXXXX 

 
Ou 
 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi devidamente publicada em 
conformidade com os procedimentos legais e documentais constantes nos 
autos, não havendo manifestação de interesse de outras secretarias em 
participar da presente contratação. 
 
Ou 
 
12.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) foi devidamente publicada, em 
conformidade com os procedimentos legais e documentais constantes nos 
autos, havendo manifestação de interesse de TODAS as secretarias dessa 
municipalidade. 
 
Ou 
 
12.1. A divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) não foi realizada, 
uma vez que o objeto a ser adquirido destina-se exclusivamente à Secretaria 
Municipal de XXXXXXXX. Tal dispensa encontra respaldo no Art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/21, conforme transcrito a seguir: 
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na 

fase preparatória do processo licitatório, para fins de 

registro de preços, realizar procedimento público de 

intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) 

dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades 

na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. (GRIFO NOSSO) 

 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for 

o único contratante. (GRIFO NOSSO) 

 
13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
12.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR 
PREÇO POR ....... ITEM ou GRUPO DE ITENS ou LOTE ou GLOBAL, desde 
que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, futuro edital e demais anexos. 
 
13.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências 
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do Edital, houver ofertado o menor preço para o fornecimento do objeto da 
licitação. 
 
13.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos 
para o fornecimento do objeto. 
 

Nota Explicativa: Na hipótese de adoção dos critérios de 
julgamento pelo menor preço por grupo de itens, menor 
preço por lote ou menor preço global, deverá ser 
apresentada, neste tópico, justificativa técnica 
devidamente fundamentada que demonstre a 
necessidade do agrupamento dos itens, evidenciando os 
eventuais prejuízos técnicos, financeiros ou contratuais 
que a divisão dos itens possa causar à Administração 
Pública. 

 
14. DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO: 
 
14.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de até XX (XXXX) dias úteis, 
na xxxxxxxxxxxxx (inserir endereço de execução) – (caso haja cronograma 
de prestação dos serviços, incluir o cronograma neste tópico), de forma 
parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço, expedida pelo Setor 
Responsável, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, bem como da cópia 
reprográfica da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade, devendo 
constar na solicitação a quantidade e o local de execução  
 
14.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
14.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
14.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 
14.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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14.6. O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços. 
 
14.7. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar 
o cumprimento do referido prazo de execução, a Contratada deverá comunicar 
por escrito à SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX tal ocorrência, indicando 
a data em que efetivará a mesma, não podendo o adiamento ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas. 
 
14.8. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, 
não eximirá o Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a 
Contratada. 
 
14.9. A Contratada não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que 
venham a ser observados após a prestação dos serviços, nos termos do Código 
Civil, observadas as disposições deste Termo de Referência e do Edital. 
 
14.10. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução dos serviços. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
15.1. São obrigações da Contratante: 
 
15.1.1. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
15.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
 
15.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
15.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
15.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
15.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de 
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
16.1.1. efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
 
16.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando for o caso. 
 
16.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
 
16.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
16.1.5. manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
16.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
 

16.1.7. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

16.1.8. manter o fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

16.1.9. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
produto objeto do edital; 

Pág. 761

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1085

004075/2025



                                     TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                  Secretaria Municipal de Xxxxxxxx 

 
 
 
 

 

 

16.1.10. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) 
objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, 
providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

16.1.11. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da entrega do produto; 

16.1.12. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional; 

16.1.13. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da 
Ata de Registro de Preços;  

16.1.14. manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

16.1.15. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

16.1.16. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa 
de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

16.1.17. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 
solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

16.1.18. manter endereço eletrônico (e-mail) e numero de telefone válido para 
fins de comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
Ou 
 
17.1. Será permitida a subcontratação nos termos ............. 
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18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade da Ata de Registro de Preços. 
 
19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
19.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelo 
Contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, deste 
Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, 
proposta e condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 
 
19.2. Nos termos dos Art. 104 e Art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
19.3. Aos servidores investidos na função de fiscal compete: 
 
19.3.1. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 
Registro de Preços, determinando todas as ações necessárias para a 
regularização das faltas ou defeitos constatados; 
  
19.3.2. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta prestação dos serviços, para fins de pagamento; 
 
19.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de 
penalidades, bem como efetuar as glosas na Nota Fiscal/Fatura; 
 
19.3.4. Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as 
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, 
para adoção dos procedimentos necessários à aplicação das sanções cabíveis, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
19.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 
deverão ser solicitadas ao seu superior hierárquico em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
19.3. A contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla 
ação da Fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pelo contratante; 
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19.4. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização da Ata de Registro de 
Preços durante a execução do objeto contratado não poderá ser invocada para 
eximir a contratada da responsabilidade pela entrega dos materiais. 
 
19.5. A Fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida no interesse 
exclusivo do contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada por qualquer irregularidade. 
 
19.6. Será nomeado Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente anteriormente a 
confecção da Ata de Registro de Preços. 
 
20. DO PAGAMENTO: 
 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
respeitando a ordem cronológica de pagamentos, contados a partir do ateste do 
fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, sempre após a efetiva execução dos 
serviços.  
 
20.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá apresentar 
a seguinte documentação: 
 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 

 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos 
Tributos relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
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 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 
da sede da contratada. 

 
20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

 
20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
 
20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
 
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital.  
 
20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso 
a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 
20.11.1. Será rescindido a Ata de Registro de Preços em execução com a 
contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          

365 

 
20.14. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 

21. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
21.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e esgotados os recursos 
administrativos eventualmente interpostos, o processo licitatório será 
encaminhado à Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e 
homologação da licitação. 
 
21.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
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data de sua convocação, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
21.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, desde que haja solicitação formal e devidamente justificada por 
parte do adjudicatário durante o transcurso do prazo, e o motivo seja aceito pela 
Administração. 
 
21.4. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo estabelecido, ou recusar-se injustificadamente a firmá-la, a 
Administração poderá convocar os demais licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para fins de assinatura da Ata, observadas as mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
21.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite a contratação nas 
condições originalmente ofertadas, a Administração poderá, desde que 
respeitado o valor estimado e sua eventual atualização, conforme previsão 
editalícia: 
 
21.5.1. Convocar os demais licitantes classificados, na ordem de classificação, 
para fins de negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa, 
ainda que o preço resultante seja superior ao do primeiro colocado, mas 
compativel com o mercado; 
 
21.5.2. Proceder à adjudicação e assinatura da Ata de Registro de Preços com 
o licitante remanescente que aceitar as condições ofertadas, conforme a ordem 
classificatória, quando frustrada eventual negociação de melhores condições. 
 
21.6. A Ata de Registro de Preços poderá ter o quantitativo inicialmente 
registrado renovado em caso de prorrogação, desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços, haja previsão expressa no edital e na própria ata, e a 
prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência. 
 

22. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA: 
 
22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos valores praticados no mercado ou de fato superveniente que venha 
a elevar o custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações com os fornecedores. 
 
22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço atualmente 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores 
detentores da ata de registro de preços para negociar a redução dos valores 
registrados aos patamares de mercado. 
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22.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
22.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem adequar seus 
preços aos valores de mercado deverá respeitar a ordem de classificação 
original da ata. 
 
22.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, poderá 
o fornecedor solicitar a revisão do valor ou o cancelamento do registro, nessa 
hipótese, o órgão gerenciador poderá: 
 
22.3.1. autorizar a liberação do fornecedor, sem aplicação de penalidade, desde 
que devidamente comprovada e aceita pela Administração a ocorrência da 
situação, e desde que a solicitação tenha ocorrido antes do recebimento da 
Autorização de Fornecimento ou da Ordem de Serviço; 
 
22.3.2. convocar o fornecedor classificado como reserva, se houver, para 
assegurar igual oportunidade de fornecimento; 
 
22.3.3. convocar os demais fornecedores constantes da ata, observando a 
ordem de classificação, para fins de negociação; 
 
22.3.4. promover o ajuste para majoração dos preços registrados, mediante 
justificativa formal e fundamentada, observando-se:  
 
22.3.4.1. O pedido de revisão apresentado pelo fornecedor deverá demonstrar, 
de forma clara e objetiva, os valores originalmente registrados e os novos valores 
atualmente praticados no mercado; 
 
22.3.4.2. Deve ser instruído com documentos comprobatórios da variação de 
preços, especialmente notas fiscais anteriores e atuais, planilhas comparativas, 
cotações atualizadas ou outros elementos idôneos que evidenciem a elevação 
dos custos dos insumos ou serviços. 
 
Parágrafo Único:  A eventual revisão para majoração dos preços deverá observar 
os princípios da vantajosidade, motivação, economicidade e interesse público, 
sendo exigida a comprovação técnica da variação dos custos e o devido 
processo administrativo. 
 
23. CONCESSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
23.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal que não participaram do procedimento licitatório poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os requisitos do Artigo 86, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentação 
municipal. 
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23.2.  A adesão somente poderá ser efetivada caso haja manifestação favorável 
tanto do Município de Sooretama - ES quanto da empresa fornecedora, sendo 
imprescindível que ambas as partes estejam de acordo com os termos e 
condições da adesão.  
 
23.3.  O Município de Sooretama – ES poderá rejeitar solicitações de adesão 
que possam comprometer a execução de seus próprios contratos, prejudicar sua 
capacidade de gerenciamento ou por outros motivos. 
 
23.4. O pedido de adesão à Ata de Registro de Preços deverá ser formalizado 
por meio de ofício expedido pela autoridade máxima do órgão interessado, 
devidamente endereçado ao Município de Sooretama – ES. Esse ofício deverá, 
obrigatoriamente, ser dirigido ao Chefe do Poder Executivo e ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
 
23.4.1. O ofício deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
 

 Número do processo administrativo que fundamenta a solicitação; 
 

 Número do edital de licitação que originou a ata; 
 

 Número da Ata de Registro de Preços vigente; 
 

 Razão social e CNPJ da empresa detentora da ata; 
 

 Justificativa detalhada da necessidade da adesão; 
 

 Relação dos itens pretendidos, com as respectivas quantidades; 
 
24. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
24.1. Não haverá exigência de garantia da proposta. 
 
Ou 
 
24.1. Nos termos do Artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/21 será exigida garantia 
da proposta de 1% do valor estimado da contratação conforme texto normativo, 
vejamos: 

 
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação 

da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação. (GRIFO NOSSO) 

 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação. 

(GRIFO NOSSO) 
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§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

 
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 

proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 

modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

24.2. Vejamos agora as formas de prestação da garantia conforme Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada 

caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços 

e fornecimentos. 

 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

 
II - seguro-garantia; 

 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, 

com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

 
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

 
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 01 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo 

contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso 

II do § 1º deste artigo. 
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24.3. Após o enceramento da etapa de lances, o Pregoeiro procederá 
negociação com o licitante classificado em primeiro lugar e a verificação de 
prestação da garantia da proposta pelo licitante. 
 
24.4. Terá a proposta desclassificada o licitante que não comprovar a prestação 
da garantia da proposta em qualquer um dos termos dispostos no Artigo 96 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
24.5. Justificamos a exigência de garantia da proposta na presente contratação 
tendo em vista ................................ 
 
25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
25.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
Ou 
 
25.1. Haverá a exigência de garantia contratual tendo em vista que ................... 
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
26.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

 
II - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 
III - dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
VI - não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro 
de Preços; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas na Lei 
Federal n° 14.133/21 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

26.4.  A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do edital ou da Ata de 
Registro de Preços, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da Ata de Registro de Preços 
licitada e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21. 

26.5.  A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
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III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

26.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

26.7.  A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

26.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

26.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

26.10 A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública 

26.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei 
Federal n° 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

26.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133/21 requererá a instauração de processo de responsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
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o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

26.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional 
não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere 
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

26.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação. 

26.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

26.15. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

26.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

26.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

26.18. O município de Sooretama – ES deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
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atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

26.19. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará 
o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou na Ata de Registro 
de Preços. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral da Ata de Registro 
de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal 
n° 14.133/21. 

26.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

26.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

27. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

27.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente contratação está 
estimado em R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) tendo por referência 
a média dos preços constantes no relatório de cotação de preços. 
 
28. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
28.1. Por se tratar de sistema de registro de preços, a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do pedido, contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
29. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
29.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução da respectiva Ata de Registro de Preços 
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prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal.  
 
29.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de 
todas as informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis – repassados em decorrência da execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
29.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem 
dados patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
29.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
a contratante, para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços, tem 
acesso a dados pessoais dos representantes do contratado, tais como número 
do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de 
documento de identificação.  
 
29.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo contratante.  
 
29.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
29.7. Além do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os partícipes também se 
comprometem a cumprir integralmente os Decretos Municipais nº 1302 a 
1306/2025, os quais estabelecem normas complementares e específicas 
referentes à proteção, tratamento e segurança dos dados pessoais no âmbito 
municipal, reforçando a responsabilidade e as obrigações relativas ao uso, 
armazenamento e compartilhamento dessas informações. 
 
30. CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
30.1. Caso seja celebrado contrato oriundo da ata de registro de preços, poderá 
ser exigida garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
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contrato, devendo este valor ser reforçado no caso de celebração de termo de 
aditivo com acréscimo de valor, conforme termos e condições descritas nas 
cláusulas do contrato. 
 
30.2. As modalidades admitidas para garantia são: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
II - seguro-garantia; 
 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. 
 
30.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia ou título de capitalização, a parte 
adjudicatária deverá apresentá-la no prazo de até 07 (sete) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, da data de assinatura do contrato. Neste caso o 
prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-
garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
 
30.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
30.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
30.6. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à garantia da contratação. 
 
30.7. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA 
ou INPC (deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais vantajoso 
economicamente para a administração), cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021. 
 
30.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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30.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
30.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
 
30.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
30.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
30.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
31.1. Considerando que nas Licitações Públicas a Lei Federal nº 14.133/21 
proíbe expressamente o direcionamento do edital para uma marca ou modelo 
específico, os servidores responsáveis pela elaboração deste instrumento 
declaram, sob as penalidades da lei, que as especificações dos itens a serem 
licitados foram desenvolvidas de maneira independente. Dessa forma, 
garantimos a ausência de qualquer tipo de direcionamento por parte dos 
envolvidos. 
 
31.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 
Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 
 
 

Sooretama - ES, XX de XXXXX de 2025. 
 

 

(NOME DO SERVIDOR) 
CARGO 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR 
 
 
 

 
XXXXXXXXXXXX 
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SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXX 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO TR 
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ID CIDADES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Processo Administrativo n° XXXX/XXXX 

 
 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE SOORETAMA-ES, por meio da Secretaria 
Municipal de XXXXXX, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento 
XXXXXXXXXXXXXXX, na hipótese do Art. 75, inciso I ou II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1.204, de 03 de abril de 2025 e 
demais legislações aplicáveis. 
 

Data da sessão: XX/XX/XXXX 
Portal: XXXXXXXXXX 
Horário da Fase de Lances: das XXh:XXmin às XXh:XXmin 
Horário Limite para Cadastro das Propostas: até às XXh:XXmin do dia 
XX/XX/XXXX 

 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser esclarecida 
junto a XXXXXXXXX. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
XXXXXXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação, Termo de referência e demais anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de XXXXXXXXXXXXXXX, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação e seus anexos quanto às 
especificações, quantidades e critérios do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistema de 
dispensa eletrônica, disponível no endereço eletrônico XXXXXXXXX. 
 
2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente junto ao sistema provedor 
indicado para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no sistema de dispensa eletrônica, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
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2.4.1. que não atendam às condições deste aviso de contratação direta e seu(s) 
anexo(s); 
 
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
2.4.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
 
2.4.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.4.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.4.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato/ata de registro de preços/instrumento equivalente, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
2.4.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.4.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
2.4.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
2.4.3.8. Aplica-se o disposto no item “2.4.6” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
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2.4.3.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de dispensa eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
3.3. O preenchimento da proposta no sistema XXXXXXXXX configura que o 
interessado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a contratada. 
 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 
 
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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3.10. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores até o horário de 
abertura da sessão, se desejarem, poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 
4. FASE DE LANCES: 

 
4.1. Na data e horário estabelecido neste aviso de contratação direta, a sessão pública 
será aberta no sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso, respeitando a duração de XX (XXXXX) horas. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste aviso de contratação direta. 

 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
inicial. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao último 
lance ofertado dentro do prazo de XX (XXXXXX) horas, podendo a critério do Agente 
de Contratação ser prorrogado uma vez por igual período, cabendo indicar no sistema 
as razões. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a XXX (XXXXX) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
 
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.11. Havendo necessidade, a sessão poderá ser suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste aviso de contratação direta. 
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.1. Os documentos e condições a serem exigidos para fins de habilitação constam no 
Termo de Referência (Anexo II deste aviso) e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado após o julgamento das propostas.  
 
6.1.1 Após a análise e aceitação da proposta final, o Agente de Contratação solicitará 
ao licitante classificado que, no prazo de XX (XXX) horas, podendo ser prorrogado por 
igual período, envie os documentos de habilitação exigidos no termo de referência, 
bem como as declarações obrigatórias abaixo: 

 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus anexos; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no 
aviso e seus anexos. 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 
b) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no aviso e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências solicitadas; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
aviso e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
solicitadas. 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, e que, não recebeu de qualquer entidade da administração 
direta ou indireta, em âmbito federal, estadual ou municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não 
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ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 
estadual e municipal; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e que, não 
recebeu de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, 
estadual ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 
estadual e municipal; 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988; 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, e que, o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da dispensa eletrônica em questão, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
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MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que a proposta foi elaborada de forma independente, e que, 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da dispensa eletrônica em questão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
g) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
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nº 8.213/1991. 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
h) Que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º 
da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo 
artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 
se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 
14.133/2021. 
 

..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 
i) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX 
 
A empresa: .............., inscrita no CNPJ sob o nº....., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) ..., portador da Carteira de Identidade nº... e do 
CPF nº........., DECLARA que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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..................................................................................................................... 
(Representante legal) 

 

 

6.1.2.  A ausência de quaisquer das declarações exigidas não implicará, de forma 
automática, a inabilitação imediata da licitante, cabendo ao Agente de Contratação 
proceder à notificação da empresa por meio do chat da plataforma, com a devida 
solicitação para apresentação do documento faltante, no prazo que vier a ser 
estabelecido durante o curso do certame. 
 
6.1.3. A não apresentação das declarações constantes nos itens "h" e "i” será 
interpretada como ausência de enquadramento da licitante na condição de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
6.1.4. A apresentação de declaração falsa, em qualquer das hipóteses previstas, 
ensejará a aplicação das sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente, sem 
prejuízo da imposição de eventuais penalidades pecuniárias. 
 
6.2. Após a solicitação do Agente de Contratação, os documentos de habilitação e 
declarações, deverão ser anexados na Plataforma no campo “Documentos 
Complementares (Pós disputa)”, pelo fornecedor mais bem classificado, observando o 
prazo fixado neste aviso. 
 

 Das consultas de Sanções: 
 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação deverá 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
6.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
6.6. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 
União – TCU; 
 
6.7. Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
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transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de 
contratar com o Poder Público estadual ou municipal (https://www.tcees.tc.br/portal-da-
transparencia/consultas/lista-de-responsaveis/proibidos-de-contratar/). 
 
6.8. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “6.4.”, “6.5.” e “6.6.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
 
6.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
6.9. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
6.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
6.11. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
6.12. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
6.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
6.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação, sob pena de inabilitação. 
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6.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
6.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.19. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6.20. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação 

 
6.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7. DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 
7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à 
Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e homologação do objeto. 
 
7.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 
contrato/ata de registro de preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de sua convocação, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste aviso e na legislação vigente. 
 
7.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, desde que haja solicitação formal e devidamente justificada por parte do 
adjudicatário durante o transcurso do prazo, e o motivo seja aceito pela Administração. 
 
7.4. Na hipótese de o convocado não assinar o  contrato/ata de registro de preços 
dentro do prazo estabelecido, ou recusar-se injustificadamente a firmá-lo, a 
Administração poderá convocar os demais licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para fins de assinatura do contrato/ata de registro de preços, 
observadas as mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
7.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite a contratação nas condições 
originalmente ofertadas, a Administração poderá, desde que respeitado o valor 
estimado e sua eventual atualização, conforme previsão editalícia: 
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7.5.1. Convocar os demais licitantes classificados, na ordem de classificação, para fins 
de negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa, ainda que o preço 
resultante seja superior ao do primeiro colocado, mas compatível com o mercado; 
 
7.5.2. Proceder à adjudicação e assinatura do contrato/ata de registro de preços com o 
licitante remanescente que aceitar as condições ofertadas, conforme a ordem 
classificatória, quando frustrada eventual negociação de melhores condições. 
 
Ou 
 
7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à 
Autoridade Competente para fins de adjudicação do objeto e homologação do objeto. 
 
7.2. Nos termos do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica dispensada a elaboração 
do contrato, sendo adotada a XXXX como instrumento equivalente, para todos os fins 
legais. 
 
8. DO REAJUSTE: 
 
8.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA ou 
INPC (deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais vantajoso 
economicamente para a contratante), cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será́ 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo, fica a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será́, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
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8.7. A aplicação do reajuste fica condicionada, de forma estrita, à prévia solicitação da 
contratada, sendo o respectivo reajuste formalizado por meio de apostilamento. 

 
8. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA: 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos valores praticados no mercado ou de fato superveniente que venha a elevar o 
custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações com os fornecedores. 
 
8.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço atualmente praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores detentores da ata de 
registro de preços para negociar a redução dos valores registrados aos patamares de 
mercado. 
 
8.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem adequar seus preços 
aos valores de mercado deverá respeitar a ordem de classificação original da ata. 
 
8.3.  Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, poderá o 
fornecedor solicitar a revisão do valor ou o cancelamento do registro, nessa hipótese, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
8.3.1. autorizar a liberação do fornecedor, sem aplicação de penalidade, desde que 
devidamente comprovada e aceita pela Administração a ocorrência da situação, e 
desde que a solicitação tenha ocorrido antes do recebimento da Autorização de 
Fornecimento ou da Ordem de Serviço; 
 
8.3.2. convocar o fornecedor classificado como reserva, se houver, para assegurar 
igual oportunidade de fornecimento; 
 
8.3.3. convocar os demais fornecedores constantes da ata, observando a ordem de 
classificação, para fins de negociação; 
 
8.3.4. promover o ajuste para majoração dos preços registrados, mediante justificativa 
formal e fundamentada, observando-se:  
 
8.3.4.1. O pedido de revisão apresentado pelo fornecedor deverá demonstrar, de forma 
clara e objetiva, os valores originalmente registrados e os novos valores atualmente 
praticados no mercado; 
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8.3.4.2. Deve ser instruído com documentos comprobatórios da variação de preços, 
especialmente notas fiscais anteriores e atuais, planilhas comparativas, cotações 
atualizadas ou outros elementos idôneos que evidenciem a elevação dos custos dos 
insumos ou serviços. 
 
Parágrafo Único:  A eventual revisão para majoração dos preços deverá observar os 
princípios da vantajosidade, motivação, economicidade e interesse público, sendo 
exigida a comprovação técnica da variação dos custos e o devido processo 
administrativo. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas: 

 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços/instrumento 
equivalente; 
 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços/instrumento 
equivalente que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços/instrumento 
equivalente; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
9.1.6. não celebrar o contrato/ata de registro de preços/instrumento equivalente ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/ata de 
registro de preços/instrumento equivalente; 
 
9.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato/ata de registro de preços/instrumento equivalente; 
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
9.2.1. Advertência; 
 
9.2.2. Multa; 
 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A sanção prevista neste tópico, calculada na forma do contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente ou celebrada com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no Art. 155 da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
 
9.5. A sanção prevista no inciso III do caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do Art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não se justificar a 

Pág. 796

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1120

004075/2025



                     AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/XXXX 
                               Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

 
 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
9.6. A sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 
155 da Lei Federal n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 
(seis) anos 
 
9.7. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do Art. 156 será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade;  
 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
 
9.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do Art. 156 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
9.10. A aplicação das sanções previstas no caput do Art. 156 da Lei 14.133/21 não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
9.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do Art. 156 da Lei Federal 
n° 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133/21 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
9.13. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 
será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
serviço no órgão ou entidade. 
 
9.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 
 
9.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
9.16. A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  
 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput do Art. 158 da Lei n° 14.133/21; 
 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013;  
 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa.  
 
9.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
9.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei n° 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
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9.19. A Prefeitura Municipal de Sooretama/ES deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicada, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP).  
 
9.20. O atraso injustificado na execução do contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista no aviso de contratação direta. A aplicação de multa de mora não impedirá que 
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do 
contrato/ata de registro de preços/instrumento equivalente com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21.  
 
9.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
 
II - pagamento da multa;  
 
III - transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 
no caso de declaração de inidoneidade;  
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
9.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 
Lei Federal n° 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

Nota Explicativa: Extrair informação 
do Termo de Referência. 

 
11. DO PAGAMENTO: 
 
11.1. As regras referente ao pagamento são aquelas dispostas no termo de referência. 
 

                                                           
             

Pág. 799

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1123

004075/2025



                     AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° XXX/XXXX 
                               Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

 
 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD: 
 
12.1 É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução do respectivo contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  
 
12.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das 
informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento.  
 
12.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais. 
 
12.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a 
contratante, para a execução do objeto do contrato/ata de registro de 
preços/instrumento equivalente, tem acesso a dados pessoais dos representantes do 
contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e 
residencial, e cópia de documento de identificação.  
 
12.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante. 
 
12.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
12.7. Além do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), os partícipes também se 
comprometem a cumprir integralmente os Decretos Municipais nº 1302 a 1306/2025, os 
quais estabelecem normas complementares e específicas referentes à proteção, 
tratamento e segurança dos dados pessoais no âmbito municipal, reforçando a 
responsabilidade e as obrigações relativas ao uso, armazenamento e 
compartilhamento dessas informações. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

13.1. O procedimento será divulgado no Portal da Prefeitura de Sooretama-ES, Portal 
XXXXXX, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e Diários Oficiais. 
 
13.2. Na hipótese de todos os fornecedores serem desclassificados ou inabilitados, ou 
ainda não surgirem licitantes interessados (procedimento fracassado ou deserto), a 
Administração poderá: 
 
13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
13.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
 
13.3. No caso do subitem 13.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento eletrônico. 
 
13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação. 
 
13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
13.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
 
13.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
13.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.10. As normas disciplinadoras deste aviso de contratação direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
13.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
 
13.13. Da sessão pública será divulgada em ata no sistema eletrônico. 
 
13.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

 
13.14.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 
13.14.2. ANEXO II – Minuta de Contrato/Ata de Registro de Preços/Instrumento 
Equivalente. 

 
 

 
Sooretama - ES, XX de XXXXXX de XXXX. 

 
 

 
 

(NOME DO SERVIDOR) 
(CARGO) 

 
 
 
 

(NOME DO SERVIDOR) 
(SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX) 
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CAPA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX/202X 

 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº XXXX.XXXXXXXXXXX.XX.XXXX 

 
 

 
Objeto: XXXXXXX 
 
Critério de Julgamento: XXXXX 
 
Modo de disputa: XXXXX 
 
Inversão de Fases: Sim ou Não 
 
Sistema de Registro de Preços: Não 
 
Licitação Exclusiva para ME/EPP: Sim ou Não 
 
Amostra: Sim ou Não 
 
Orçamento Sigiloso: Sim ou Não 
 
Início da Disputa: XXhXXmin - Horário de Brasília  
 
Data da sessão: XX/XX/XXXX  
 
Horário Final de Recebimento de Propostas: XXhXXminXXseg  
 
Total Estimado da Contratação: R$ XXXXXXX (XXXXXXX) 
 
Local: XXXXXXXXXXXX 

 
Impugnações/Esclarecimentos: Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 
deste certame. 
 
Regência: Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações. 
 
Pregoeiro Responsável: XXXXXXXXX 
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PREÂMBULO 
 
O município de SOORETAMA/ES, torna público para conhecimento dos interessados, 
que através de sua Secretaria Municipal de XXXXXXXX, e por intermédio de seu 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma do Decreto Municipal nº 216/2023, Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais decretos de normatizações e regulamentações 
da Lei Federal n° 14.133/2021 dessa municipalidade, demais legislações aplicáveis, e 
exigências estabelecidas neste edital. 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme informações, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referencia 
e demais anexos. 
 
1.2. A licitação será processada por (INSERIR CRITÉRIO DE JULGAMENTO), 
conforme tabela constante no Termo de Referência, considerando o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente termo correrão 
por conta das dotações orçamentárias, alocadas na Secretaria de XXXXXXXXXXXX, 
do orçamento de 202X. 
 

 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
Ficha: 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. O cadastro do licitante deverá ser feito junto à XXXXXXXXXXXXXX, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória denominada de pregão, em sua 
forma eletrônica; 
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no XXXXXXXXXXXXXX e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
3.5. O licitante deverá contatar à plataforma responsável pela realização do pregão em 
questão, conforme contatos disponíveis neste ato convocatório, e providenciar as suas 
expensas e responsabilidades, conforme termos e procedimento da própria plataforma 
XXXXX, sua manifestação à adesão ao regulamento do sistema de pregão eletrônico. 
 
3.6. O cadastramento do licitante junto a XXXXXXXXXXXXXX deverá ser requerido e 
observado os requisitos constantes neste edital. 
 
3.7. O custo fixo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos licitantes. 
 
3.8. A Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP), além da 
apresentação da declaração, para fins de enquadramento de ME/EPP, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 
123/2006). 
 
3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser 
esclarecida junto a XXXXXX. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 

4.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na 
XXXXXXXXXXXXXX. 
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4.2. Considerando que o valor da licitação é de R$ XXXXXXX (XXXXXX) será 
concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
Ou 
 
4.2. Considerando que o valor da licitação é de R$ XXXXXXX (XXXXXX), não será 
concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos Artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DECLARAÇÕES: 
 

5.1. O licitante, ciente das exigências deste edital, deverá encaminhar sua proposta 
comercial inicial, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas as datas 
e horários estabelecidos, mediante o preenchimento dos seguintes campos: 
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5.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
5.1.2. Marca/Modelo; 

 
5.2. A proposta inicial, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 
conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, 
até a conclusão da fase de lances, sob pena de desclassificação. 
 
5.3. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens/características 
contidos(as) no lote para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente sobre a execução do objeto. 
 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a XX (XXXXXX) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.7. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema 
XXXXX, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 
critérios de margem de preferência indicados no termo de referência, se houver e/ou 
necessário. 
 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas e neste edital, quando participarem; 
 
5.9. O descumprimento das regras que dispõem este edital e seus anexos, por parte 
dos contratados, poderá ensejar a fiscalização do Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências:  
 
a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da CF/88; e/ou  
 
b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
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5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inicial inserida no sistema. 
 
5.12. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

6. SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no termo de referência, conforme Art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2.1. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o(a) Pregoeiro(a) definir uma margem de lance para 
esse item/lote. 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.10.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.6. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 
lance fechado atenda às exigências de habilitação. 
 
Ou 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações 
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  
 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.13. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.15. O critério de julgamento será o de XXXXXXXXXX, conforme definido neste edital 
e seus anexos. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.17. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto da LC nº 123, de 2006. 
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6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
6.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate (Art. 60, Lei 14.133/21), nesta ordem:  
 
6.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
6.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
 
6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
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6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
 
6.25.2. empresas brasileiras; 

 
6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 
6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
6.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.28. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. RECEBIMENTO DA PROPOSTA FINAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
7.1. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de XX 
(XXX) horas, podendo ser prorrogado por igual período, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou valor negociado, acompanhada, dos documentos exigidos 
para habilitação no certame.  
 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. O licitante melhor classificado, após convocação do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 
XX (XXX) horas, deverá enviar/anexar sua proposta final devidamente preenchida, no 
sistema eletrônico no campo “documentos exigidos e anexados pelo participante”, 
contendo em sua proposta final ao menos os seguintes campos abaixo: 
 
8.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações idênticas às 
especificações do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

 
8.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência; 

 
8.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência; 

 
8.1.4. Valor unitário; 

 
8.1.5. Valor total do item ou lote, e; 

 
8.1.6. Marca/Modelo (se for o caso); 

 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 
8.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Bem como, conter a 
indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
contratada, se for o caso. 
 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
 
8.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
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8.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
8.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares ficarão disponíveis na plataforma XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
8.11. O prazo fixado no item 8.1, poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez por igual 
tempo, pelo Pregoeiro, cabendo solicitação da prorrogação dentro do primeiro prazo, 
por parte da empresa, ou, por motivação expressa do Pregoeiro, devendo ser 
informada a prorrogação no chat.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
9.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
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9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de XX 
(XXX) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8. O prazo estabelecido no item “9.7” poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
9.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se 
os que contenham as características do produto ofertado, tais como: layout, marca, 
funcionalidades e outros aspectos técnicos que sejam compatíveis com o estipulado no 
Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referencia, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a) sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.11. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 

10. DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro(a) verificará o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
 
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro, na condição de responsável pelo 
andamento do certame, diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
10.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica será verificada; 
 
10.5. É dever do licitante encaminhar nos termos deste edital a proposta vencedora e a 
documentação necessária para fins de sua habilitação, estando vigente e atualizada na 
data da abertura da sessão pública. 
 
10.5.1. Somente serão exigidos os documentos de habilitação do licitante sagrado 
vencedor após a etapa de disputa, conforme Art. 63 da Lei Federal n° 14.13/21. 
 
10.6. O(a) pregoeiro(a) se reserva no direito de solicitar a versão física dos documentos 
de habilitação do licitante vencedor, quando reputar necessário, porém, apenas os 
documentos que não tenham sido emitidos de forma online em que a verificação seja 
apenas por meio do físico, ou os que, não sejam autenticados ou assinados de forma 
digital ou eletronicamente. Assim, cabe o(a) Pregoeiro(a) detalhar ao licitante declarado 
como vencedor e parcialmente habilitado, os documentos que serão necessários de 
envios na “forma física”, realizando a comunicação e o detalhamento no ato da 
declaração do vencedor no chat. 

 
10.6.1. Os documentos que vierem a ser exigidos pelo(a) D. Pregoeiro(a) nos termos 
do item anterior, desde de que, não sejam estranhos aos elencados no edital, deverão 
obrigatoriamente ser encaminhados em via original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 
dos originais para conferência por parte do(a) Pregoeiro(a) ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para a Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, na Rua Vitório Bobbio, nº 281 – 
Centro, CEP: 29.927-000, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a). 

 
10.6.2. O prazo de envio dos documentos em formato original e/ou reconhecido ou 
autenticado em uma das formas da lei será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente ao da solicitação do(a) pregoeiro(a), no sistema eletrônico da 
plataforma, cabendo ao licitante comprovar que realizou o envio dentro desse prazo, 
sob pena de não aceitação e consequente inabilitação. 
 
10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou para o e-mail: 
pregao@sooretama.es.gov.br no prazo de até XX (XXX) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 
10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
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10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada no tópico 11, para fins de habilitação: 
 
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital. 
 
10.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
12.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
12.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
12.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
12.4. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
12.5. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
12.6. Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
12.7. Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
12.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

Nota Explicativa: Extrair o disposto 
no Termo de Referência. 
 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  
 
14.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da 
empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, 
com descrição dos itens contratados;  
 
14.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora;  
 
14.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 
consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 
qualificação técnica:  
 
14.4.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 
cada uma das empresas consorciadas;  
 
14.4.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 
com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.  
 
14.4.3. Para fins de comprovação de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 
certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio; 
 
14.5. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
estando sujeito à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo 
com as informações obtidas pelo (a) Pregoeiro (a), além de incorrer nas sanções 
previstas na legislação. 
 

Nota Explicativa: Havendo exigências adicionais de 
habilitação, estas deverão ser expressamente incluídas neste 
item. Na hipótese de não ser requerida a qualificação técnica 
para a contratação, deverá constar neste tópico a informação 
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de que tal exigência não será aplicada, conforme disposto no 
Termo de Referência. 

15. DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
 

15.1. A participação no presente certame implica, por parte dos licitantes, a 
apresentação e o reconhecimento de todas as declarações exigidas pela legislação 
vigente, em especial aquelas previstas no Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como nas demais normas aplicáveis. O licitante deverá declarar, sob as penas da lei, 
que: 
 
15.1.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
15.1.3. Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
15.1.4. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
15.1.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da CF/88; 
 
15.1.6. A proposta foi elaborada de forma independente, e que, o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico em questão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
15.1.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da CF/88; 
 
15.1.8. Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
15.1.9. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 
do licitante declaração de observância desse limite na licitação, conforme modelo 
abaixo, sob pena de não enquadramento como ME/EPP conforme Art. 4 da Lei Federal 
nº 14.133/21: 
 

Pág. 823

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1147

004075/2025



                                                          EDITAL N° XXX/XXXX 
        Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

     Diretoria de Licitações 
 
 

    
 

 
 

 

15.1.10. Que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo Artigo 4º da lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A apresentação de declaração falsa, em qualquer das hipóteses previstas nos 
subitens anteriores, sujeitará o licitante às sanções cabíveis, na forma da legislação 
vigente, sem prejuízo da aplicação das penalidades e multas previstas neste edital e 
em lei. 
 
15.3. O licitante poderá apresentar declaração única que contemple, de forma conjunta, 
todas as declarações exigidas nos subitens anteriores, desde que contenha 
expressamente todas as informações acima expostas, sob as penas da lei. 

16. DAS REGRAS PARA RECURSO: 
 
16.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 
imediata, via sistema provedor, após declarado o vencedor do certame. O sistema 
aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 30 (trinta) minutos posteriores a 
declaração do vencedor, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  
 
16.2. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas fora do sistema 
provedor – XXX. 
 
16.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
exclusivamente por meio do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de intimação realizada pelo sistema provedor.  
 
16.4. Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir 
da data de intimação realizada pelo sistema provedor. 
 
16.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
16.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
16.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 
 
16.8. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 
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17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
17.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 
17.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
17.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
17.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma XXXXXXXXXXXX, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
promover a adjudicação do objeto e homologar a licitação. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 
19.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no termo de 
referência, combinadas com as constantes na minuta do contrato anexa a esse edital. 

20. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
20.1. As regras acerca da assinatura do contrato são aquelas consignadas no Termo 
de Referência, anexo deste edital, e Lei Federal n° 14.133/21. 

21. DO REAJUSTE: 
 
21.1. As regras acerca do reajuste são aquelas consignadas no Termo de Referência e 
Lei Federal n° 14.133/21. 
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22. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
22.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, cumulativas as constantes na minuta do contrato. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
23.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, cumulativas as constantes na minuta do contrato. 

24. DO PAGAMENTO: 
  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital, cumulativas as constantes na minuta do contrato. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
25.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
25.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
25.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
25.1.4. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta; 
 
25.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
25.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
25.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
25.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
25.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

Pág. 826

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1150

004075/2025



                                                          EDITAL N° XXX/XXXX 
        Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

     Diretoria de Licitações 
 
 

    
 

 
 

 

 
25.2.1. Advertência por escrito; 
 
25.2.2. Multa; 
 
25.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
25.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
25.4. Em todos os casos deverá ser observado o Decreto Municipal nº. 483/2023 no 
que couber. 
 
25.4.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
25.4.2. Serão publicadas na Imprensa Oficial do órgão ou entidade pública, as sanções 
administrativas previstas no item 25.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 

26. DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
26.1. Os licitantes e o contratado deverão observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e eventuais subcontratados, caso admitida a subcontratação, os mais 
elevados padrões éticos e de integridade em todas as fases do processo licitatório, da 
contratação e da execução do objeto contratual. 
 
26.2. Para os fins desta cláusula, consideram-se as seguintes práticas: 
 
26.2.1. Prática Corrupta: oferecer, prometer, dar, solicitar ou receber, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem indevida, com o propósito de influenciar a atuação 
de agente público no processo licitatório ou durante a execução contratual; 
 
26.2.2. Prática Fraudulenta: falsificar, omitir ou distorcer informações ou documentos, 
com a finalidade de influenciar o resultado da licitação ou a execução do contrato; 
 
26.2.3. Prática Concertada: estabelecer conluio ou acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes do órgão licitante, com o intuito de fixar 
preços em patamares artificiais e não competitivos, ou de qualquer forma frustrar o 
caráter competitivo do certame; 
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26.2.4. Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, de forma direta ou 
indireta, a pessoas, bens ou direitos, visando influenciar a participação em processo 
licitatório ou prejudicar a execução do contrato; 
 
26.2.5. Prática Obstrutiva: destruir, alterar, ocultar ou falsificar documentos e provas, 
bem como prestar declarações falsas a autoridades competentes, com o objetivo de 
dificultar ou impedir a apuração de irregularidades, inspeções ou investigações 
relacionadas às práticas mencionadas nesta cláusula. 
 
26.3. É expressamente vedada a prática de quaisquer dos atos tipificados nos subitens 
anteriores, ficando estabelecido que, uma vez constatada a ocorrência de qualquer 
dessas condutas, os responsáveis responderão administrativa, civil e penalmente, nos 
termos da legislação vigente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 
 
27.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 
“exclusivamente” por meio do sistema eletrônico XXXXXXXXXXXXXX. 
 
27.2.1. A única ressalva consiste se, acaso o sistema da plataforma XXXXXXXX estiver 
fora do ar, a impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderá ser aceita através do 
e-mail: pregao@sooretama.es.gov.br, ou, por petição dirigida e protocolada no 
endereço da sede da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, não sendo aceitos outros 
meios a não ser os aqui definidos. 
 
27.3. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. 
 
27.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
Portal XXXXXXXX (na aba da licitação) bem como que no site eletrônico da Prefeitura 
na aba desta licitação, isso no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 
27.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
27.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao Art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
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27.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
27.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

28. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
28.1. As regras referente ao controle e fiscalização do objeto são aquelas dispostas no 
Termo de Referência, anexo deste edital. 

29. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
29.1. As regras referente a garantia da proposta são aquelas dispostas no Termo de 
Referência, anexo I deste edital. 

30. DA GESTÃO DE RISCOS RELACIONADA À CONTRATAÇÃO: 
 
30.1. A gestão de riscos relativa à presente contratação é aquela realizada pela 
secretaria requisitante e devidamente registrada nos autos processuais, cabendo à 
Administração Pública a adoção das medidas necessárias para a sua prevenção e 
mitigação. 

31. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
 

31.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
31.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em consonância com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento.  
 
31.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
31.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a 
contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
representantes do contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação.  
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31.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante.  
 
31.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
31.7. Os decretos de regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no município 
de Sooretama – ES são 1302/2025 a 1306/2025. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
32.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, podendo 
alternativamente ser anexada ata resumo no site oficial da Prefeitura na aba da 
licitação. 
 
32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
32.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
32.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
32.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
32.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
32.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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32.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
32.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
32.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
32.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis nas esferas administrativas, civil e penais. 

 
32.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
32.13. A Prefeitura Municipal de Sooretama - ES, poderá revogar este pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
32.13.1. A anulação do pregão induz à extinção do contrato. 

 
32.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

 
32.14. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
 
32.15. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.sooretama.es.gov.br na aba “transparência” e “licitações”. Também poderão ser 
obtidos de forma digital no endereço Rua Vitório Bobbio, Nº. 281, Centro, Sooretama-
ES, no Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 13h as 17h, 
no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
32.16. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
32.16.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
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32.16.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
32.16.3. ANEXO III – Modelo de Indicadores Econômicos; 
32.16.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato; 
 
 

    Sooretama-ES, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL 
CARGO 

Decreto nº. XXX, de XX/XX/XXXX 
 
 
 

NOME DO SECRETARIO (A) DA PASTA 
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX 

Decreto nº. XXX, de XX/XX/XXXX 
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CAPA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 

Ou 
CAPA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/202X 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX/202X 

 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº XXXX.XXXXXXXXXXX.XX.XXXX 

 
 
Objeto: XXXXXXX 
 
Critério de Julgamento: XXXXX 
 
Modo de disputa: XXXXX 
 
Sistema de Registro de Preços: Sim ou Não 
 
Licitação Exclusiva para ME/EPP: Sim ou Não 
 
Tipo de Intervenção: XXXXX 
 
Orçamento Sigiloso: Sim ou Não 
 
Início da Disputa: XXhXXmin - Horário de Brasília  
 
Data da sessão: XX/XX/XXXX  
 
Horário Final de Recebimento de Propostas: XXhXXminXXseg  
 
Total Estimado da Contratação: R$ XXXXXXX (XXXXXXX) 
 
Local: XXXXXXXXXXXX 

 
Impugnações/Esclarecimentos: Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 
deste certame. 
 
Regência: Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações. 
 
Pregoeiro Responsável: XXXXXXXXX 
 
Recurso Federal: Sim ou Não 
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PREÂMBULO 
 
O município de SOORETAMA/ES, torna público para conhecimento dos interessados, 
que através de sua Secretaria Municipal de XXXXXXXX, e por intermédio de seu 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade PREGÃO ou 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº. 123/2006, dos Decretos Municipais de normatizações e 
regulamentações da Lei Federal N° 14.133/2021 dessa municipalidade, demais 
legislações aplicáveis, e exigências estabelecidas neste edital. 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme informações, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referencia 
e demais anexos. 
 
1.2. A licitação será processada por (CRITERIO DE JULGAMENTO), conforme tabela 
constante no Termo de Referência, considerando o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do Art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente termo correrão 
por conta das dotações orçamentárias, alocadas na Secretaria de XXXXXXXXXXXX, 
do orçamento de 202X. 
 

 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
Ficha: 

 

 
Ou 
 
2.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 1.862, de 20 de Outubro de 2025, nas 
licitações para registro de preços não há necessidade de indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil equivalente. 
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3. DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. O cadastro do licitante deverá ser feito junto à XXXXXXXXXXXXXX, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória selecionada, em sua forma 
eletrônica; 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no XXXXXXXXXXXXXX e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
3.5. O licitante deverá contatar à plataforma responsável pela realização do certame 
em questão, conforme contatos disponíveis neste ato convocatório, e providenciar as 
suas expensas e responsabilidades, conforme termos e procedimento da própria 
plataforma XXXXX, sua manifestação à adesão ao regulamento do sistema de 
realização do certame. 
 
3.6. O cadastramento do licitante junto a XXXXXXXXXXXXXX deverá ser requerido e 
observado os requisitos constantes neste edital. 
 
3.7. O custo fixo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos licitantes. 
 
3.8. A Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP), além da 
apresentação da declaração, para fins de enquadramento de ME/EPP, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 
123/2006). 
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3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser 
esclarecida junto a XXXXXX. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
 

4.1. Poderão participar deste certame interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na 
XXXXXXXXXXXXXX. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos Artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DECLARAÇÕES: 
 

5.1. O licitante, ciente das exigências deste edital, deverá encaminhar sua proposta 
comercial inicial, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas as datas 
e horários estabelecidos, mediante o preenchimento dos seguintes campos: 
 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
5.1.2. Marca/Modelo; 
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5.2. A proposta inicial, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 
conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, 
até a conclusão da fase de lances, sob pena de desclassificação. 
 
5.3. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens/características 
contidos(as) no lote para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente sobre a execução do objeto. 
 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a XX (XXXXXX) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.7. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema 
XXXXX, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 
critérios de margem de preferência indicados no termo de referência, se houver e/ou 
necessário. 
 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas e neste edital, quando participarem; 
 
5.9. O descumprimento das regras que dispõem este edital e seus anexos, por parte 
dos contratados, poderá ensejar a fiscalização do Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências:  
 
a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da CF/88; e/ou  
 
b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 
5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inicial inserida no sistema. 
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5.12. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

6. SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no termo de referência, conforme Art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2.1. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o(a) Pregoeiro(a) definir uma margem de lance para 
esse item/lote. 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.10.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.6. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 
lance fechado atenda às exigências de habilitação. 
 
Ou 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações 
 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
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6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  
 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.13. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.15. O critério de julgamento será o de XXXXXXXXXX, conforme definido neste edital 
e seus anexos. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.17. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto da LC nº 123, de 2006. 
 
6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
6.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate (Art. 60, Lei 14.133/21), nesta ordem:  
 
6.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
6.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
 
6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
 
6.25.2. empresas brasileiras; 

 
6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 
6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
6.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.28. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. RECEBIMENTO DA PROPOSTA FINAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
7.1. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de XX 
(XXX) horas, podendo ser prorrogado por igual período, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou valor negociado, acompanhada, da Planilha Orçamentaria, 
Cronograma Físico Financeiro e demais projetos pertinentes, bem como os 
documentos exigidos para habilitação no certame.  
 
7.2. O envio da proposta, planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro, demais 
projetos e documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
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8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. O licitante melhor classificado, após convocação do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 
XX (XXX) horas, deverá enviar/anexar sua proposta final devidamente preenchida, no 
sistema eletrônico no campo “documentos exigidos e anexados pelo participante”, 
contendo em sua proposta final ao menos os seguintes campos abaixo: 
 
8.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações idênticas às 
especificações do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

 
8.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência; 

 
8.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência; 

 
8.1.4. Valor unitário; 

 
8.1.5. Valor total do item ou lote, e; 

 
8.1.6. Marca/Modelo (se for o caso); 

 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 
8.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Bem como, conter a 
indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do objeto e na aplicação de eventual sanção à 
contratada, se for o caso. 
 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
 
8.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
8.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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8.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares ficarão disponíveis na plataforma XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
8.11. O prazo fixado no item 8.1, poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez por igual 
tempo, pelo Pregoeiro, cabendo solicitação da prorrogação dentro do primeiro prazo, 
por parte da empresa, ou, por motivação expressa do Pregoeiro, devendo ser 
informada a prorrogação no chat.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
9.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de XX 
(XXX) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8. O prazo estabelecido no item “9.7” poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
9.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se 
os que contenham as características do produto ofertado, tais como: layout, marca, 
funcionalidades e outros aspectos técnicos que sejam compatíveis com o estipulado no 
Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referencia, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a) sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.11. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 

10. DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
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10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
 
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro, na condição de responsável pelo 
andamento do certame, diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
10.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica será verificada; 
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10.5. É dever do licitante encaminhar nos termos deste edital a proposta vencedora e a 
documentação necessária para fins de sua habilitação, estando vigente e atualizada na 
data da abertura da sessão pública. 
 
10.5.1. Somente serão exigidos os documentos de habilitação do licitante sagrado 
vencedor após a etapa de disputa, conforme Art. 63 da Lei Federal n° 14.13/21. 
 
10.6. O(a) pregoeiro(a) se reserva no direito de solicitar a versão física dos documentos 
de habilitação do licitante vencedor, quando reputar necessário, porém, apenas os 
documentos que não tenham sido emitidos de forma online em que a verificação seja 
apenas por meio do físico, ou os que, não sejam autenticados ou assinados de forma 
digital ou eletronicamente. Assim, cabe o(a) Pregoeiro(a) detalhar ao licitante declarado 
como vencedor e parcialmente habilitado, os documentos que serão necessários de 
envios na “forma física”, realizando a comunicação e o detalhamento no ato da 
declaração do vencedor no chat. 

 
10.6.1. Os documentos que vierem a ser exigidos pelo(a) D. Pregoeiro(a) nos termos 
do item anterior, desde de que, não sejam estranhos aos elencados no edital, deverão 
obrigatoriamente ser encaminhados em via original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 
dos originais para conferência por parte do(a) Pregoeiro(a) ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para a Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, na Rua Vitório Bobbio, nº 281 – 
Centro, CEP: 29.927-000, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a). 

 
10.6.2. O prazo de envio dos documentos em formato original e/ou reconhecido ou 
autenticado em uma das formas da lei será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente ao da solicitação do(a) pregoeiro(a), no sistema eletrônico da 
plataforma, cabendo ao licitante comprovar que realizou o envio dentro desse prazo, 
sob pena de não aceitação e consequente inabilitação. 
 
10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou para o e-mail: 
pregao@sooretama.es.gov.br no prazo de até XX (XXX) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 
10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada no tópico 11, para fins de habilitação: 
 
10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital. 
 
10.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
12.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
12.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
12.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
12.4. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
12.5. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
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12.6. Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
12.7. Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
12.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
 
 
 
 

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

Nota Explicativa: Extrair o disposto 
no Termo de Referência. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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 Qualificação Técnica Profissional 
 
 
 

 Qualificação Técnica Operacional 
 

 
Nota Explicativa: Extrair do Termo de Referência as 
informações referentes às certidões emitidas pelo CREA, 
bem como aos requisitos de Qualificação Técnica 
Profissional e Operacional. 

 

15. DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
 

15.1. A participação no presente certame implica, por parte dos licitantes, a 
apresentação e o reconhecimento de todas as declarações exigidas pela legislação 
vigente, em especial aquelas previstas no Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como nas demais normas aplicáveis. O licitante deverá declarar, sob as penas da lei, 
que: 
 
15.1.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
15.1.3. Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
15.1.4. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
15.1.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da CF/88; 
 
15.1.6. A proposta foi elaborada de forma independente, e que, o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico/concorrência 
eletrônica em questão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
15.1.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da CF/88; 
 
15.1.8. Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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15.1.9. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 
do licitante declaração de observância desse limite na licitação, conforme modelo 
abaixo, sob pena de não enquadramento como ME/EPP conforme Art. 4 da Lei Federal 
nº 14.133/21: 
 
15.1.10. Que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo Artigo 4º da lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A apresentação de declaração falsa, em qualquer das hipóteses previstas nos 
subitens anteriores, sujeitará o licitante às sanções cabíveis, na forma da legislação 
vigente, sem prejuízo da aplicação das penalidades e multas previstas neste edital e 
em lei. 
 
15.3. O licitante poderá apresentar declaração única que contemple, de forma conjunta, 
todas as declarações exigidas nos subitens anteriores, desde que contenha 
expressamente todas as informações acima expostas, sob as penas da lei. 

16. DAS REGRAS PARA RECURSO: 
 
16.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 
imediata, via sistema provedor, após declarado o vencedor do certame. O sistema 
aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 30 (trinta) minutos posteriores a 
declaração do vencedor, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  
 
16.2. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas fora do sistema 
provedor – XXX. 
 
16.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
exclusivamente por meio do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de intimação realizada pelo sistema provedor.  
 
16.4. Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir 
da data de intimação realizada pelo sistema provedor. 
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16.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
16.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
16.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 
 
16.8. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
17.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 
17.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
17.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
17.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma XXXXXXXXXXXX, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
promover a adjudicação do objeto e homologar a licitação. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
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19.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no termo de 
referência, combinadas com as constantes na minuta do contrato anexa a esse edital. 

20. DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
20.1. As regras acerca da assinatura do contrato/ata de registro de preços são aquelas 
consignadas no termo de referência, anexo deste edital, e Lei Federal n° 14.133/21. 

21. DO REAJUSTE: 
 
21.1. As regras acerca do reajuste são aquelas consignadas no termo de referência e 
Lei Federal n° 14.133/21. 

22. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
22.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e fiscalização estão previstos no 
termo de referência, cumulativas as constantes na minuta do contrato. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
23.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, cumulativas as constantes na minuta do contrato. 

24. DO PAGAMENTO: 
  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de referência, 
anexo a este Edital, cumulativas as constantes na minuta do contrato. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
25.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato/ata de registro de preços; 

 
25.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
25.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
25.1.4. Não assinar o contrato/ata de registro de preços, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
 
25.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
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25.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
25.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de 
registro de preços; 
 
25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
25.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
25.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
25.2.1. Advertência por escrito; 
 
25.2.2. Multa; 
 
25.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
25.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
25.4. Em todos os casos deverá ser observado o Decreto Municipal nº. 483/2023 no 
que couber. 
 
25.4.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
25.4.2. Serão publicadas na Imprensa Oficial do órgão ou entidade pública, as sanções 
administrativas previstas no item 25.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 

26. DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
26.1. Os licitantes e o contratado deverão observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e eventuais subcontratados, caso admitida a subcontratação, os mais 
elevados padrões éticos e de integridade em todas as fases do processo licitatório, da 
contratação e da execução do objeto contratual. 
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26.2. Para os fins desta cláusula, consideram-se as seguintes práticas: 
 
26.2.1. Prática Corrupta: oferecer, prometer, dar, solicitar ou receber, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem indevida, com o propósito de influenciar a atuação 
de agente público no processo licitatório ou durante a execução contratual; 
 
26.2.2. Prática Fraudulenta: falsificar, omitir ou distorcer informações ou documentos, 
com a finalidade de influenciar o resultado da licitação ou a execução do contrato; 
 
26.2.3. Prática Concertada: estabelecer conluio ou acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes do órgão licitante, com o intuito de fixar 
preços em patamares artificiais e não competitivos, ou de qualquer forma frustrar o 
caráter competitivo do certame; 
 
26.2.4. Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, de forma direta ou 
indireta, a pessoas, bens ou direitos, visando influenciar a participação em processo 
licitatório ou prejudicar a execução do contrato; 
 
26.2.5. Prática Obstrutiva: destruir, alterar, ocultar ou falsificar documentos e provas, 
bem como prestar declarações falsas a autoridades competentes, com o objetivo de 
dificultar ou impedir a apuração de irregularidades, inspeções ou investigações 
relacionadas às práticas mencionadas nesta cláusula. 
 
26.3. É expressamente vedada a prática de quaisquer dos atos tipificados nos subitens 
anteriores, ficando estabelecido que, uma vez constatada a ocorrência de qualquer 
dessas condutas, os responsáveis responderão administrativa, civil e penalmente, nos 
termos da legislação vigente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 
 
27.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 
“exclusivamente” por meio do sistema eletrônico XXXXXXXXXXXXXX. 
 
27.2.1. A única ressalva consiste se, acaso o sistema da plataforma XXXXXXXX estiver 
fora do ar, a impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderá ser aceita através do 
e-mail: pregao@sooretama.es.gov.br, ou, por petição dirigida e protocolada no 
endereço da sede da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, não sendo aceitos outros 
meios a não ser os aqui definidos. 
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27.3. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. 
 
27.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
Portal XXXXXXXX (na aba da licitação) bem como que no site eletrônico da Prefeitura 
na aba desta licitação, isso no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 
27.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
27.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao Art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
27.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
27.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

28. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
28.1. As regras referente ao controle e fiscalização do objeto são aquelas dispostas no 
termo de referência, anexo deste edital. 

29. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
29.1. As regras referente a garantia da proposta são aquelas dispostas no termo de 
referência, anexo I deste edital. 

30. DA GESTÃO DE RISCOS RELACIONADA À CONTRATAÇÃO: 
 
30.1. A gestão de riscos relativa à presente contratação é aquela realizada pela 
secretaria requisitante e devidamente registrada nos autos processuais, cabendo à 
Administração Pública a adoção das medidas necessárias para a sua prevenção e 
mitigação. 

31. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
 

31.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
31.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – 
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repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em consonância com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento.  
 
31.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
31.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a 
contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
representantes do contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação.  
 
31.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante.  
 
31.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
31.7. Os decretos de regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no município 
de Sooretama – ES são 1302/2025 a 1306/2025. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
32.1. Da sessão pública divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, podendo 
alternativamente ser anexada ata resumo no site oficial da Prefeitura na aba da 
licitação. 
 
32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
32.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
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32.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
32.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
32.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
32.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
32.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
32.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
32.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
32.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis nas esferas administrativas, civil e penais. 

 
32.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
32.13. A Prefeitura Municipal de Sooretama - ES, poderá revogar este certame por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
32.13.1. A anulação do pregão induz à extinção do contrato/ata de registro de preços. 

 
32.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
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32.14. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste certame, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
 
32.15. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.sooretama.es.gov.br na aba “transparência” e “licitações”. Também poderão ser 
obtidos de forma digital no endereço Rua Vitório Bobbio, Nº. 281, Centro, Sooretama-
ES, no Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08h às 11h e das 13h as 17h, 
no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
32.16. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
32.16.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
32.16.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
32.16.3. ANEXO III – Modelo de Indicadores Econômicos; 
32.16.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato/Ata de Registro de Preços; 
 
 

    Sooretama-ES, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL 
CARGO 

Decreto nº. XXX, de XX/XX/XXXX 
 
 
 

NOME DO SECRETARIO (A) DA PASTA 
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX 

Decreto nº. XXX, de XX/XX/XXXX 
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CAPA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX/202X 

 
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº XXXX.XXXXXXXXXXX.XX.XXXX 

 
 

 
Objeto: XXXXXXX 
 
Critério de Julgamento: XXXXX 
 
Modo de disputa: XXXXX 
 
Inversão de Fases: Sim ou Não 
 
Sistema de Registro de Preços: Sim  
 
Licitação Exclusiva para ME/EPP: Sim ou Não 
 
Amostra: Sim ou Não 
 
Orçamento Sigiloso: Sim ou Não 
 
Início da Disputa: XXhXXmin - Horário de Brasília  
 
Data da sessão: XX/XX/XXXX  
 
Horário Final de Recebimento de Propostas: XXhXXminXXseg  
 
Total Estimado da Contratação: R$ XXXXXXX (XXXXXXX) 
 
Local: XXXXXXXXXXXX 

 
Impugnações/Esclarecimentos: Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 
deste certame. 
 
Regência: Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações. 
 
Pregoeiro Responsável: XXXXXXXXX 
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PREÂMBULO 
 
O município de SOORETAMA/ES, torna público para conhecimento dos interessados, 
que através de sua Secretaria Municipal de XXXXXXXX, e por intermédio de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para registro de preços nos termos da Lei nº. 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº. 123/2006, dos decretos municipais de normatizações e 
regulamentações da Lei Federal N° 14.133/2021 dessa municipalidade, demais 
legislações aplicáveis, e exigências estabelecidas neste edital. 
 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
futura e eventual XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme informações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referencia e demais anexos. 
 
1.2. A licitação será processada por (INSERIR CRITÉRIO DE JULGAMENTO), 
conforme tabela constante no Termo de Referência, considerando o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
2.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 1.862, de 20 de Outubro de 2025, nas 
licitações para registro de preços não há necessidade de indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil equivalente. 

3. DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. O cadastro do licitante deverá ser feito junto à XXXXXXXXXXXXXX, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória denominada de pregão, em sua 
forma eletrônica; 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no XXXXXXXXXXXXXX e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
3.5. O licitante deverá contatar à plataforma responsável pela realização do pregão em 
questão, conforme contatos disponíveis neste ato convocatório, e providenciar as suas 
expensas e responsabilidades, conforme termos e procedimento da própria plataforma 
XXXXX, sua manifestação à adesão ao regulamento do sistema de pregão eletrônico. 
 
3.6. O cadastramento do licitante junto a XXXXXXXXXXXXXX deverá ser requerido e 
observado os requisitos constantes neste edital. 
 
3.7. O custo fixo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos licitantes. 
 
3.8. A Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP), além da 
apresentação da declaração, para fins de enquadramento de ME/EPP, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 
123/2006). 
 
3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser 
esclarecida junto a XXXXXX. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
 

4.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na 
XXXXXXXXXXXXXX. 
 
4.2. Considerando que o valor da licitação é de R$ XXXXXXX (XXXXXX) será 
concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
Ou 
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4.2. Considerando que o valor da licitação é de R$ XXXXXXX (XXXXXX), não será 
concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no Artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos Artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DECLARAÇÕES: 
 

5.1. O licitante, ciente das exigências deste edital, deverá encaminhar sua proposta 
comercial inicial, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas as datas 
e horários estabelecidos, mediante o preenchimento dos seguintes campos: 
 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
5.1.2. Marca/Modelo; 

 
5.2. A proposta inicial, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 
conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, 
até a conclusão da fase de lances, sob pena de desclassificação. 
 
5.3. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens/características 
contidos(as) no lote para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
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5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente sobre a execução do objeto. 
 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a XX (XXXXXX) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.7. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema 
XXXXX, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 
critérios de margem de preferência indicados no termo de referência, se houver e/ou 
necessário. 
 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas e neste edital, quando participarem; 
 
5.9. O descumprimento das regras que dispõem este edital e seus anexos, por parte 
dos contratados, poderá ensejar a fiscalização do Controle Externo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências:  
 
a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da CF/88; e/ou  
 
b) Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 
5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inicial inserida no sistema. 
 
5.12. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

6. SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no termo de referência, conforme Art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2.1. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o(a) Pregoeiro(a) definir uma margem de lance para 
esse item/lote. 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 
 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

Pág. 868

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1192

004075/2025



                                                          EDITAL N° XXX/XXXX 
        Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

     Diretoria de Licitações 
 
 

    
 

 
 

 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por 
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.10.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.6. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 
lance fechado atenda às exigências de habilitação. 
 
Ou 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações 
 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  
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6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.13. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.15. O critério de julgamento será o de XXXXXXXXXX, conforme definido neste edital 
e seus anexos. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.17. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto da LC nº 123, de 2006. 
 
6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
6.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
6.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
6.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate (Art. 60, Lei 14.133/21), nesta ordem:  
 
6.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
6.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 
 
6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
 
6.25.2. empresas brasileiras; 

 
6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
6.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.28. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. RECEBIMENTO DA PROPOSTA FINAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
7.1. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de XX 
(XXX) horas, podendo ser prorrogado por igual período, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou valor negociado, acompanhada, dos documentos exigidos 
para habilitação no certame.  
 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1. O licitante melhor classificado, após convocação do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 
XX (XXX) horas, deverá enviar/anexar sua proposta final devidamente preenchida, no 
sistema eletrônico no campo “documentos exigidos e anexados pelo participante”, 
contendo em sua proposta final ao menos os seguintes campos abaixo: 
 
8.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações idênticas às 
especificações do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
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prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

 
8.1.2. Unidade de medida, conforme Termo de Referência; 

 
8.1.3. Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referência; 

 
8.1.4. Valor unitário; 

 
8.1.5. Valor total do item ou lote, e; 

 
8.1.6. Marca/Modelo (se for o caso); 

 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 
8.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Bem como, conter a 
indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
contratada, se for o caso. 
 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada. 
 
8.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
8.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
8.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares ficarão disponíveis na plataforma XXXXXXXXXXXXXXXX. 
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8.11. O prazo fixado no item 8.1, poderá ser prorrogado 01 (uma) única vez por igual 
tempo, pelo Pregoeiro, cabendo solicitação da prorrogação dentro do primeiro prazo, 
por parte da empresa, ou, por motivação expressa do Pregoeiro, devendo ser 
informada a prorrogação no chat.  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
9.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de XX 
(XXX) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

Pág. 874

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1198

004075/2025



                                                          EDITAL N° XXX/XXXX 
        Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

     Diretoria de Licitações 
 
 

    
 

 
 

 

9.8. O prazo estabelecido no item “9.7” poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
9.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se 
os que contenham as características do produto ofertado, tais como: layout, marca, 
funcionalidades e outros aspectos técnicos que sejam compatíveis com o estipulado no 
Estudo Técnico Preliminar e no Termo de referencia, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a) sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.11. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 

10. DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
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10.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
 
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro, na condição de responsável pelo 
andamento do certame, diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
10.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica será verificada; 
 
10.5. É dever do licitante encaminhar nos termos deste edital a proposta vencedora e a 
documentação necessária para fins de sua habilitação, estando vigente e atualizada na 
data da abertura da sessão pública. 
 
10.5.1. Somente serão exigidos os documentos de habilitação do licitante sagrado 
vencedor após a etapa de disputa, conforme Art. 63 da Lei Federal n° 14.13/21. 
 
10.6. O(a) pregoeiro(a) se reserva no direito de solicitar a versão física dos documentos 
de habilitação do licitante vencedor, quando reputar necessário, porém, apenas os 
documentos que não tenham sido emitidos de forma online em que a verificação seja 
apenas por meio do físico, ou os que, não sejam autenticados ou assinados de forma 
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digital ou eletronicamente. Assim, cabe o(a) Pregoeiro(a) detalhar ao licitante declarado 
como vencedor e parcialmente habilitado, os documentos que serão necessários de 
envios na “forma física”, realizando a comunicação e o detalhamento no ato da 
declaração do vencedor no chat. 

 
10.6.1. Os documentos que vierem a ser exigidos pelo(a) D. Pregoeiro(a) nos termos 
do item anterior, desde de que, não sejam estranhos aos elencados no edital, deverão 
obrigatoriamente ser encaminhados em via original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição 
dos originais para conferência por parte do(a) Pregoeiro(a) ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da 
licitação, para a Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, na Rua Vitório Bobbio, nº 281 – 
Centro, CEP: 29.927-000, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a). 

 
10.6.2. O prazo de envio dos documentos em formato original e/ou reconhecido ou 
autenticado em uma das formas da lei será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente ao da solicitação do(a) pregoeiro(a), no sistema eletrônico da 
plataforma, cabendo ao licitante comprovar que realizou o envio dentro desse prazo, 
sob pena de não aceitação e consequente inabilitação. 
 
10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou para o e-mail: 
pregao@sooretama.es.gov.br no prazo de até XX (XXX) horas, sob pena de 
inabilitação. 
 
10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital. 
 
10.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
 
11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
12.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
12.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
12.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
12.4. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
12.5. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
12.6. Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
12.7. Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
 
12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
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12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
12.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 

13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

Nota Explicativa: Extrair o disposto 
no Termo de Referência. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados, declarações ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  
 
14.2. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s), preferencialmente, em papel timbrado da 
empresa, órgão ou entidade da Administração Pública, assinado por seu representante, 
com descrição dos itens contratados;  
 
14.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora;  
 
14.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 
constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 
consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 
qualificação técnica:  

Pág. 880

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1204

004075/2025



                                                          EDITAL N° XXX/XXXX 
        Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

     Diretoria de Licitações 
 
 

    
 

 
 

 

 
14.4.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para 
cada uma das empresas consorciadas;  
 
14.4.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 
com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.  
 
14.4.3. Para fins de comprovação de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 
certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio; 
 
14.5. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
estando sujeito à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo 
com as informações obtidas pelo (a) Pregoeiro (a), além de incorrer nas sanções 
previstas na legislação. 
 

Nota Explicativa: Havendo exigências adicionais de 
habilitação, estas deverão ser expressamente incluídas neste 
item. Na hipótese de não ser requerida a qualificação técnica 
para a contratação, deverá constar neste tópico a informação 
de que tal exigência não será aplicada, conforme disposto no 
Termo de Referência. 

15. DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 
 

15.1. A participação no presente certame implica, por parte dos licitantes, a 
apresentação e o reconhecimento de todas as declarações exigidas pela legislação 
vigente, em especial aquelas previstas no Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como nas demais normas aplicáveis. O licitante deverá declarar, sob as penas da lei, 
que: 
 
15.1.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
15.1.3. Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
15.1.4. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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15.1.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da CF/88; 
 
15.1.6. A proposta foi elaborada de forma independente, e que, o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico em questão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
15.1.7. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da CF/88; 
 
15.1.8. Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
15.1.9. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir 
do licitante declaração de observância desse limite na licitação, conforme modelo 
abaixo, sob pena de não enquadramento como ME/EPP conforme Art. 4 da Lei Federal 
nº 14.133/21: 
 
15.1.10. Que se enquadra como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo Artigo 4º da lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A apresentação de declaração falsa, em qualquer das hipóteses previstas nos 
subitens anteriores, sujeitará o licitante às sanções cabíveis, na forma da legislação 
vigente, sem prejuízo da aplicação das penalidades e multas previstas neste edital e 
em lei. 
 
15.3. O licitante poderá apresentar declaração única que contemple, de forma conjunta, 
todas as declarações exigidas nos subitens anteriores, desde que contenha 
expressamente todas as informações acima expostas, sob as penas da lei. 

16. DAS REGRAS PARA RECURSO: 
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16.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 
imediata, via sistema provedor, após declarado o vencedor do certame. O sistema 
aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 30 (trinta) minutos posteriores a 
declaração do vencedor, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  
 
16.2. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas fora do sistema 
provedor – XXX. 
 
16.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
exclusivamente por meio do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data de intimação realizada pelo sistema provedor.  
 
16.4. Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
contrarrazões, em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir 
da data de intimação realizada pelo sistema provedor. 
 
16.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
16.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
16.7. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 
 
16.8. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
17.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
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17.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
17.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
17.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma XXXXXXXXXXXX, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
promover a adjudicação do objeto e homologar a licitação. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
19.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de 
Referência, combinadas com as constantes na minuta da ata de registro de preços 
anexa a esse edital. 

20. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
20.1. As regras acerca da assinatura da ata de registro de preços são aquelas 
consignadas no Termo de Referência, anexo deste edital, e Lei Federal n° 14.133/21. 

21. DO CADASTRO RESERVA: 
 
21.1. Concluída a fase recursal do certame, o(a) Pregoeiro(a) convocará os demais 
licitantes a se manifestarem sobre o interesse de integrarem o cadastro reserva da 
futura ata de registro de preços.  
 
21.2. A convocação que trata o item 21.1 será via “chat” na plataforma XXXXXXXX, 
seguindo a ordem de classificação dos remanescentes durante a fase de disputa de 
lances, até que todos os remanescentes tenham o mesmo direito de manifestação. O 
licitante que for favorável em cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor 
integrará a ata de registro de preços, passando a ser reclassificado e no direito de 
cadastro reserva.  
 
21.3. Para atender ao chamado de manifestação de cadastro de reserva, o convocado 
deverá observar o prazo de até XX (XXXX) horas para manifestação, após o envio da 
convocação via “chat”, cabendo sua manifestação por meio de declaração expressa de 
que aceita cotar o objeto em preço igual ao licitante vencedor, que pode ser 
formalizada através da indicação de “cadastro reserva” disponível na plataforma 
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XXXXXXXX no campo “informações do lote”. Essa declaração será anexa nos autos 
para que surta os efeitos que se fizerem necessários em tempo oportuno.  
 
21.4. Transcorrido o prazo fixado no item 21.3 e não havendo manifestação expressa 
do convocado, entendera-se por declínio. A convocação poderá ocorrer de forma 
simultânea a todos os remanescentes, para que todos tenham o mesmo direito. 

22. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA: 
 
22.1. As regras acerca da revisão de preços da ata de registro de preços são aquelas 
consignadas no termo de referência e Lei Federal n° 14.133/21. 

23. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
23.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e fiscalização estão previstos no 
termo de referência, cumulativas as constantes na minuta da ata de registro de preços. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
24.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no termo de 
referência, cumulativas as constantes na minuta da ata de registro de preços. 

25. DO PAGAMENTO: 
  

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no termo de referência, 
anexo a este edital, cumulativas as constantes na minuta da ata de registro de preços. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
26.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços; 

 
26.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
26.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
26.1.4. Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
 
26.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
26.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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26.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro 
de Preços; 
 
26.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
26.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
26.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
26.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
26.2.1. Advertência por escrito; 
 
26.2.2. Multa; 
 
26.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
26.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
26.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
26.4. Em todos os casos deverá ser observado o Decreto Municipal nº. 483/2023 no 
que couber. 
 
26.4.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 
26.4.2. Serão publicadas na Imprensa Oficial do órgão ou entidade pública, as sanções 
administrativas previstas no item 25.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 
 
 

27. DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
27.1. Os licitantes e o contratado deverão observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e eventuais subcontratados, caso admitida a subcontratação, os mais 
elevados padrões éticos e de integridade em todas as fases do processo licitatório, da 
contratação e da execução do objeto contratual. 
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27.2. Para os fins desta cláusula, consideram-se as seguintes práticas: 
 
27.2.1. Prática Corrupta: oferecer, prometer, dar, solicitar ou receber, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem indevida, com o propósito de influenciar a atuação 
de agente público no processo licitatório ou durante a execução contratual; 
 
27.2.2. Prática Fraudulenta: falsificar, omitir ou distorcer informações ou documentos, 
com a finalidade de influenciar o resultado da licitação ou a execução do contrato; 
 
27.2.3. Prática Concertada: estabelecer conluio ou acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes do órgão licitante, com o intuito de fixar 
preços em patamares artificiais e não competitivos, ou de qualquer forma frustrar o 
caráter competitivo do certame; 
 
27.2.4. Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, de forma direta ou 
indireta, a pessoas, bens ou direitos, visando influenciar a participação em processo 
licitatório ou prejudicar a execução do contrato; 
 
27.2.5. Prática Obstrutiva: destruir, alterar, ocultar ou falsificar documentos e provas, 
bem como prestar declarações falsas a autoridades competentes, com o objetivo de 
dificultar ou impedir a apuração de irregularidades, inspeções ou investigações 
relacionadas às práticas mencionadas nesta cláusula. 
 
27.3. É expressamente vedada a prática de quaisquer dos atos tipificados nos subitens 
anteriores, ficando estabelecido que, uma vez constatada a ocorrência de qualquer 
dessas condutas, os responsáveis responderão administrativa, civil e penalmente, nos 
termos da legislação vigente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento. 
 
28.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos 
“exclusivamente” por meio do sistema eletrônico XXXXXXXXXXXXXX. 
 
28.2.1. A única ressalva consiste se, acaso o sistema da plataforma XXXXXXXX estiver 
fora do ar, a impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderá ser aceita através do 
e-mail: pregao@sooretama.es.gov.br, ou, por petição dirigida e protocolada no 
endereço da sede da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, não sendo aceitos outros 
meios a não ser os aqui definidos. 
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28.3. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. 
 
28.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
Portal XXXXXXXX (na aba da licitação) bem como que no site eletrônico da Prefeitura 
na aba desta licitação, isso no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 
 
28.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
28.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amolda ao Art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
28.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
28.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

29. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
 
29.1. As regras referente ao controle e fiscalização do objeto são aquelas dispostas no 
termo de referência, anexo deste edital. 

30. CONCESSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
30.1. As regras referente a concessão de adesão a futura ata de registro de preços são 
aquelas dispostas no termo de referência, anexo deste edital. 

31. DA GARANTIA DA PROPOSTA: 
 
31.1. As regras referente a garantia da proposta são aquelas dispostas no termo de 
referência, anexo i deste edital. 
 

32. DA GESTÃO DE RISCOS RELACIONADA À CONTRATAÇÃO: 
 
32.1. A gestão de riscos relativa à presente contratação é aquela realizada pela 
secretaria requisitante e devidamente registrada nos autos processuais, cabendo à 
Administração Pública a adoção das medidas necessárias para a sua prevenção e 
mitigação. 

33. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
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33.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
33.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em consonância com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento.  
 
33.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
33.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a 
contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
representantes do contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação.  
 
33.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante.  
 
33.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
34.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, podendo 
alternativamente ser anexada ata resumo no site oficial da Prefeitura na aba da 
licitação. 
 
34.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
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34.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
34.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
34.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
34.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
34.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
34.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
34.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
34.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
34.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da ata de registro de 
preços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
34.12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
34.13. A Prefeitura Municipal de Sooretama - ES, poderá revogar este pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
34.13.1. A anulação do pregão induz à extinção da ata de registro de preços. 

 

Pág. 890

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1214

004075/2025



                                                          EDITAL N° XXX/XXXX 
        Secretaria Municipal de Suprimentos e Gestão de Contratos 

     Diretoria de Licitações 
 
 

    
 

 
 

 

34.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

 
34.14. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
34.15. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.sooretama.es.gov.br na aba “transparência” e “licitações”. Também poderão ser 
lidos e/ou obtidos de forma física no endereço Rua Vitório Bobbio, Nº. 281, Centro, 
Sooretama-ES, no Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 09h às 11h e das 
13h as 16h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
34.16. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Indicadores Econômicos; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
 

    Sooretama-ES, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL 
CARGO 

Decreto nº. XXX, de XX/XX/XXXX 
 
 
 

NOME DO SECRETARIO (A) DA PASTA 
SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX 

Decreto nº. XXX, de XX/XX/XXXX 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
XXX/XXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SOORETAMA – ES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX 
 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. XXXX/XXXX 
Processo Administrativo nº. XXXX/XXXX 

ID CIDADES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº 281, 
Centro, Sooretama, Espírito Santo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.155/0001-41, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO CAMILETTI, 
brasileiro, gestor público, portador do Número de Matrícula 14142, residente no 
Município de Sooretama – ES, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
XXXXXXXXXXXX, Senhor(a) XXXXXXXXXXXX, portador(a) do Número de Matrícula 
XXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXX, vencedora do certame, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) 
XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXX.000.000.XX, residente no Município de 
XXXXXXXXXX-XX. 
 
Considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO Nº. 
XXXX/XXXX, as partes qualificadas e identificadas acima resolvem formalizar o registro 
de preços do fornecedor indicado nesta Ata, de acordo com a classificação obtida, nos 
percentuais e/ou quantidades cotadas, observando as condições previstas no edital de 
licitação e seus anexos. 
 
As partes se obrigam a cumprir as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, bem 
como sua regulamentação municipal por meio do Decreto nº 1.862, de 20 de Outubro 
de 2025 e demais disposições aplicáveis. São registrados os preços e condições a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

 
1.1. Constitui como objeto principal da presente ata de registro de preços, a Futura e 
Eventual XXXXXXXXXXXXX, regido pelas disposições da Lei nº. 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 1.862, de 20 de outubro de 2025, Lei Complementar n° 123/06, e, 
demais legislações pertinentes e, em conformidade com as disposições do edital e 
respectivos anexos.  
 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 
MÍNIMA 

QUANT 
MÁXIMA 

UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01        

02        
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VALOR TOTAL DA ATA R$ 

 
 
1.3. O preço unitário e total ofertado pela (s) empresa (s) signatária (s) da presente ata 
de registro de preços, são os constantes na clausula primeira. 
 
1.4. Em cada fornecimento, a entrega/execução dos materiais/serviços será parcelada, 
conforme solicitação de necessidade da(s) secretaria(s) requerente(s) que participam 
dessa ata de registro de preços, cumprindo os termos e clausulas do termo de 
referência do pregão eletrônico nº. _____/20___. 
 
1.5. O valor da presente ata de registro de preços é de R$ XXXXXX (XXXXXXXX). 
 
CLAUSULA SEGUNDA – GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 
 
2.1. Somente a Secretaria Municipal de XXXXXXXX é gerenciadora nesse registro de 
preços. 
 
2.2. São participantes nesse registro de preços:  
 

 Secretaria Municipal de xxxxxxxxx 

 Secretaria Municipal de xxxxxxxxx 
 
2.2. A administração dos quantitativos e das contratações decorrentes deste registro de 
preços, incluindo eventuais adesões (“carona”), bem como o cumprimento da 
regulamentação própria, da Lei nº 14.133/2021 e das demais legislações aplicáveis, 
será de responsabilidade do gestor da presente ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 1.862/2025, Art. 10, Parágrafo 
Único, nas licitações realizadas por registro de preços não é exigida a indicação prévia 
da dotação orçamentária, a qual deverá ser obrigatoriamente apresentada apenas no 
momento da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil equivalente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a partir de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
Ou 
 
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a partir de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e poderá ser 
prorrogada, por igual período, com a renovação do quantitativo desde que: 
 
4.1.1.  seja comprovado o preço vantajoso por meio dos procedimentos previstos no 
Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
4.1.2. haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
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4.1.3. o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 
 
4.1.4. a prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência da ata; 
 
4.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços. 
 
4.3. Os contratos decorrentes de atas de registro de preços terão sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 
4.4. O contrato decorrente do sistema de registro de preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, respeitando a 
ordem cronológica de pagamentos, contados a partir do ateste do fiscal, por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, conforme segue abaixo, sempre após a efetiva execução do objeto: 
 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
PROPRIETÁRIO: 

 
5.2. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
 
5.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
5.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
5.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
5.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente.  
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5.2.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede da contratada. 
 
5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto. 

 
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
 
5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante. 
 
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
 
5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso a 
contratada não regularize sua situação de habilitação.  
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5.13. Será rescindido a ata de registro de preços em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
 
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
5.15. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          365 

 
5.17. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO, CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS E REMANEJAMENTO DE SALDO: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos valores praticados no mercado ou de fato superveniente que venha a elevar o 
custo dos bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações com os fornecedores. 
 
6.2.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço atualmente praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores detentores da ata de 
registro de preços para negociar a redução dos valores registrados aos patamares de 
mercado. 
 
6.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
6.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem adequar seus preços 
aos valores de mercado deverá respeitar a ordem de classificação original da ata. 
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6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, poderá o 
fornecedor solicitar a revisão do valor ou o cancelamento do registro, nessa hipótese, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
6.3.1. autorizar a liberação do fornecedor, sem aplicação de penalidade, desde que 
devidamente comprovada e aceita pela Administração a ocorrência da situação, e 
desde que a solicitação tenha ocorrido antes do recebimento da Autorização de 
Fornecimento ou da Ordem de Serviço; 
 
6.3.2. convocar o fornecedor classificado como reserva, se houver, para assegurar 
igual oportunidade de fornecimento; 
 
6.3.3. convocar os demais fornecedores constantes da ata, observando a ordem de 
classificação, para fins de negociação; 
 
6.3.4. promover o ajuste para majoração dos preços registrados, mediante justificativa 
formal e fundamentada, observando-se: 
 
6.3.4.1. O pedido de revisão apresentado pelo fornecedor deverá demonstrar, de forma 
clara e objetiva, os valores originalmente registrados e os novos valores atualmente 
praticados no mercado; 
 
6.3.4.2. Deve ser instruído com documentos comprobatórios da variação de preços, 
especialmente notas fiscais anteriores e atuais, planilhas comparativas, cotações 
atualizadas ou outros elementos idôneos que evidenciem a elevação dos custos dos 
insumos ou serviços. 
 
6.4. A eventual revisão para majoração dos preços deverá observar os princípios da 
vantajosidade, motivação, economicidade e interesse público, sendo exigida a 
comprovação técnica da variação dos custos e o devido processo administrativo. 
 
6.5. O cancelamento do registro de preços do fornecedor poderá ocorrer nas seguintes 
hipóteses: 
 
6.5.1. descumprimento das condições estabelecidas na ata de registro de preços; 
 
6.5.2. recusa injustificada em assinar o contrato decorrente da ata ou em receber a 
autorização de fornecimento ou ordem de serviço no prazo estabelecido; 
 
6.5.3. recusa em reduzir o preço registrado quando este se tornar superior ao de 
mercado; 
 
6.5.4. inexecução total ou parcial da ata de registro de preços contrato ou instrumento 
equivalente decorrente da ata; 
 
6.5.5. aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
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6.6. O cancelamento previsto nos incisos I, II e IV será formalizado por decisão da 
autoridade competente do órgão gerenciador, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, com a devida publicação no veículo oficial de imprensa do Município. 
 
6.7. O cancelamento do registro de preços poderá ainda ocorrer: 
 
6.7.1. por razões de interesse público devidamente justificadas; 
 
6.7.2. a pedido do fornecedor, desde que devidamente justificado e, via de regra, 
apenas em situações excepcionais, como em casos de força maior ou caso fortuito que 
inviabilizem o cumprimento das obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA SETÍMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1. A licitação que originou esta ata de registro de preços, foi realizada pelo sistema 
de registro de preços, previsto na Lei Federal nº. 14.133/2021 e regulamentada nessa 
municipalidade por meio do Decreto nº. 1.862, de 20 de Outubro de 2025. 
 
7.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 
não participaram do procedimento licitatório poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os requisitos do Artigo 86, § 2º da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 1.862, de 20 de Outubro de 2025. 
 
7.3.  A adesão somente poderá ser efetivada caso haja manifestação favorável tanto do 
órgão gerenciador quanto da empresa fornecedora, sendo imprescindível que ambas 
as partes estejam de acordo com os termos e condições da adesão.  
 
7.3.1. Na autorização de adesão o órgão gerenciador deverá fazer constar 
expressamente o quantitativo autorizado e disponível ainda na ata. 
 
7.4.  O órgão gerenciador poderá rejeitar solicitações de adesão que possam 
comprometer a execução de seus próprios contratos, prejudicar sua capacidade de 
gerenciamento ou por outros motivos. 
 
7.5. O pedido de adesão à ata de registro de preços deverá ser formalizado por meio 
de ofício expedido pela autoridade máxima do órgão interessado, devidamente 
endereçado ao órgão gerenciador da ata de registro de preços.  
 
7.6. O ofício deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
 

 Número do processo administrativo que fundamenta a solicitação; 
 

 Número do edital de licitação que originou a ata; 
 

 Número da Ata de Registro de Preços vigente; 
 

 Razão social e CNPJ da empresa detentora da ata; 
 

 Justificativa detalhada da necessidade da adesão demonstrando a 
compatibilidade da ata com a sua demanda; 
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 Relação dos itens pretendidos, com as respectivas quantidades. 

 
CLÁUSULA OITAVA – CADASTRO RESERVA: 
 
8.1. Fica consignado como integrante do presente registro de preços, por aceitar cotar 
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor (vide declaração juntada nos autos), 
estando registrado no cadastro reserva, o(s) fornecedor(s) abaixo na respectiva ordem 
a ser observa pela Administração quando necessário. Vejamos: 
 
1º CADASTRO RESERVA 
 
FORNECEDOR:___________________ 
CNPJ Nº.:_________________________ 
ENDEREÇO:______________________ 
REPRESENTANTE LEGAL:__________ 
CONTATO:_______________________ 
E-MAIL:_____________________________ 
 
2º CADASTRO RESERVA 
 
FORNECEDOR:___________________ 
CNPJ Nº.:_________________________ 
ENDEREÇO:______________________ 
REPRESENTANTE LEGAL:__________ 
CONTATO:_______________________ 
E-MAIL:_____________________________ 
 
8.2. O(s) fornecedor(s) registrado(s) no cadastro reserva, será(m) convocado(s) 
conforme a ordem acima, quando o principal registrado ou seu antecessor deixar de 
cumprir com seu compromisso, ou nos casos de inadimplência, sendo que, cancelado 
o presente registro de preços, ficará automaticamente cancelado o cadastro reserva 
acima revelado.  
 
CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representantes designados 
pela contratante, na forma estabelecida na portaria própria e por força da 
regulamentação da Lei 14.133/2021 no âmbito dessa municipalidade. 
 
9.2. A fiscalização da presente ata de registro de preços será realizada pelos 
servidores abaixo relacionados: 
 

 GESTOR  

SERVIDOR  

Nº MATRÍCULA  

CARGO  

VÍNCULO  
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  FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

SERVIDOR   

Nº MATRÍCULA   

CARGO   

VÍNCULO   

 
9.3. O GESTOR é servidor responsável pela administração da ata de registro de preços 
incluindo prazo de vigência, prorrogações, aditivos e afins, suas principais 
competências são: 
 
9.3.1. Acompanhar a execução geral da ata de registro de preços; 
 
9.3.2. Providenciar a solicitação de documentos relacionados a ata de registro de 
preços (como ordens de serviço, termos aditivos, etc...); 
 
9.3.3. Solicitar pareceres técnicos e jurídicos quando necessário; 
 
9.3.4. Adotar providências para sanções conforme solicitação do fiscal, se for o caso; 
 
9.3.5. Reunir as informações repassadas pelos fiscais e tomar decisões gerenciais. 
 
9.4. O FISCAL TITULAR é o servidor responsável por verificar in loco o cumprimento 
das obrigações pactuadas, de forma técnica, operacional ou administrativa, suas 
principais funções são: 
 

9.4.1. Acompanhar e fiscalizar diretamente a execução do objeto contratado; 
 
9.4.2. Emitir as notificações e advertências necessárias; 
 
9.4.3. Verificar se os prazos, a qualidade e as quantidades estão sendo cumpridos; 
 
9.4.5. Emitir relatórios de fiscalização; 
 
9.4.6. Solicitar correções, substituições ou ajustes em caso de descumprimento da ata 
de registro de preços; 
 
9.4.7. Informar o gestor sobre qualquer ocorrência relevante; 
 
9.4.8. Registrar todos os fatos em relatório ou sistema próprio. 
 

9.5. O FISCAL SUPLENTE é o servidor que substitui o fiscal titular em suas ausências, 
impedimentos legais ou eventuais afastamentos, garantindo a continuidade da 
fiscalização, assumindo todas as suas funções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
 
10.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

Pág. 900

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1224

004075/2025



 

  

 
 

 

em decorrência da execução da respectiva ata de registro de preços prevista em seu 
objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
10.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução do objeto da ata de registro de preços, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas 
ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento. 
 
10.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução do objeto da ata de registro de preços, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a 
contratante, para a execução do objeto da ata de registro de preços, tem acesso a 
dados pessoais dos representantes do contratado, tais como número do CNPJ, CPF e 
do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação. 
 
10.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante. 
 
10.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
10.7. Os decretos de regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no município 
de Sooretama – ES são 1302/2025 a 1306/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES: 
 
11.1. É vedado à contratada interromper a execução do objeto sob alegação de 
inadimplemento por parte da contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
12.1. As obrigações da contratada são aquelas dispostas no edital e termo de 
referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
13.1. As obrigações da contratante são aquelas dispostas no edital e termo de 
referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE: 
 
14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, Portal da Transparência e Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) conforme Lei Federal n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
15.1. Integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº. XXXX/XXXX, seus anexos e 
as normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e, regulamentada nessa 
municipalidade por meio do Decreto nº. 1.862, de 20 de Outubro de 2025. 
 
15.2. O vencimento da validade dessa ata de registro de preços, não cessa a obrigação 
da empresa registrada de cumprir os termos dos eventuais contratos assinados até a 
data de vencimento desta. 
 
15.3. A Administração não se obriga a utilizar a ata de registro de preços, se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados 
no mercado, nas mesmas especificações e condições a ata de registro de preços, bem 
como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica. 
 
15.4. A critério da Administração, quando for o caso, poderá, efetivar a contratação 
com o (s) fornecedor (es) registrado (s) formalizando por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
 
16.1. Fica eleito o foro de Linhares - ES, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
16.2. E por estarem justos e acordados, assinam esta ata de registro de preços em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para igual distribuição, a fim de que produza seus 
devidos efeitos legais.  
 
 
 

Sooretama/ES, ___ de _____________ de XXXX. 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
FERNANDO CAMILETTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 
ÓRGÃO GESTOR 

 

Pág. 902

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1226

004075/2025



 

  

 
 

 

 
_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO:  
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE: 

ÓRGÃO GESTOR 
 
 

 
____________________________________ 

NOME DO FORNECEDOR: 
CNPJ Nº.:  

FORNECEDOR COMPROMISSÁRIO OU REGISTRADO 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. XXXX/XXXX 
Processo Administrativo nº. XXXX/XXXX 

ID CIDADES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

CONTRATO Nº. XXX/XXXX, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
SOORETAMA – ES E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX 

 
O MUNICÍPIO DE SOORETAMA – ES, com sede na Rua Vitório Bobbio, nº 281, 
Centro, Sooretama, Espírito Santo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.155/0001-41, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FERNANDO CAMILETTI, 
brasileiro, gestor público, portador do Número de Matrícula 14142, residente no 
Município de Sooretama – ES, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
XXXXXXXXXXXX, Senhor(a) XXXXXXXXXXXX, portador(a) do Número de Matrícula 
XXXXX, e a empresa XXXXXXXXXXXX, vencedora do certame, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) 
XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXX.000.000.XX, residente no Município de 
XXXXXXXXXX-XX. 
 
Considerando o julgamento da licitação na modalidade XXXXXXXXXX, as partes 
qualificadas e identificadas acima resolvem formalizar este contrato administrativo, de 
acordo com a classificação obtida, nos percentuais e/ou quantidades cotadas, 
observando as condições previstas no edital de licitação e seus anexos. 
 
As partes se obrigam a cumprir as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e 
demais disposições aplicáveis.  
 
São pactuados os preços e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a XXXXXXXXXXXX, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital. 
 
1.2. Este contrato vincula-se ao termo de referência, ao edital do pregão e seus 
anexos, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

001       

002       

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

 
2.1. O prazo de vigência deste contrato é aquele fixado no termo de referência, contado 
a partir de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, com 
encerramento em ____ (____) _____, e poderá ser prorrogado conforme necessidade 
da administração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 
 
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Sooretama-ES, 
através da Secretaria Municipal de XXXXXX para o presente exercício, na classificação 
abaixo: 
 

 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
Ficha: 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 
 
5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitada a 
ordem cronológica de pagamentos, contados a partir do ateste do fiscal do contrato, 
mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados a 
seguir, sempre após a efetiva execução do objeto: 
 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
PROPRIETÁRIO: 

 
5.2. Juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
 
5.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
5.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
5.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidao; 
 
5.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente.  

 
5.2.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede da contratada. 
 
5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal conforme documentos acima expostos. 
 
5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante. 
 
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital.  
 
5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
  
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação.  
 
5.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
 
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 

100 ) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

                                                                          365 

 
5.17. Não será realizado o pagamento por meio de boleto bancário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 
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6.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice (extrair do 
termo de referência), deverá ser optado pela Administração o que se revelar mais 
vantajoso economicamente para a contratante, cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será́ 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será́, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
 
6.6. A aplicação do reajuste fica condicionada, de forma estrita, à prévia solicitação da 
contratada, sendo o respectivo reajuste formalizado por meio de apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO: 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do contratado de repactuação de preços será de 
até 60 (sessenta) dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de até 60 (sessenta) dias úteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

 
8.1. As condições de garantia de execução do objeto são aquelas previstas no termo 
de referência, anexo ao edital. 
 
CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
9.1. As condições de entrega e/ou execução e recebimento do objeto são aquelas 
previstas no termo de referência, anexo ao edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO: 
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representantes 
designados pela Secretaria Municipal de XXXXXXXX, na forma estabelecida na 
Portaria nº XXX/XXXX e por força da regulamentação da Lei 14.133/2021 no âmbito 
dessa municipalidade. 
 
10.2. A fiscalização do presente contrato será realizada pelos servidores abaixo 
relacionados: 
 

 GESTOR  

SERVIDOR  

Nº MATRÍCULA  

CARGO  

VÍNCULO  

 

  FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

SERVIDOR   

Nº MATRÍCULA   

CARGO   

VÍNCULO   

 
10.3. O GESTOR é servidor responsável pela administração do contrato incluindo 
prazo de vigência, prorrogações, aditivos e afins, suas principais competências são: 
 
10.3.1. Acompanhar a execução geral do contrato; 
 
10.3.2. Providenciar a solicitação de documentos relacionados ao contrato (como 
ordens de serviço, termos aditivos, etc...); 
 
10.3.3. Solicitar pareceres técnicos e jurídicos quando necessário; 
 
10.3.4. Adotar providências para sanções conforme solicitação do fiscal, se for o caso; 
 
10.3.5. Reunir as informações repassadas pelos fiscais e tomar decisões gerenciais. 
 
10.4. O FISCAL TITULAR é o servidor responsável por verificar in loco o cumprimento 
das obrigações contratuais, de forma técnica, operacional ou administrativa, suas 
principais funções são: 
 

10.4.1. Acompanhar e fiscalizar diretamente a execução do objeto contratado; 
 
10.4.2. Emitir as notificações e advertências necessárias; 
 
10.4.3. Verificar se os prazos, a qualidade e as quantidades estão sendo cumpridos; 
 
10.4.5. Emitir relatórios de fiscalização; 
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10.4.6. Solicitar correções, substituições ou ajustes em caso de descumprimento do 
contrato; 
 
10.4.7. Informar o gestor sobre qualquer ocorrência relevante; 
 
10.4.8. Registrar todos os fatos em relatório ou sistema próprio. 
 

10.5. O FISCAL SUPLENTE é o servidor que substitui o fiscal titular em suas 
ausências, impedimentos legais ou eventuais afastamentos, garantindo a continuidade 
da fiscalização, suas principais competências são: 
 
10.5.1. Assumir todas as funções do fiscal titular quando este estiver ausente; 
 
10.6. Os fiscais do presente contrato designados pela Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXX, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, deverão atestar a execução do 
objeto nas condições estabelecidas neste instrumento, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. Para tanto, o referido fiscal, fará a imediata anotação e 
notificação ao contratante e a contratada, das irregularidades que por ventura venham 
ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
11.1. As obrigações da contratante e da contratada são aquelas previstas no termo de 
referência, anexo do edital e parte integrante do presente contrato, em regulamento 
próprio e na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas em 
regulamento municipal, no termo de referência, anexo do edital e parte integrante do 
presente contrato, em norma própria e na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO: 
 
13.1. O presente contrato poderá ser extinto: 
 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 
do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  

 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no Art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES: 
 
14.1. É vedado à contratada: 
 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 

 
16.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
16.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em consonância com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento.  
 
16.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, por inobservância à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
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16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a 
contratante, para a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
representantes do contratado, tais como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação.  
 
16.5. A contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
contratante.  
 
16.6. A contratada fica obrigada a comunicar a contratante, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou lícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO: 
 
18.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial, Portal da Transparência e Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) conforme Lei Federal n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
19.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº. XXXX/XXXX, seus anexos e as 
normas contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, e, regulamentada nessa 
municipalidade. 
 
19.2. A Administração não se obriga a utilizar o contrato, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições, bem como nos casos que a sua utilização se 
mostrar anti-econômica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGESIMA – DO FORO: 

 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Linhares-ES para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 
contraentes.  

Pág. 912

004075/2025

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: w

w
w

.sooretam
a.es.gov.br C

have: 6c9c84b2-d74f-46d3-a6ce-f9fb462f89b5
D

E
C

R
E

T
O

 M
U

N
IC

IP
A

L  N
º 001948/2025

Pág. 1236

004075/2025



 

 

 

 
 

 

 
........, ......... de ...................   de 20***. 

 
 
 
 
 

 
__________________________________________ 

FERNANDO CAMILETTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________________________ 
NOME DO SECRETÁRIO:  

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE: 
CONTRATANTE 

 
_________________________________________ 

NOME DO FORNECEDOR: 
CNPJ Nº.:  

CONTRATADO 
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FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO DE
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(CARONA) ATÉ A FORMALIZAÇÃO DO
CONTRATO 
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1 2 3

4

5

6

7

OFÍCIO 
DE 

ABERTURA

DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA -

DFD

ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR -

ETP

PESQUISA 
DE 

MERCADO

TERMO DE REFERÊNCIA
COM

INDICAÇÃO DA ATA DA
REGISTRO DE PREÇOS
SELECIONADA, COM A

DEVIDA DEMONSTRAÇÃO
DE SUA VANTAJOSIDADE

SOB OS ASPECTOS
ECONÔMICO E TÉCNICO

MINUTA 
DE

EDITAL

9

10

AUTORIZAÇÃO DA
EMPRESA DETENTORA E DO

ÓRGÃO PÚBLICO
GERENCIADOR DA ATA

SOLICITAÇÃO DE
PESQUISA DE

MERCADO

EDITAL DE LICITAÇÃO E SUAS
RESPECTIVAS PUBLICAÇÕES NOS
DIÁRIOS OFICIAS, BEM COMO ID
NO PNCP

ATA DA SESSÃO

EXTRATO DA ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
SUAS RESPECTIVAS PUBLICAÇÕES

OFÍCIOS DE SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA

ADESÃO, DESTINADOS À
EMPRESA DETENTORA DA

ATA E AO ÓRGÃO
GERENCIADOR

8

MAPA DE RISCO, SE
ELABORADO, OU

JUSTIFICATIVA
FORMAL PARA SUA

DISPENSA
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11 12 13

SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO DE

ABERTURA 
14

PORTARIA DE
NOMEAÇÃO DOS

FISCAIS 

AUTORIZAÇÃO DE
ABERTURA CONCEDIDA
PELO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

1516

CERTIFICAÇÃO 
DA EXISTÊNCIA

DE SALDO 
ORÇAMENTARIO

CONFECÇÃO DA
MINUTA DE
CONTRATO

17

PARECER JURÍDICO

18

CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO

19

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO DA

EMPRESA E
EXTRATOS DE

SANÇÕES

PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO NOS

DIÁRIOS OFICIAIS
E PNCP
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FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO POR MEIO DE

PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PÚBLICO
CIM POLINORTE 
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1 2 3

4

5

OFÍCIO 
DE 

ABERTURA

6

CÓPIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A SER UTILIZADA,
ACOMPANHADA DA

DOCUMENTAÇÃO
DOS SÓCIOS DA

EMPRESA

MINUTA 
DE

EDITAL

SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA

ABERTURA DO
PROCEDIMENTO

AUTORIZAÇÃO DE
ABERTURA PELO

CHEFE DO
EXECUTIVO

7

PORTARIA DE
NOMEAÇÃO DOS

FISCAIS

CERTIFICAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE SALDO

ORÇAMENTARIO

8

CONFECÇÃO E
ASSINATURA DO

CONTRATO 
OU

EMISSÃO DA AF

EMPENHO

DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

ATUALIZADA E VIGENTE
DA EMPRESA

PUBLICAÇÃO NOS
MEIOS OFICIAIS

9
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FLUXOGRAMA PARA CONTRATO 
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1 2 3

4

5

6
8

9

10 11

OFÍCIO 
DE 

ABERTURA

DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA -

DFD

ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR -

ETP

SOLICITAÇÃO DE
PESQUISA DE

MERCADO

PESQUISA 
DE 

MERCADO

PORTARIA DE
NOMEAÇÃO DOS

FISCAIS

SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA

ABERTURA DO
PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

AUTORIZAÇÃO DE 
ABERTURA PELO
CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

CERTIFICAÇÃO 
DA EXISTÊNCIA

DE SALDO 
ORÇAMENTARIO

CONFECÇÃO DA 
MINUTA 

DE
EDITAL

TERMO 
DE

REFERÊNCIA

7

12

MAPA DE RISCO, SE
ELABORADO, OU

JUSTIFICATIVA
FORMAL PARA SUA

DISPENSA
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13 14

PARECER
JURÍDICO

PUBLICAÇÃO
DO

EDITAL

REALIZAÇÃO DO CERTAME,
POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DO
EDITAL, OBSERVANDO O PRAZO
MÍNIMO LEGALMENTE
ESTABELECIDO

15
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FLUXOGRAMA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Com Divulgação da Intenção de
Registro de Preços (IRP) até a

Publicação do Edital
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1 2 3

4

567

9

10
11

OFÍCIO 
DE 

ABERTURA

DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA -

DFD

ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR -

ETP

DIVULGAÇÃO DA
INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS -
IRP

SOLICITAÇÃO DE
PESQUISA DE

MERCADO

PESQUISA DE
MERCADO

CONSOLIDAÇÃO
DOS

QUANTITATIVOS
ESTIMADOS PELOS

ÓRGÃOS
PARTICIPANTES

PORTARIA DE
NOMEAÇÃO DOS

FISCAIS

AUTORIZAÇÃO DE
ABERTURA PELO
CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

8

MAPA DE RISCO, SE
ELABORADO, OU

JUSTIFICATIVA FORMAL
PARA SUA DISPENSA

12

TERMO DE
REFERÊNCIA

SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA

ABERTURA DO
PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO
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13 14

CONFECÇÃO DA
MINUTA DE

EDITAL

PARECER 
JURÍDICO

15

PUBLICAÇÃO
DO EDITAL

16

REALIZAÇÃO DO CERTAME,
POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DO

EDITAL, OBSERVANDO O PRAZO
MÍNIMO LEGALMENTE

ESTABELECIDO
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FLUXOGRAMA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Sem Divulgação da Intenção de
Registro de Preços (IRP) até a

Publicação do Edital 
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1 2 3

4

567

9

10 11

OFÍCIO 
DE 

ABERTURA

DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA -

DFD

ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR -

ETP

CERTIDÃO DE DISPENSA DA
DIVULGAÇÃO DE INTENÇÃO

DE REGISTRO DE PREÇOS
CONFORME  ART. 86, § 1º DA

LEI 14.133 /21

PESQUISA 
DE 

MERCADO

SOLICITAÇÃO DE
PESQUISA DE

MERCADO

PORTARIA DE
NOMEAÇÃO DOS

FISCAIS

SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO PARA

ABERTURA DO
PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

AUTORIZAÇÃO DE 
ABERTURA PELO
CHEFE DO PODER

EXECUTIVO

CONFECÇÃO DA 
MINUTA 

DE
EDITAL

TERMO 
DE

REFERÊNCIA

8

MAPA DE RISCO, SE
ELABORADO, OU

JUSTIFICATIVA FORMAL
PARA SUA DISPENSA

12
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13 14

PARECER
JURÍDICO

PUBLICAÇÃO
DE

EDITAL

REALIZAÇÃO DO CERTAME,
POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DO
EDITAL, OBSERVANDO O PRAZO
MÍNIMO LEGALMENTE
ESTABELECIDO

15
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